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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11065.721969/2014-93
ACORDAO 2101-003.709 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 8 de abril de 2026
RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO
RECORRENTES FAZENDA NACIONAL E BOX PALMILHAS EIRELI
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/07/2009 a 31/12/2011

RECURSO DE OFICIO. LIMITE DE ALCADA. VERIFICACAO VIGENTE NA DATA
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTANCIA. PORTARIA MF N° 2 DE 2023.
SUMULA CARF N2 103. NAO CONHECIMENTO.

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de algada
vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia.

NORMAS GERAIS. NULIDADES. INOCORRENCIA.

A nulidade do lancamento deve ser declarada quando ndo atendidos os
preceitos do CTN e da legislacdo que rege o processo administrativo
tributdrio no tocante a incompeténcia do agente emissor dos atos, termos,
despachos e decisdes ou no caso de pretericdao do direito de defesa e do
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contraditorio do contribuinte.

CONTRIBUIGCAO PREVIDENCIARIA PATRONAL. SEGURADOS EMPREGADOS E
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.

E devida a contribuic3do patronal incidente sobre as remuneragdes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, a segurados empregados
e contribuintes individuais.

CONTRIBUICOES DE TERCEIROS. OBRIGACAO DO RECOLHIMENTO.

A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as
contribuicdes destinadas a terceiros a seu cargo, incidentes sobre as
remunera¢des pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos
segurados empregados a seu servigo.

RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS NA
IMPUGNACAO. ADOCAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS DO ACORDAO
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/07/2009 a 31/12/2011
			 
				 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. VERIFICAÇÃO VIGENTE NA DATA DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. PORTARIA MF N° 2 DE 2023. SÚMULA CARF Nº 103. NÃO CONHECIMENTO. 
				 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
				 NORMAS GERAIS. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. 
				 A nulidade do lançamento deve ser declarada quando não atendidos os preceitos do CTN e da legislação que rege o processo administrativo tributário no tocante à incompetência do agente emissor dos atos, termos, despachos e decisões ou no caso de preterição do direito de defesa e do contraditório do contribuinte.
				 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. 
				 É devida a contribuição patronal incidente sobre as remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, a segurados empregados e contribuintes individuais. 
				 CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS. OBRIGAÇÃO DO RECOLHIMENTO. 
				 A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuições destinadas a terceiros a seu cargo, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados a seu serviço.
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA IMPUGNAÇÃO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, § 12, INCISO I DA PORTARIA MF Nº 1.634 DE 2023 (RICARF). 
				 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novas razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, § 12, inciso I do Regimento Interno do CARF (RICARF) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela autoridade julgadora de primeira instância caso o relator concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali adotados. 
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. NATUREZA E CARACTERIZAÇÃO. 
				 São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. Esta responsabilidade não se limita às hipóteses de infração à lei societária, mas abrange também infrações às leis tributárias e atinge não só o administrador de direito, mas também o administrador de fato do contribuinte, mormente no caso em que as infrações foram apenadas com a multa qualificada de 150% que se aplica somente em casos de sonegação, fraude ou conluio.
				 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 
				 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la. 
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CONFIGURAÇÃO CONDUTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 71, 72 E 73 DA LEI Nº 4.502 DE 1964. CABIMENTO. 
				 Cabível a imposição da multa qualificada de 150%, quando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipóteses tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502 de 1964. 
				 RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. LEI Nº 14.689 DE 2023. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%. 
				 As multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica. Deve ser observado, no caso concreto, a superveniência da Lei nº 14.689 de 20 de setembro de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por força da nova redação do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996, nos termos do artigo 106, inciso II, “c” do CTN.
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. INDEFERIMENTO. SÚMULA CARF Nº 163. 
				 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: a) por não conhecer do recurso de ofício; e b) quanto aos recursos voluntários, rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar-lhes provimento parcial, para reduzir a multa de ofício qualificada ao percentual de 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Débora Fófano dos Santos – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mario Hermes Soares Campos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Débora Fófano dos Santos, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso de ofício (fl. 1.403 e pág. PDF 1.401) e de recursos voluntários interpostos pelo contribuinte BOX PALMILHAS LTDA (fls. 1.488/1.516 e págs. PDF 1.486/1.514) e pelos responsáveis solidários PAULO RENATO REICHERT (fls. 1.519/1.553 e págs. PDF 1.517/1.551), PAULO RENATO REICHERT JÚNIOR (fls. 1.556/1.590 e págs. PDF 1.554/1.588) e ANA PAULA REICHERT (fls. 1.593/1.627 e págs. PDF 1.591/1.625) contra decisão no acórdão exarado pela 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG (fls. 1.402/1.440 e págs. PDF 1.400/1.438), que julgou a impugnação procedente em parte, mantendo em parte o crédito tributário formalizado nos autos de infração abaixo discriminados, lavrados em 11/06/2014, tendo como base de cálculo a remuneração aferida indiretamente de segurados empregados e contribuintes individuais presentes nas folhas de pagamento da empresa JOTAPEFLEX INDÚSTRIA DE PALMILHAS E INJETADOS PLÁSTICOS PARA CALÇADOS LTDA, nas competências de 07/2009 a 12/2011, acompanhados do Relatório Fiscal (fls. 22/45):
		 Auto de Infração – DEBCAD 51.060.488-9, no montante de R$ 2.288.371,85, já acrescidos de juros e multa de ofício, referente contribuições previdenciárias patronais destinadas à Seguridade Social (fls. 03/12) e
		 Auto de Infração – DEBCAD 51.060.489-7, no montante de R$ 597.392,67, já acrescidos de juros e multa de ofício, referente às contribuições patronais devidas à Outras Entidades: SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA e SALÁRIO EDUCAÇÃO (fls. 13/21).
		 Foram arrolados como sujeitos passivos solidários da exigência tributária objeto dos presentes autos as seguintes pessoas físicas: PAULO RENATO REICHERT, CPF 185.XXX.XXX-68 (fls. 1.133/1.134), EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARÃES REICHERT, CPF 329.XXX.XXX-15 (fls. 1.135/1.136), PAULO RENATO REICHERT JUNIOR, CPF 817.XXX.XXX-20 (fls. 1.137/1.138), ANA PAULA REICHERT, CPF 019.XXX.XXX-35 (fls. 1.139/1.140) e JOÃO PEDRO REICHERT, CPF 019.XXX.XXX-57 (fls. 1.141/1.142) 
		 Do Lançamento
		 Do Relatório Fiscal extraem-se as seguintes informações (fls. 22/45):
		 Todos os valores que constituem o crédito tributário decorrente desta ação fiscal encontram-se lançados nos seguintes códigos de levantamento: FP - FOLHA DE PAGAMENTO JOTAPEFLEX – que apresenta os valores da remuneração aferida indiretamente de segurados empregados e contribuintes individuais presentes nas folhas de pagamento da empresa JOTAPEFLEX, as quais foram declaradas nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP). A pormenorização encontra-se discriminada no Relatório de Lançamentos – RL.
		 A atividade da empresa BOX consiste na produção palmilhas para calçados, estando enquadrada na forma de tributação do lucro presumido para apuração do imposto de renda da pessoa jurídica. Atuando juntamente com ela na produção desses produtos, foi evidenciada estreita relação com a empresa JOTAPEFLEX Indústria de Palmilhas e Injetados Plásticos para Calçados Ltda, optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL).
		 A empresa JOTAPEFLEX, conforme informações contidas em seus atos constitutivos apensos ao processo, teria iniciado as suas atividades em 01/04/1998, inicialmente com a denominação social de PAULO RENATO REICHERT & CIA LTDA, sendo modificada para a atual em 09/10/2009, através da alteração do contrato social de número 3.
		 Os atos constitutivos da JOTAPEFLEX também informam que a sua sede sempre esteve estabelecida em Nova Hartz/RS.
		 As alterações contratuais das empresas BOX e JOTAPEFLEX ocorreram nas mesmas datas, estando ambas atualmente domiciliadas no mesmo endereço.
		 O acesso ao prédio que abriga essas empresas tem entrada comum, através da Rua Guilherme Albino Müller, XXX , sendo o prédio locado, com a BOX ocupando algumas salas existentes na parte superior do pavilhão industrial, denominando-as como escritório, as quais abrigam as salas dos sócios, telefonista, diretor financeiro, cozinha, sala de reuniões e arquivo morto, enquanto a JOTAPEFLEX ocupa todo o restante do pavilhão, onde se encontram as máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo. A parte inferior do pavilhão abriga também o departamento de recursos humanos e uma outra pequena sala para reuniões.
		 As empresas utilizam o mesmo “software”, adotando o mesmo leiaute do plano de contas da contabilidade e da tabela de rubricas da folha de pagamento, assim como contrataram o mesmo contador.
		 A análise contábil das demonstrações contábeis dos anos de 2009, 2010 e 2011, cujas informações foram sintetizadas em uma tabela (fl. 26), apontam anualmente o faturamento das empresas BOX e JOTAPEFLEX em relação aos seus custos/despesas com pessoal – salários, férias, 13º salários, encargos sociais, verbas rescisórias, benefícios a empregados, enfim, a massa salarial oriunda de segurados empregados à disposição de cada empresa, conforme lançamentos efetuados em suas contabilidades.
		 Depreende-se, pela análise dos dados, um enorme comprometimento das receitas da JOTAPEFLEX com os seus custos/despesas com pessoal, as quais, inclusive, foram insuficientes para absorvê-los nos anos de 2009 e 2010. Ao contrário, o mesmo não ocorre com a empresa BOX, onde se observa que essa relação é reduzidíssima, quase inexistindo. 
		 Evidencia-se, na relação massa salarial x faturamento, que os custos/despesas com pessoal estão alocados de forma desproporcional nas duas empresas, onerando, quase que exclusivamente, a empresa JOTAPEFLEX, optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL).
		 Em passado recente, segundo demonstram as informações prestadas pelas empresas BOX e JOTAPEFLEX em suas Relações Anuais de Informações Sociais (RAIS) do ano de 1998, constatou-se que houve movimentação de trabalhadores entre elas, com a primeira ocorrendo em novembro de 1998, quando a BOX reduziu o seu efetivo de mão de obra em 80%.
		 Atualmente, segundo informações contidas nas GFIP entregues pelas empresas da competência março/2014, enquanto a BOX reduziu ainda mais o seu quadro de empregados (4), a JOTAPEFLEX o ampliou (132).
		 Receita bruta com a prestação de serviços: Os dados demonstram que a empresa teve somente receitas com a prestação de serviços, das quais 100% são direcionadas para a empresa BOX.
		 A empresa JOTAPEFLEX nada vende, pois nada compra, haja vista que as matérias-primas utilizadas no processo produtivo são de propriedade da empresa BOX, que utiliza os seus serviços. A JOTAPEFLEX fornece exclusivamente a mão-de-obra necessária para a confecção das palmilhas. Foi criada para esse objetivo.
		 Gastos com energia elétrica: os gastos com energia elétrica do prédio que abriga as empresas estão todos apropriados na empresa BOX.
		 Despesas com software da folha de pagamento e contabilidade: As informações da folha de pagamento e contabilidade foram fornecidas através de mídia digital. Em uma das etapas de verificação da integridade das informações recebidas, observou-se que as empresas BOX e JOTAPEFLEX utilizavam o mesmo leiaute do plano de contas da contabilidade e da tabela de rubricas da folha de pagamento.
		 A empresa BOX apresentou o “CONTRATO DE LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SOFTWARE SIGER – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO EMPRESARIAL” estabelecido com a empresa RECH Informática Ltda, apenso ao processo. A empresa JOTAPEFLEX apresentou declaração fornecida pela BOX, igualmente apensa ao processo, na qual consta a informação de que os serviços contratados pela BOX junto a RECH também são utilizados pela JOTAPEFLEX.
		 As faturas de prestação de serviços emitidas pela empresa RECH estão apropriadas na BOX, conforme lançamentos contábeis efetuados na conta “4.2.10.001.04172 – DESP C/ PROCESSAMENTO DE DADOS”, não havendo nenhum registro com tais gastos na contabilidade da empresa JOTAPEFLEX.
		 O exame dos registros dessa conta contábil evidenciou que ela apresenta também as despesas pagas a outras empresas, como a MÉRITO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, cujo sócio administrador é o Sr. Sérgio Rogério Lampert, responsável técnico pela contabilidade das empresas BOX e JOTAPEFLEX, conforme “CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS”.
		 Não foram identificados na contabilidade da JOTAPEFLEX, durante o período sob exame, quaisquer registros referentes aos serviços prestados pelo Sr. Sérgio Rogério Lampert, responsável técnico pela contabilidade da empresa e sócio administrador da MÉRITO.
		 Informações extraídas do banco de dados da Previdência Social, oriundas das GFIP entregues pelas empresas BOX e JOTAPEFLEX, indicam também o Sr. Sérgio Rogério Lampert como responsável pelas informações prestadas. 
		 O mesmo formato de folha de pagamento, as mesmas rubricas, o mesmo plano de contas da contabilidade, o mesmo responsável técnico pela contabilidade e informações em GFIP, os mesmos controles financeiros e tantas outras coincidências denotam que a enquadrada no SIMPLES NACIONAL, visa única e exclusivamente evadir as contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre a remuneração da mão-de-obra utilizada no processo produtivo e áreas correlatas.
		 Despesas com aluguel: As empresas apresentaram os contratos de locação dos imóveis onde se encontram estabelecidas, apensados ao processo. Analisando esses contratos, foi constatado que eles apresentam os mesmos fiadores – Srs. Paulo Renato Reichert e Eunice Maria Ferreira Guimarães Reichert –, cujas participações nas empresas BOX e JOTAPAFLEX são descritas ao longo do relatório.
		 Ainda que previstas contratualmente, não foram encontradas na contabilidade da JOTAPEFLEX nenhum registro referente às despesas com impostos e seguros do imóvel locado, tampouco os demais registros dos aluguéis pagos, que segundo o contrato de locação apresentado, teria iniciado em 01/07/2009.
		 Demonstrações ambientais: Embora tenham sido intimadas a apresentarem as suas demonstrações ambientais, somente a JOTAPEFLEX apresentou os seus os Programas de Prevenção de Riscos Ambientais e de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA e PCMSO, respectivamente, dos anos de 2009 a 2011, cujas cópias foram apensadas ao processo.
		 As demonstrações ambientais da JOTAPEFLEX informam que ela ocupa uma área de 3.745,35m², sendo essa bem superior àquela prevista no objeto do contrato de locação.
		 A análise desses documentos corrobora que as empresas compartilham dos mesmos recursos disponíveis, não havendo nenhuma separação física entre elas, estando os seus empregados laborando juntos, tanto nas áreas produtivas, como nas de atividade meio. 
		 Gastos com medicina e segurança do trabalho, alimentação do trabalhador, uniforme e equipamentos de proteção individual: as empresas BOX e JOTAPEFLEX apresentaram as médias aritméticas simples de 6 e 131 empregados, respectivamente, durante o período analisado.
		 Depreende-se pela análise do conjunto dessas informações, que os gastos com a alimentação dos trabalhadores contabilizados pelas empresas BOX e JOTAPEFLEX não condizem com os empregados declarados em suas GFIP, sendo que os da JOTAPEFLEX, consideradas as médias mensais descritas anteriormente, representam mais de 95% de todo o contingente de trabalhadores apresentados por essas duas empresas.
		 Analisando a contabilidade da JOTAPEFLEX do período sob exame, constatou-se que ela não apresentou quaisquer registros referentes a aquisição de equipamentos de proteção individual para os empregados que relacionou em suas folhas de pagamento mensais. Contudo, nessa mesma conta, na contabilidade da empresa BOX, foram encontrados os registros de aquisições de jalecos, protetores auriculares, cremes de proteção, luvas, calças, máscaras com respiradores e outros equipamentos.
		 Igualmente, os gastos com medicina e segurança do trabalho estão alocados de forma desproporcional nessas duas empresas, onerando mais a BOX, cujo saldo acumulado da conta “4.1.20.003.04124 – MEDICINA E SEG TRABALHO” representou mais de 1.200% do que foi contabilizado na mesma conta pela JOTAPEFLEX durante o período analisado, em que elas apresentaram, respectivamente, as médias de 6 e 131 trabalhadores declarados mensalmente em GFIP.
		 Depreende-se, pela análise dos dados acima, que a empresa BOX, tributada pelo lucro presumido, visando evadir as contribuições previdenciárias patronais por ela devidas, simula que os empregados do setor produtivo e áreas correlatas sejam da empresa JOTAPEFLEX, haja vista esta ter tratamento tributário diferenciado por ser optante do SIMPLES NACIONAL.
		 Bens do ativo não circulante: Foi constatado que os bens de produção utilizados pela JOTAPEFLEX são cedidos pela BOX, proprietária deles. Muitos desses bens, inclusive, constam relacionados nos anexos da demonstração ambiental da JOTAPEFLEX, intitulada “PPRA e LTCAT SET/2008 A SET/2009”, em suas páginas 10 a 26 e 67 a 88. Essas páginas apresentam também a descrição de outros bens utilizados pela JOTAPEFLEX, como os integrantes dos grupos móveis e utensílios, computadores e sistemas, dentre outros, os quais inferimos serem todos da BOX.
		 Foi incluída no processo uma planilha contendo a comparação realizada entre as Demonstrações do Resultado do Exercício – DRE das empresas BOX e JOTAPEFLEX, consolidadas do período de 2009 a 2011, onde, pela análise visual, facilmente se pode comparar o comportamento dos registros contábeis efetuados, além de visualizar que inúmeras contas contábeis da empresa JOTAPEFLEX não receberam nenhum registro contábil durante o período examinado, contrariamente do que ocorreu com a empresa BOX, vemos que 94% do total de todos os seus custos e despesas realizados referiram-se a custos e despesas com pessoal, incluindo o pagamento de pró-labore. Na empresa BOX essa relação é de 0,03%.
		 As notas fiscais de prestação de serviços emitidas pela JOTAPEPLEX foram contabilizadas pela BOX na conta “4.1.20.001.04086 – Mão de Obra de Terceiros”, integrante do grupo “4.1.20.001 – Custo da Mão de Obra”, juntamente com as demais contas contábeis, estas recebendo os registros dos custos com salários e encargos sociais dos empregados relacionados nas suas folhas de pagamento mensais.
		 CONCLUSÃO FISCAL: Diante de todos esses fatos, entendeu a fiscalização que as empresas simulam uma situação que não aparenta a realidade dos fatos apurados, a fim de utilizar tratamento tributário diferenciado com o propósito de evadir as contribuições previdenciárias patronais. Assim, foram aferidas indiretamente a base de cálculo das contribuições previdenciárias da empresa BOX com base nos valores contidos nas folhas de pagamento da empresa JOTAPEFLEX, conforme disposição no artigo 149, inciso VII do CTN, Lei 5.172, de 25/10/66; artigo 33, parágrafos 3º e 6º da Lei 8.212, de 24/07/1991; artigos 233 e 235 do Regulamento da Previdência Social – RPS, aprovado pelo Decreto 3.048, de 06/05/1999.
		 Igualmente, com base nos artigos 124, inciso I, e 135 do CTN, Lei 5.172, de 25/10/66, restou caracterizada a sujeição passiva solidária das pessoas físicas a seguir: 
		 Sr. PAULO RENATO REICHERT, CPF 185.XXX.XXX-68, procurador das empresas BOX e JOTAPEFLEX, com amplos poderes para a administração em geral, inclusive para a movimentação de contas bancárias, conforme procurações públicas apensas ao processo. Foi fundador da JOTAPEFLEX, da qual participou como sócio administrador, sendo substituído pelo seu filho, ainda menor à época, conforme alteração contratual formalizada, ao qual ficou assistindo, juntamente com a sua esposa. Os contratos de locação dos imóveis utilizados pela BOX e JOTAPEFLEX são garantidos por ele e pela sua esposa. O Sr. Paulo Renato Reichert participa do quadro societário de duas outras empresas como sócio administrador: INDÚSTRIA DE MATRIZARIA RAL LTDA, CNPJ 90.XXX.XXX/0001-55, na qual consta registrado o Sr. Valmor Malacarne e MIRAMAR NORDESTE INDÚSTRIA DE COMPONENTES PARA CALÇADOS LTDA, CNPJ 16.XXX.XXX/0001-07. Divide a sociedade da primeira empresa com a sua esposa e a segunda, com a sua filha, Sra. Ana Paula Reichert, que também é sócia da BOX.
		 Sra. EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARÃES REICHERT, CPF 329.XXX.XXX-15, sócia administradora da JOTAPEFLEX, a qual fundou, juntamente com o seu esposo. Participa também como sócia-administradora da INDÚSTRIA DE MATRIZARIA RAL LTDA. No passado, integrou o quadro societário da BOX, sendo mãe dos atuais sócios. 
		 Sr. PAULO RENATO REICHERT JÚNIOR, CPF 817.XXX.XXX-20, sócio administrador da BOX. Consta relacionado nas folhas de pagamento da BOX ocupando o cargo de Gerente de Recursos Humanos.
		 Sra. ANA PAULA REICHERT, CPF 019.XXX.XXX-35, sócia da BOX. Está relacionada nas folhas de pagamento da BOX no cargo de Gerente Financeiro. Assim como o seu pai, também possui procuração pública da empresa BOX com amplos poderes para a administração em geral, inclusive para a movimentação de contas bancárias, conforme documento apensado ao processo. 
		 Sr. JOÃO PEDRO REICHERT, CPF 019.XXX.XXX-57, sócio da empresa JOTAPEFLEX, representando também a BOX. Igualmente a seus irmãos, recebe pró-labore de uma das empresas auditadas, estando relacionado nas folhas de pagamento da JOTAPEFLEX. 
		 Todas essas pessoas físicas relacionadas fazem parte do mesmo núcleo familiar, pais e filhos, os quais participam da gestão dos negócios nas empresas que constituíram, seja como sócios ou procuradores.
		 Além do interesse econômico deles pelo resultado dessas empresas, suas ações também objetivam encobrir a transparência dos fatos com sofismas que não correspondem à realidade, como a encontrada na auditoria fiscal realizada nas empresas BOX e JOTAPEFLEX.
		 Oposto ao que os seus sócios propagam, essas empresas estão longe de atuarem como unidades autônomas. Em verdade, elas se complementam, havendo confusão patrimonial, vinculação gerencial, compartilhamento de empregados, parentesco entre os sócios, domicílios nos mesmos endereços, exclusividade na prestação de serviços, utilização das mesmas instalações, máquinas e equipamentos, dentre outras situações descritas no relatório fiscal.
		 Em decorrência dos fatos narrados, a multa aplicada, a partir da competência 07/2009, inclusive, foi de 150%, nos termos dos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502 de 1964 e
		 Foi formalizada Representação Fiscal para Fins Penais de fatos que, EM TESE, configuram a prática de ilícito previsto nas legislações previdenciária e penal, referente à sonegação fiscal e a crime contra a ordem tributária, a qual ficará sobrestada até a constituição definitiva do crédito na esfera administrativa.
		 Das Impugnações
		 O contribuinte foi cientificado pessoalmente dos lançamentos em 11/06/2014 (fls. 03 e 13) e apresentou impugnação em 10/07/2014 (fls. 1.151/1.178), acompanhada de documentos (fls. 1.179/1.187), com os argumentos sintetizados nos tópicos abaixo:
		 Dos fatos
		 Do lançamento
		 Do direito 
		 Das preliminares 
		 Nulidade do lançamento no que se refere à majoração da multa aplicada de 150%
		 1ª Nulidade — Falta de fundamentação e indicação da norma infringida
		 2ª Nulidade — violação da ampla defesa e contraditório
		 Da sujeição passiva equivocada
		 Violação à ampla defesa e contraditório - Falta de intimação de terceiros
		 Da impossibilidade de desconsideração do negócio jurídico pactuado
		 Da falta de comprovação dos requisitos para configurar vínculo trabalhista
		 Vício material
		 Do mérito
		 Do afastamento do entendimento da fiscalização - Ilações o relatório fiscal
		 Do quadro societário e constituição das empresas
		 Do objeto social
		 Falta de estrutura administrativa
		 Da exclusividade
		 Da matéria prima
		 Dos faturamentos
		 Da majoração da multa
		 Dos valores lançados a maior
		 Das deduções do salário família e maternidade pagos pela terceira empresa
		 Dos valores pagos a maior da empresa terceirizada
		 Das parcelas tributadas indevidamente - contrariedade à jurisprudência do STJ
		 Da perícia
		 Conclusão 
		 156) A fiscalização entendeu que a impugnante simulou operações com terceiras empresas, visando reduzir sua carga tributária, ao não recolher as contribuições para outras entidades. 
		 157) A impugnante demonstrou que: 
		 • A sujeição passiva está equivocada; 
		 • A operação realizada entre as empresas foi legal; 
		 • Não foi comprovada a subordinação e pessoalidade entre os empregados das terceiras empresas e a impugnante; 
		 • Não foi comprovada qualquer ingerência da impugnante nas decisões/administração da terceira empresa; 
		 • As notas fiscais emitidas que suportavam as operações de industrialização por encomenda se deram conforme previsto na legislação e não houve qualquer comprovação de subfaturamento;
		 • Inexistiu a sonegação; 
		 • As provas juntadas ou não provam o alegado ou se referem a período posterior ao lançado; e, 
		 • Não foi comprovado dolo nas operações para suportar a majoração da multa; 
		 • Foram lançados valores a maior. 
		 158) São por estas razões que o lançamento deve ser afastado.
		 Do pedido 
		 159) ANTE O EXPOSTO, requer seja recebida a presente impugnação para fins de: 
		 a) Declarar a nulidade do auto de infração em debate, em face das preliminares apontadas; 
		 b) No caso de ultrapassadas as preliminares, requer a realização de perícia;
		 c) No mérito, seja declarada a improcedência do lançamento realizado; 
		 d) Em sendo mantido o lançamento, devem ser ajustados os valores exigidos a fim de que: 
		 d.1) sejam afastadas as parcelas tributadas indevidamente, bem como compensadas as parcelas já pagas e utilizadas as deduções legalmente previstas; 
		 d.2) seja afastada a majoração da multa aplicada, já que não fundamentada e não explicitada qual a norma efetivamente utilizada.
		 Os responsáveis solidários foram cientificados do lançamento, em 01/07/2014, por via postal e apresentaram impugnações em 10/07/2014: 
		 PAULO RENATO REICHERT – ciência AR de fl. 1.145 e impugnação (fls. 1.276/1.317), acompanhada de instrumento de procuração (fls. 1.318/1.319);
		 EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARÃES REICHERT - ciência AR de fl. 1.146 e impugnação (fls. 1.188/1.229), acompanhada de instrumento de procuração (fls. 1.230/1.231);
		 PAULO RENATO REICHERT JUNIOR - ciência AR de fl. 1.147 e impugnação (fls. 1.232/1.273), acompanhada de instrumento de procuração (fls. 1.274/1.275) e
		 ANA PAULA REICHERT – ciência AR de fl. 1.148 e impugnação (fls. 1.320/1.359), acompanhada de instrumento de procuração (fls. 1.360/1.361). 
		 Os argumentos das impugnações estão sintetizados nos tópicos abaixo:
		 Dos fatos
		 Do lançamento
		 Do direito 
		 Da preliminar em face da(o) impugnante 
		 Da responsabilidade solidária
		 Do art. 124
		 Do art. 135 do CTN 
		 Violação da ampla defesa e do contraditório
		 Não aplicabilidade ao caso
		 Das preliminares frente à pessoa jurídica 
		 Nulidade do lançamento no que se refere à majoração da multa aplicada de 150%
		 1ª Nulidade — Falta de fundamentação e indicação da norma infringida
		 2ª Nulidade — violação da ampla defesa e contraditório
		 Da sujeição passiva equivocada
		 Violação à ampla defesa e contraditório - Falta de intimação de terceiros
		 Da impossibilidade de desconsideração do negócio jurídico pactuado
		 Da falta de comprovação dos requisitos para configurar vínculo trabalhista
		 Vício material
		 Do mérito
		 Do afastamento do entendimento da fiscalização - ilações o relatório fiscal
		 Do quadro societário e constituição das empresas
		 Do objeto social
		 Falta de estrutura administrativa
		 Da exclusividade
		 Da matéria prima
		 Dos faturamentos
		 Da majoração da multa
		 Dos valores lançados a maior
		 Das deduções do salário família e maternidade pagos pela terceira empresa
		 Dos valores pagos a maior da empresa terceirizada
		 Das parcelas tributadas indevidamente - contrariedade à jurisprudência do STJ
		 Da perícia
		 Conclusão
		 197) A fiscalização entendeu que a empresa a qual a impugnante é sócia simulou operações com terceiras empresas, visando reduzir sua carga tributária, ao não recolher as contribuições para outras entidades. 
		 198) A impugnante demonstrou que: 
		 • A base legal da responsabilidade da impugnante foi equivocada; 
		 • A sujeição passiva está equivocada; 
		 • A operação realizada entre as empresas foi legal;
		 • Não foi comprovada a subordinação e pessoalidade entre os empregados das empresas envolvidas; 
		 • Não foi comprovada qualquer ingerência da empresa principal lançada nas decisões/administração da terceira empresa; 
		 • As notas fiscais emitidas que suportavam as operações de industrialização por encomenda se deram conforme previsto na legislação e não houve qualquer comprovação de subfaturamento; 
		 • Inexistiu a sonegação; 
		 • As provas juntadas ou não provam o alegado ou se referem a período posterior ao lançado; e, 
		 • Não foi comprovado dolo nas operações para suportar a majoração da multa; 
		 • Foram lançados valores a maior. 199) São por estas razões que o lançamento deve ser afastado. 
		 Do pedido
		 200) ANTE O EXPOSTO, requer seja recebida a presente impugnação para fins de: 
		 a) Declarar a nulidade do auto de infração em debate, em face das preliminares apontadas; 
		 b) No caso de ultrapassadas as preliminares, requer a realização de perícia; 
		 c) No mérito, seja declarada a improcedência do lançamento realizado;
		 d) Em sendo mantido o lançamento, devem ser ajustados os valores exigidos a fim de que: 
		 d.1) sejam afastadas as parcelas tributadas indevidamente, bem como compensadas as parcelas já pagas e utilizadas as deduções legalmente previstas;
		 d.2) seja afastada a majoração da multa aplicada, já que não fundamentada e não explicitada qual a norma efetivamente utilizada.
		 O responsável solidário JOÃO PEDRO REICHERT tomou ciência do lançamento em 01/07/2014 (AR de fl. 1.149) e apresentou impugnação em 10/07/2014 (fls. 1.362/1.373), acompanhada de instrumento de procuração (fls. 1.374/1.375), com os argumentos sintetizados nos tópicos abaixo:
		 Dos fatos
		 Do lançamento
		 Do direito 
		 Da responsabilidade solidária
		 Do art. 124
		 Do art. 135 do CTN 
		 Violação da ampla defesa e do contraditório
		 Não aplicabilidade ao caso
		 Conclusão 
		 48)A fiscalização entendeu que a empresa do qual o impugnante, ao realizar industrialização por encomenda, teria participado de uma simulação para reduzir a tributação de outra empresa. 
		 49)0 impugnante demonstrou que não é gerente ou sócio das empresas, mas mero empregado, motivo pelo qual não pode ser responsabilizado. 
		 50)Por isso que o lançamento deve ser afastado.
		 Do pedido 
		 51) ANTE O EXPOSTO, requer seja recebida a presente impugnação para afastar a responsabilidade do impugnante, pois nulo o auto de infração em debate, em face das preliminares apontadas.
		 Da Decisão da DRJ
		 A 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG), em sessão de 15 de janeiro de 2015, no acórdão nº 02-63.390 (fls. 1.402/1.440 e págs. PDF 1.400/1.438), julgou parcialmente procedentes as impugnações apresentadas por EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARÃES e JOÃO PEDRO REICHERT, excluindo-os do polo passivo, mantendo os créditos tributários objetos do presente processo, conforme ementa abaixo reproduzida (fl. 1.402 e pág. PDF 1.400): 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
		 A empresa é obrigada a recolher as contribuições, a seu cargo. 
		 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 
		 Entende-se por salário de contribuição a remuneração auferida, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob forma de utilidades. 
		 DESCONSIDERAÇÃO DE ATO OU NEGÓCIO JURÍDICO. 
		 Permite-se à autoridade tributária desconsiderar ato ou negócio jurídico praticado pelo contribuinte em desconformidade com a lei com o objetivo de reduzir o montante do tributo devido. 
		 IDENTIFICAÇÃO DE SEGURADO OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
		 O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil tem, dentre suas atribuições, competência para identificar a ocorrência de fato gerador relativo a segurados obrigatoriamente vinculados ao regime geral da previdência social. 
		 MULTA AGRAVADA. 
		 A ocorrência de fraude impõe o agravamento da multa. 
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Em decorrência da exclusão de EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARÃES e JOÃO PEDRO REICHERT do polo passivo das autuações, houve a interposição de recurso de ofício ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda (CARF), nos termos do artigo 34, inciso I do Decreto nº 70.235 de 1972 (fl. 1.403 e pág. PDF 1.401).
		 Dos Recursos Voluntários
		 O contribuinte BOX PALMILHAS LTDA foi cientificado do acórdão da DRJ em 28/01/2015 (AR de fl. 1.481 e pág. PDF 1.479) e os responsáveis solidários PAULO RENATO REICHERT, em 27/01/2015 (AR de fl. 1.482 e pág. PDF 1.480); PAULO RENATO REICHERT JÚNIOR, em 27/01/2015 (AR de fl. 1.483 e pág. PDF 1.481); ANA PAULA REICHERT, em 27/01/2015 (AR de fl. 1.484 e pág. PDF 1.482); EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARÃES REICHERT, em 27/01/2015 (AR de fl. 1.485 e pág. PDF 1.483) e JOÃO PEDRO REICHERT, em 27/01/2015 (AR de fl. 1.486 e pág. PDF 1.484) e interpuseram recursos voluntários em 18/02/2015, conforme abaixo:
		 BOX PLANILHAS LTDA
		 O contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 1.488/1.516 e págs. PDF 1.486/1.514) com os argumentos sintetizados nos tópicos abaixo:
		 Dos fatos
		 Do direito 
		 Das preliminares 
		 Nulidade do lançamento por exigência de valores com base em lei anterior
		 Das preliminares frente à pessoa jurídica 
		 Nulidade do lançamento no que se refere à majoração da multa aplicada de 150%
		 1ª Nulidade — Falta de fundamentação e indicação da norma infringida
		 2ª Nulidade — violação da ampla defesa e contraditório
		 Da sujeição passiva equivocada
		 Violação à ampla defesa e contraditório - Falta de intimação de terceiros
		 Da impossibilidade de desconsideração do negócio jurídico pactuado
		 Da falta de comprovação dos requisitos para configurar vínculo trabalhista
		 Vício material
		 Do mérito
		 Do afastamento do entendimento da fiscalização - ilações o relatório fiscal
		 Do quadro societário e constituição das empresas
		 Do objeto social
		 Falta de estrutura administrativa
		 Da exclusividade
		 Da matéria prima
		 Dos faturamentos
		 Da majoração da multa
		 Dos valores lançados a maior
		 Das deduções do salário família e maternidade pagos pela terceira empresa
		 Dos valores pagos a maior da empresa terceirizada
		 Das parcelas tributadas indevidamente - contrariedade à jurisprudência do STJ
		 Da perícia
		 Conclusão
		 Do pedido 
		 150) ANTE O EXPOSTO, requer seja recebido o presente recurso para fins de:
		 a) Declarar a nulidade do auto de infração em debate, em face das preliminares apontadas; 
		 b) No caso de ultrapassadas as preliminares, requer a realização de perícia; 
		 c) No mérito, seja declarada a improcedência do lançamento realizado; 
		 d) Em sendo mantido o lançamento, devem ser ajustados os valores exigidos a fim de que: 
		 d.1) sejam afastadas as parcelas tributadas indevidamente, bem como compensadas as parcelas já pagas e utilizadas as deduções legalmente previstas; 
		 d.2) seja afastada a majoração da multa aplicada, já que não fundamentada e não explicitada qual a norma efetivamente utilizada.
		 PAULO RENATO REICHERT (fls. 1.519/1.553 e págs. PDF 1.517/1.551); PAULO RENATO REICHERT JÚNIOR (fls. 1.556/1.590 e págs. PDF 1.554/1.588) e ANA PAULA REICHERT (fls. 1.593/1.627 e págs. PDF 1.591/1.625)
		 Os responsáveis solidários interpuseram recursos voluntários com os argumentos sintetizados nos tópicos abaixo:
		 Dos fatos
		 Do direito 
		 Da preliminar em face da recorrente 
		 Da responsabilidade solidária
		 Do art. 124
		 Do art. 135 do CTN - violação da ampla defesa e do contraditório
		 Das preliminares frente à pessoa jurídica 
		 Nulidade do lançamento no que se refere à majoração da multa aplicada de 150%
		 1ª Nulidade — Falta de fundamentação e indicação da norma infringida
		 2ª Nulidade — violação da ampla defesa e contraditório
		 Da sujeição passiva equivocada
		 Violação à ampla defesa e contraditório - Falta de intimação de terceiros
		 Da impossibilidade de desconsideração do negócio jurídico pactuado
		 Da falta de comprovação dos requisitos para configurar vínculo trabalhista
		 Vício material
		 Do mérito
		 Do afastamento do entendimento da fiscalização - ilações o relatório fiscal
		 Do quadro societário e constituição das empresas
		 Do objeto social
		 Falta de estrutura administrativa
		 Da exclusividade
		 Da matéria prima
		 Dos faturamentos
		 Da majoração da multa
		 Dos valores lançados a maior
		 Das deduções do salário família e maternidade pagos pela terceira empresa
		 Dos valores pagos a maior da empresa terceirizada
		 Das parcelas tributadas indevidamente - contrariedade à jurisprudência do STJ
		 Da perícia
		 Conclusão
		 Do pedido 
		 179) ANTE O EXPOSTO, requer seja recebido o presente recurso para fins de:
		 a) Declarar a nulidade do auto de infração em debate, em face das preliminares apontadas; 
		 b) No caso de ultrapassadas as preliminares, requer a realização de perícia; 
		 c) No mérito, seja declarada a improcedência do lançamento realizado; 
		 d) Em sendo mantido o lançamento, devem ser ajustados os valores exigidos a fim de que: 
		 d.1) sejam afastadas as parcelas tributadas indevidamente, bem como compensadas as parcelas já pagas e utilizadas as deduções legalmente previstas; 
		 d.2) seja afastada a majoração da multa aplicada, já que não fundamentada e não explicitada qual a norma efetivamente utilizada.
		 O presente processo compôs lote sorteado a esta relatora.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora
		 DO RECURSO DE OFÍCIO
		 Da Admissibilidade do Recurso de Ofício. 
		 A Portaria MF n° 2 de 17 de janeiro de 2023 revogou a Portaria MF n° 63 de 9 de fevereiro de 2017 e majorou o limite da alçada para a interposição de Recurso de Ofício para R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 
		 A verificação do limite de alçada em face de decisão da DRJ favorável ao contribuinte ocorre em dois momentos: primeiro na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) para fins de interposição de recurso de ofício, no momento da prolação de decisão favorável ao contribuinte, observando-se a legislação da época e, o segundo, no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), para fins de conhecimento do recurso de ofício, aplicando-se o limite de alçada então vigente. É o que está sedimentado pela Súmula CARF nº 103, assim ementada: 
		 Súmula CARF nº 103 
		 Aprovada pelo Pleno em 08/12/2014 
		 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
		 No caso em apreço, a decisão recorrida manteve os créditos objetos do presente processo, excluindo do polo passivo da obrigação tributária os responsáveis solidários EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARÃES e JOÃO PEDRO REICHERT. 
		 A tabela abaixo demonstra que o montante do crédito tributário, correspondente à soma do principal e da multa de ofício, exonerado dos referidos responsáveis solidários é inferior ao estabelecido no artigo 1º da referida Portaria MF nº 2 de 2023, impondo-se o não conhecimento do recurso de ofício:
		 Instrumento 
		 Valor (R$)
		 
		 
		 Principal
		  Multa 
		  (Principal + Multa)
		 
		 AI-DEBCAD 51.060.488-9
		 810.185,54
		 1.215.278,40
		 2.025.463,94
		 
		 AI-DEBCAD 51.060.489-7
		 211.590,43
		 317.385,74
		 528.976,17
		 
		 Total
		 1.021.775,97
		 1.532.664,14
		 2.554.440,11
		 
		 Em vista dessas considerações, conclui-se que o recurso de ofício não deve ser conhecido tendo em vista ser o valor exonerado inferior ao novo limite de alçada. 
		 DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS
		 Requisitos de Admissibilidade dos Recursos Voluntários.
		 Os recursos interpostos pelo contribuinte e pelos responsáveis solidários são tempestivos e preenchem os demais requisitos de admissibilidade razão pela qual devem ser conhecidos.
		 Do cotejo das razões recursais dos recursos voluntários interpostos pelo contribuinte e pelos responsáveis solidários constatou-se que, com exceção da insurgência por parte dos responsáveis solidários quanto à atribuição das responsabilidades solidárias, os demais argumentos são idênticos em todos os recursos e se constituem em reprodução daqueles apresentados nas impugnações, de modo que a análise dos mesmos se dará de forma tópica, aproveitando-se, no que couber, os fundamentos comuns às respectivas defesas.  
		 PRELIMINARES
		 A constituição do crédito tributário, por meio do lançamento de ofício, como atividade administrativa vinculada, nos termos do artigo 142 da Lei nº 5.172 de 1966 (CTN), exige do fisco a estreita observância à legislação de regência, de forma que todo o procedimento fiscal instaurado abarque os requisitos legais exigidos. 
		 A inobservância à legislação que rege o lançamento fiscal, ou ainda de seus requisitos, implica invariavelmente em nulidade do procedimento administrativo, eis que na maioria das vezes sugere cerceamento do direito de defesa, impondo o seu reconhecimento pela própria Administração. 
		 Ocorre que não é o caso do lançamento em análise, já que se reveste de todas as formalidades legais. Não houve o cerceamento do direito à ampla defesa, na medida em que o procedimento fiscal traz em seu bojo todos os elementos necessários para a perfeita compreensão do débito, sua origem e seus fundamentos legais. 
		 Em verdade, o lançamento encontra-se devidamente fundamentado, tanto pelos motivos fáticos quanto de direito, conforme se pode aferir na “descrição sumária da infração” e nos “dispositivos legais da gradação da multa aplicada”, que traz toda a legislação que apoia e autoriza a postura da fiscalização, não restando omisso em nenhum ponto, não havendo qualquer imprecisão ou inexatidão a ser reconhecida. 
		 No âmbito do processo administrativo fiscal são tidos como nulos os atos lavrados por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos do artigo 59 do Decreto nº 70.235 de 1972: 
		 Art. 59. São nulos: 
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência. 
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
		 A regra constante do inciso I se refere a pressuposto subjetivo (agente competente) de atos processuais (atos, termos, despachos e decisões), enquanto a regra insculpida no inciso II atende a pressuposto processual de ato decisório, porquanto a obediência ao princípio constitucional da ampla defesa é mandatória em todo o processo administrativo fiscal.
		 O que interessa efetivamente para o deslinde da questão que ora se analisa é verificar que o inciso II trata da nulidade decorrente do cerceamento do direito de defesa, que, no âmbito do processo administrativo fiscal, é garantido pela Constituição Federal, sendo essa a razão pela qual as decisões administrativas devem sempre ser proferidas em respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa, sob pena de serem consideradas nulas em decorrência da falta de elemento essencial à sua formação. 
		 A nulidade prevista no artigo 59, inciso II do Decreto nº 70.235 de 1972 consubstancia-se na falta de apreciação de argumento defesa do contribuinte, sendo que, no caso concreto, a autoridade julgadora de 1ª instância bem analisou todos os argumentos trazidos pelo ora Recorrente. Ademais, a violação à ampla defesa deve sempre ser comprovada, ou ao menos existir fortes indícios do prejuízo sofrido pelo contribuinte, o que não ocorreu no caso em análise.
		 Após essas considerações iniciais , as alegações de nulidade não se sustentam, de modo que a decisão recorrida deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos neste ponto, cujo excerto segue abaixo reproduzido (fls. 1.420/1.422 e págs. PDF 1.418/1.420), com os quais concordo, motivo pelo qual os utilizo como razão de decidir, nos termos do artigo 114, § 12, inciso I do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634 de 21 de dezembro de 2023:
		 INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. MAJORAÇÃO DA MULTA APLICADA DE 150 %.
		 Ao contrário do que alegam os impugnantes, a fiscalização não deixou de indicar o fundamento de aplicação da multa majorada, isso é o que se percebe pela leitura do relatório fiscal, no qual à fl. 22 (item 3.3) consta expressamente que a multa majorada foi aplicada com fundamento na legislação previdenciária modificada pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, conforme a Lei nº 9.430/1996, artigo 44, § 1º. 
		 Por sua vez, o autuado e as demais pessoas arroladas como responsáveis solidários pela fiscalização receberam como parte integrante da autuação o relatório Fundamentos Legais do Débito – FLD de fls. 11/12 e fls. 20/21 no qual consta no título “Fundamentos Legais dos Acréscimos Legais”, no item 703, a indicação e a citação dos dispositivos que, combinados com os fatos narrados no relatório fiscal que caracterizaram uma das práticas descritas na Lei nº 4.502/1964, artigos 71 a 73, obrigou a fiscalização, em razão do que determina o CTN, artigo 142, a aplicação da multa agravada (duplicada) de 150%. 
		 Observa-se que a fiscalização, considerando que qualquer das três condutas tipificadas nos artigos de 71 a 73 da Lei nº 4.502/1964, impõe (por força do que estabelece a Lei nº 9.430/1996, artigo 44, § 1º) a aplicação duplicada da multa prevista no inciso I do mesmo artigo (multa de 75%), optou por informar sobre a aplicação da multa agravada antes de indicar qual foi a conduta das pessoas arroladas no relatório fiscal apta a ensejar tal agravamento. Isso é o que se depreende da leitura do item 3.4 do relatório fiscal (fl. 22) quando se lê “Em decorrência dos fatos que ao longo deste relatório serão demonstrados”.
		 A leitura do relatório fiscal, sobretudo nos tópicos relativos à conclusão fiscal, não deixa qualquer dúvida que a fiscalização, em razão de todos os fatos e circunstâncias narradas, concluiu que houve prática de fraude/simulação com a participação dos sócios e procuradores. 
		 Não há como querem fazer crer os impugnantes, qualquer prejuízo ao exercício do seu direito ao contraditório e à ampla defesa, pois os fundamentos fáticos que ensejaram o agravamento são descritos pormenorizadamente no relatório fiscal. Tal circunstância, aliada ao conteúdo da conclusão fiscal, é suficiente para que, com base na legislação citada pela fiscalização, a autuada e os demais sujeitos passivos solidários identificassem qual a conduta que ensejou o agravamento, de modo a trazer, caso quisessem elementos aptos a refutar as conclusões fiscais.
		 INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. SUJEIÇÃO PASSIVA 
		 Ao contrário do entendimento dos impugnantes não há qualquer equívoco quanto à imputação dos créditos apurados. Isso porque, conforme se depreende do relatório fiscal, os fatos que ensejaram o lançamento das contribuições patronais não foram relativos à exclusão da Jotapeflex do regime de tributação denominado Simples Nacional. (grifos nossos)
		 O lançamento decorreu da constatação de que, como se verá, para fins tributários/previdenciários, no período considerado pela fiscalização, a real contratante dos segurados formalizados na Jotapeflex (optante pelo Simples) é a autuada, e que, tal formalização constituiu simulação/fraude com vistas a eximir a Box de contribuições patronais previdenciárias e para terceiros (que seriam devidas por ela) tendo em vista que a Jotapeflex, por ser optante pelo Simples Nacional, gozava de um regime diferenciado de tributação. 
		 A própria autuada no item 40 de sua peça de defesa demonstra haver compreendido os motivos de sua imputação. 
		 INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. 
		 Essa também é a razão pela qual a Jotapeflex não foi intimada de atuação que não diz respeito a essa pessoa jurídica. A ausência de intimação nesse caso, ao contrário do alegado por ocasião da impugnação, antes de demonstrar que foi desconsiderada a personalidade jurídica da Jotapeflex, indica que a fiscalização, corretamente, ao constatar que a vinculação dos segurados formalizados naquela sociedade (em razão de fraude/simulação, praticada com o apoio dos sócios e administradores), na realidade, se deu com a autuada, apurou as contribuições patronais não recolhidas e imputando-lhe tais obrigações. 
		 Como se vê, não houve desconsideração da personalidade jurídica da Jotapeflex. O que ocorreu é que a fiscalização, considerando o que dispõe o CTN, artigo 142 e artigo 149, inciso VII, a Lei nº 11.457/2007, artigo 2º e 3º e a Lei nº 10.593/2002, artigo 6º, desconsiderou a relação formal e considerou a relação real entre a Box e os segurados formalizados como vinculados à Jotapeflex. 
		 Além disso, decorre do modo de operação e da natureza da fraude praticada, como se verá, que tanto a Box como os seus sócios tem (sic) acesso aos documentos apreciados pela fiscalização e considerados para fundamentar as conclusões fiscais. 
		 Ademais, como a conduta fraudulenta, como se verá, foi praticada com a participação de pessoas físicas, dentre as quais os sócios e administradores da Jotapeflex, tendo sido essas pessoas intimadas da atuação, tem-se que eles poderiam trazer aos autos eventuais elementos para desconstituir as conclusões fiscais. 
		 Dessa feita é desnecessária a intimação da Jotapeflex, não havendo que ser falar em cerceamento do direito ao contraditório e da ampla defesa. 
		 ABUSO DE FORMA 
		 A defesa diz que não ocorreu abuso de forma, pois não houve cisão de uma sociedade para que uma delas pudesse se valer de um regime simplificado de tributação. 
		 Contudo, a inocorrência de cisão, no presente caso, não é capaz de explicar, por exemplo: (a) por que uma pessoa jurídica com objeto industrial teria tão poucos segurados empregados, (b) por que razões, a fiscalização ao visitar o estabelecimento que é compartilhado (formalmente) pelas duas pessoas jurídicas não vislumbrou seu processo industrial, (c) por que, no que seria a contabilidade da Jotapeflex, não há despesas inerentes a qualquer empresa (como despesas com energia elétrica) ou despesas decorrentes do processo industrial (como a aquisição de EPI), mas na contabilidade do impugnante (que, como quer fazer crer, terceiriza todo o seu processo produtivo) há os registros dessas despesas. 
		 Esclareça-se que a estabilidade do faturamento e das despesas/custos com pessoal da Box (conforme alegação) é vislumbrada no período da autuação porque a formalização de exploração de suas empresas por pessoa jurídicas distintas, ao invés da exploração de uma única empresa, conforme constatado, é anterior ao período fiscalizado. Portanto, no quadro citado pela autuada no item 58 de sua peça de defesa, não é a variação do faturamento e dos custos/despesas com pessoal fator significativo para demonstrar a simulação/fraude, mas a representatividade desses custos/despesas sob a receita total e a representatividade desses custos/despesas com os custos totais, tudo, em confronto com os valores dos custos de mesma natureza e do faturamento registrados como se fossem auferidos pela Jotapeflex.
		 CARACTERIZAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADOS 
		 As alegações no sentido de que teria faltado a comprovação dos requisitos da relação de emprego também não podem prosperar. 
		 A natureza do vínculo dos trabalhadores com a autuada e, portanto, o preenchimento dos requisitos para que sejam considerados segurados empregados conforme a legislação que rege o Regime Geral de Previdência Social – RGPS (notadamente a Lei nº 8.212/1991 e a Lei nº 8.213/1991) é evidenciada pela natureza da fraude/simulação adotada. 
		 Como visto, foram formalizadas, pela Jotapeflex (optante pelo Simples Nacional), a contratação e a remuneração de empregados que não atuaram em empreendimento explorado por essa pessoa jurídica, mas que representaram a maior parte da força de trabalho da única empresa efetivamente desenvolvida no período considerado na autuação, qual seja, aquela explorada pela Box Palmilhas (autuada). 
		 A característica da simulação/fraude adotada que, logicamente, demandou a ingerência da autuada (por meio de seus sócios e administradores) na formalização de atos na Jotapeflex, não deixa dúvidas que os segurados foram formalizados na condição em que prestaram serviços para o desenvolvimento do objeto social. 
		 Diante da constatação de que apenas uma das pessoas jurídicas explorou seu objeto social no período da ocorrência dos fatos geradores (a autuada) e considerando-se a finalidade da fraude/simulação adotada (reduzir contribuições patronais previdenciárias e para terceiros), a condição de segurado junto ao RGPS, de cada trabalhador, é aquela com a qual foi formalizado na Jotapeflex. 
		 Assim, se um trabalhador foi formalizado como segurado empregado na Jotapeflex é porque a autuada considera que a prestação de serviços se deu em caráter não eventual, de forma remunerada e com subordinação.
		 (...)
		 Com base em tais fundamentos, rejeita-se as preliminares de nulidade, uma vez que não houve no acórdão recorrido, a preterição ao direito de defesa conforme disposto no artigo 59, inciso II do Decreto nº 70.235 de 1972, porquanto a autoridade julgadora de 1ª instância não deixou de apreciar quaisquer argumentos de defesa do contribuinte.
		 MÉRITO
		 No recurso voluntário os Recorrentes apenas reproduzem as mesmas arguições das impugnações, que foram devidamente rechaçadas pelo juízo a quo, cujo excerto segue reproduzido abaixo (fls. 1.423/1.440 e págs. PDF 1.421/1.438). Por concordar com os fundamentos apresentados, adoto-os como razão de decidir, nos termos do artigo 114, § 12, inciso I do RICARF:
		 (...)
		 PARCELAS TRIBUTADAS. AUSENCIA DE VALORES LANÇADOS A MAIOR 
		 Ora, tal constatação também revela que as alegações dos impugnantes de que teriam sido incluídos rubricas/parcelas sobre as quais não há incidência de contribuições previdenciárias também não podem prosperar. 
		 Conforme relatório fiscal, os valores das bases de cálculo considerados no lançamento foram aferidos e representam as mesmas bases de cálculo que foram formalizadas pela Jotapeflex (portanto com ciência e participação da autuada). 
		 Dessa feita, tem-se que não houve a inclusão de valores pagos/devidos a segurados que não representam fatos geradores de contribuições previdenciárias, pois a composição das bases de cálculo decorre do entendimento da autuada, que, inclusive (conforme informação fiscal não contestada pelos impugnantes) teve sua contabilidade, folhas de pagamento e GFIP, elaboradas pela mesma pessoa jurídica e adotou os mesmo códigos de rubricas e contas contábeis daquelas contidas nos documentos elaborados em nome da Jotapeflex. 
		 (...)
		 INOCORRENCIA DE BIS IN IDEM. VALORES DE TRIBUTOS RECOLHIDOS E BENEFÍCIOS PAGOS PELA JOTAPEFLEX 
		 Depreende-se da leitura do relatório fiscal que os valores lançados se referem a contribuições previdenciárias para outras entidades e fundos devidas pela autuada e não pela Jotapeflex, pois apesar de terem ocorrido os fatos geradores considerados na autuação, conforme relato fiscal não desmentido pelos impugnantes, não há comprovação de que tenha sido realizado o recolhimento das contribuições patronais ou sua declaração por meio de GFIP pela autuada.
		 A IN RFB nº 900, vigente em relação aos fatos geradores considerados nas autuações, determinava que:
		 Art. 1º A restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a restituição e a compensação de outras receitas da União arrecadadas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da Previdência Social (GPS) e o ressarcimento e a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) serão efetuados conforme o disposto nesta Instrução Normativa. 
		 Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.224, de 23 de dezembro de 2011: 
		 2º Na impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP, o requerimento será formalizado por meio do formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento, constante do Anexo I, ou mediante o formulário Pedido de Restituição de Valores Indevidos Relativos a Contribuição Previdenciária, constante do Anexo II, conforme o caso, aos quais deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório. 
		 § 3º Na hipótese de pedido de restituição formulado por representante do sujeito passivo, o requerente deverá apresentar à RFB procuração conferida por instrumento público ou por instrumento particular com firma reconhecida, termo de tutela ou curatela ou, quando for o caso, alvará ou decisão judicial que o autorize a requerer a quantia. 
		 [...] 
		 § 12. O pedido de restituição de tributos administrados pela RFB, abrangidos pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá ser formalizado por meio do formulário Pedido de Restituição, constante do Anexo I. 
		 [...] 
		 Art. 44. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas a a d do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes. 
		 [...] 
		 § 6º É vedada a compensação de contribuições previdenciárias com o valor recolhido indevidamente para o Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 2006, e o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples), instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. [...] 
		 Art. 56. É vedada a compensação de débitos do sujeito passivo, relativos a tributo administrado pela RFB, com créditos de terceiros. 
		 Por sua vez a IN RFB nº 1.300, de 20/11/2012, vigente por ocasião das autuações dispõe que:
		 Art. 1º A restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a restituição e a compensação de outras receitas da União arrecadadas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da Previdência Social (GPS) e o ressarcimento e a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), serão efetuados conforme o disposto nesta Instrução Normativa. 
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao reembolso de quotas de salário-família e salário-maternidade, bem como à restituição e à compensação relativas a: 
		 I - contribuições previdenciárias: 
		 a) das empresas e equiparadas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço, bem como sobre o valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhes são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho; 
		 Art. 2 º Poderão ser restituídas pela RFB as quantias recolhidas a título de tributo sob sua administração, bem como outras receitas da União arrecadadas mediante Darf ou GPS, nas seguintes hipóteses: 
		 I - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido; II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; ou 
		 [...] 
		 Art. 3º A restituição a que se refere o art. 2º poderá ser efetuada: 
		 I - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou 
		 [...] 
		 § 2º Na impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP, o requerimento será formalizado por meio do formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento, constante do Anexo I a esta Instrução Normativa, ou mediante o formulário Pedido de Restituição de Valores Indevidos Relativos a Contribuição Previdenciária, constante do Anexo II a esta Instrução Normativa, conforme o caso, aos quais deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório. 
		 § 3º Na hipótese de pedido de restituição formulado por representante do sujeito passivo, o requerente deverá apresentar à RFB procuração conferida por instrumento público ou por instrumento particular com firma reconhecida, termo de tutela ou curatela ou, quando for o caso, alvará ou decisão judicial que o autorize a requerer a quantia. 
		 [...]
		 § 12. O pedido de restituição de tributos administrados pela RFB, abrangidos pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá ser formalizado por meio do formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento, constante do Anexo I a esta Instrução Normativa, inclusive o decorrente de retenção indevida, ressalvada a hipótese do art. 8º. ( grifo nosso) 
		 [...] 
		 Art. 56. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas a a d do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes. 
		 [...] 
		 § 6º É vedada a compensação de contribuições previdenciárias com o valor recolhido indevidamente para o Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 2006, e o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples), instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. (grifo nosso) 
		 [...] 
		 Art. 68. É vedada a compensação de débitos do sujeito passivo, relativos a tributo administrado pela RFB, com créditos de terceiros. (grifo nosso). 
		 Resta evidenciado, pelos dispositivos transcritos, que os valores que tenham sido, eventualmente, recolhidos por um sujeito passivo de forma indevida ou a maior são de titularidade desse sujeito passivo, e somente podem ser pleiteados por ele ou por pessoa autorizada a representá-lo. 
		 Portanto, no presente caso, considerando-se que existe uma pessoa jurídica denominada Jotapeflex, eventuais recolhimentos efetuados indevidamente em nome dessa pessoa jurídica na sistemática do Simples Nacional somente são devidas a ela. 
		 Além disso, conforme legislação transcrita, não há autorização para que se compensem valores pagos indevidamente no regime do Simples Nacional com contribuições previdenciárias patronais devidas pelas empresas em geral. 
		 Conforme também se depreende das normas citadas eventuais recolhimentos indevidos em nome da Jotapeflex podem ser objeto de pedido de restituição a ser requerida, exclusivamente, por ela, nos termos do que dispõe a IN RFB nº 1.300, de 20/11/2012, tendo, dentre outros fundamentos, o pagamento das contribuições tratadas no presente processo pela autuada. 
		 Conclui-se que tais circunstâncias afastam a possibilidade de ocorrência de bis in idem tributário. 
		 Também não há autorização normativa que permita que valores de salário família ou de salário-maternidade sejam restituídos a pessoa jurídica diversa daquela em nome da qual os pagamentos foram formalizados e em nome da qual tenham sido declarados em GFIP (no caso a Jotapeflex).
		 INEXISTÊNCIA DE VÍCIO MATERIAL 
		 Pelo exposto, também não encontra amparo na realidade à alegação de que haveria vício de natureza material conforme alegado pelos impugnantes, pois a ocorrência dos fatos geradores, e a existência de todos os elementos que fizeram nascer à obrigação tributária formalizada pelas autuações, estão suficientemente detalhadas no relatório fiscal e seus anexos. 
		 FRAUDE. FORMALIZAÇÃO DE REMUNERAÇÃO POR PESSOA JURÍDICA DIVERSA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
		 Conforme relatório fiscal, os atos constitutivos da autuada e da Jotapeflex apontam que a sede dessas duas pessoas jurídicas sempre esteve em Nova Hartz (RS), tendo sido formalizado como endereço de ambas, a partir de 20/12/1999: Rua Guilherme Albino Muller, nº 612, salas 1 a 6, bairro Centro. Ainda de acordo com o relatório fiscal, ambas pessoas jurídicas têm como principal atividade econômica, aquela enquadrada no código 15.40-8-00 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE (Fabricação de partes para calçado de qualquer material). Tendo sido com essa CNAE que se declararam por meio de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP. 
		 Tais informações são corroboradas pelas cópias dos instrumentos de contrato social e alterações de fls. 49/74 e fls. 252/270. 
		 De acordo com o relatório fiscal, em diligência a Rua Guilherme Albino Muller, nº 612, para lavratura do Termo de Início do Procedimento Fiscal – TIPF, na autuada e na Jotapeflex, a fiscalização foi recebida por Valmor Malacarne e João Pedro Reichert (filho de Paulo Renato Reichert e de Eunice Maria Ferreira). 
		 Valmor Malacarne informou ser o diretor financeiro das duas pessoas jurídicas e que executa seu trabalho naquele endereço, onde possui uma sala própria. Os impugnantes não refutam tal informação. 
		 Por meio de consulta aos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB (Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS), verificou-se que Valmor Malacarne consta relacionado nas GFIP entregues desde 20/12/2006, pela empresa Indústria de Matrizaria Ral Ltda, CNPJ nº 90.245.432/0001-55, de propriedade do Sr. Paulo Renato Reichert e Eunice Maria Ferreira Guimarães Reichert, tendo sido declarado no código 1231 da Classificação Brasileira de Ocupações – CBO – “Diretores Administrativos e Financeiros”. Tal informação é corroborada pela tela impressa de consulta aos sistemas informatizados da RFB de fl. 270. 
		 Verificou-se, ainda, que atualmente as GFIP entregues pela Indústria de Matrizaria Ral Ltda apresentam apenas as informações de Valmor Malacarne, Paulo Renato Reichert e Eunice Maria Ferreira Guimarães Reichert, respectivamente, segurado empregado e os demais os sócios. 
		 Valmor Malacarne recepcionou, com exceção do TIPF, todos os demais termos lavrados (endereçados por via postal para o endereço de sede das pessoas jurídicas mencionadas) com solicitação para apresentação de documentos pela autuada e pela Jotapeflex. 
		 Conforme informação fiscal, o acesso ao prédio que abrigaria as duas empresas tem entrada comum, através da Rua Guilherme Albino Muller, 612, sendo o prédio locado. Especificamente, a autuada ocupa algumas salas existentes na parte superior do pavilhão industrial, dando-lhes a denominação de escritório. Nesse espaço estão as salas dos sócios, da telefonista, do diretor financeiro (Valmor Malacarne), a cozinha, a sala de reuniões e o arquivo morto. A Jotapeflex ocupa todo o restante do pavilhão, onde se encontram as máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo. A parte inferior do pavilhão abriga também o departamento de recursos humanos e uma outra pequena sala para reuniões (utilizada para recepção da fiscalização). 
		 De fato, não existe óbice para que uma pessoa jurídica explore seu objeto social no mesmo endereço de outra, como alegam os impugnantes, contudo no presente caso, percebe-se que não há um simples compartilhamento de áreas. De acordo com as informações fiscais, não infirmadas pelos impugnantes, não há como saber onde termina a atividade relativa a uma empresa e onde se inicia a atividade de outra. 
		 Também depõe contra a tese dos impugnantes de que no período considerado pela fiscalização haveria a exploração de duas empresas distintas, sendo a Jotapeflex contratada pela autuada para prestação de serviços de industrialização (conforme formalizado), o fato do diretor financeiro ser comum. 
		 Como é notório, dada a natureza das duas pessoas jurídicas, sociedades empresárias, sendo uma delas prestadora de serviços e a outra tomadora desses serviços, seus interesses financeiros são conflitantes (caso de fato houvesse duas empresas exploradas no período). 
		 Da perspectiva financeira, caso se tratasse de empreendimentos distintos, como alegam os impugnantes, a prestadora dos serviços esperaria receber os valores faturados no menor prazo possível e sem qualquer restrição ou desconto, e a tomadora dos serviços preferiria pagar no maior prazo possível e realizando todos os descontos e restrições. 
		 Ora, o fato da mesma pessoa, Valmor Malacarne, executar a função de diretor financeiro para o tomador (cliente) e o prestador de serviços (fornecedor), no mínimo, atenta com o pressuposto da existência de empresas distintas e autônomas, e corrobora a conclusão fiscal que, ao contrário do formalizado, havia um único empreendimento (o da autuada). 
		 Ainda conforme informações fiscais, não infirmadas pelos impugnantes: (a) tanto a Box Palmilhas quanto a Jotapeflex utilizaram o mesmo software, e adotam o mesmo leiaute de plano de contas contábil, a mesma tabela de rubricas da folha de pagamento e se valeram dos serviços do mesmo contador, (b) conforme quadro (item 4.2.3.1.1 do relatório fiscal), percebe-se pela análise da relação massa salarial x faturamento, que os custos/despesas com pessoal estão registrados de forma desproporcional nas duas pessoas jurídicas, onerando quase que exclusivamente, a Jotapeflex, optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, (c) conforme quadro incluído no item fl. 4.2.3.1.5.1, de acordo com as informações prestadas pelas Box e Jotapeflex por meio da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS do ano de 1998, constatou-se que houve movimentação de trabalhadores entre elas, com a primeira ocorrendo em novembro de 1998, quando a Box reduziu o seu efetivo de mão-de-obra em 80%, (d) as transferências de empregados ocorridas em 3/11/1998 foram as primeiras movimentações de trabalhadores promovidas pela Jotapeflex que teria iniciado as suas atividades segundo seus atos constitutivos, em 1/4/1998, (e) os trabalhadores transferidos continuaram a desempenhar as mesmas atividades e a receber os mesmos salários, saindo da Box ao final de outubro de 1998 e iniciando na Jotapeflex no início do mês seguinte, (f) a Jotapeflex somente auferiu receitas com a prestação de serviços em favor da Box, (g) todas as matérias-primas utilizadas no processo produtivo da Jotapeflex (que nada vende ou compra) são de propriedade da autuada, (h) a Jotapeflex fornece a Box exclusivamente a mão-de-obra necessária para a confecção das palmilhas. 
		 As cópias de telas impressas juntadas às fls. 328/344 evidenciam que de fato houve transferência entre segurados da Box para Jotapeflex, tendo sido formalizado o encerramento do contrato de trabalho de segurados em outubro na Box e a admissão desses mesmos segurados na Jotapeflex (por exemplo, isso é o que se observa com relação a Abílio Germano Vilbert e Helberto Realdo Kautzmann, conforme documentos de fls. 336 e 342). 
		 Tais constatações reforçam a conclusão fiscal de que, a autuada é quem de fato contratou trabalhadores para atuar em sua empresa e que a formalização dessas contratações e respectivas remunerações como se fossem efetuadas pela Jotapeflex se deu com vistas a reduzir ilicitamente as contribuições previdenciárias e para terceiros a serem pagas, haja vista que a Jotapeflex era optante por regime simplificado de tributação em que as alíquotas das contribuições são significativamente reduzidas. 
		 De acordo com o relatório fiscal, a autuada e a Jotapeflex foram intimadas à apresentação de documentação técnica dos sistemas informatizados da folha de pagamento e contabilidade. A Box apresentou o Contrato de Locação de Licença de Uso e Manutenção Preventiva e Corretiva do Software Siger – Sistema Integrado de Gestão Empresarial, estabelecido com a Rech Informática Ltda. A Jotapeflex apresentou declaração fornecida pela Box na qual consta que os serviços contratados por ela junto à Rech também são utilizados pela Jotapeflex. Os documentos juntados às fls. 369/372 corroboram as informações fiscais. 
		 Ainda de acordo com o relatório fiscal, constatou-se que as faturas de prestação de serviços emitidas pela empresa Rech foram contabilizadas como despesas da Box, conforme registro contábil efetuado à conta “4.2.10.001.04172 – Desp c/ processamento de dados”. Inexistindo qualquer registro de despesas dessa natureza na Jotapeflex de 01/2009 a 12/2011. Os impugnantes não infirmam essa informação.
		 Segundo a fiscalização, também foram contabilizadas como despesas da Box, na mesma conta contábil, valores pagos as outras empresas, como a Mérito Processamento de Dados Ltda, cujo sócio-administrador é o Sr. Sérgio Rogério Lampert, responsável técnico pela contabilidade das pessoas jurídicas objeto da fiscalização, sendo que no período objeto da fiscalização, não há registro contábil na Jotapeflex relativo a despesas com os serviços prestados pelo Sr. Sérgio Rogério Lampert (Mérito Processamento de Dados Ltda). Os impugnantes também trazem aos autos elementos para desconstituir essa informação fiscal. 
		 De fato, como informado pela fiscalização, como evidenciam as telas impressas de consultas efetuadas aos sistemas informatizados da RFB (fls. 388/391), o Sr. Sérgio Rogério Lampert, que atua em nome da Mérito Processamento de Dados Ltda, é também o responsável pelas informações prestadas na GFIP pela Box e pela Jotapeflex. 
		 De acordo com informações fiscais não rebatidas pelos impugnantes, a apreciação da escrituração contábil, das folhas de pagamento, das GFIP da Box e da Jotapeflex demonstrou que ambas adotaram o mesmo formato de folha de pagamento, as mesmas rubricas, o mesmo plano de contas da contabilidade, o mesmo responsável técnico pela contabilidade e pelas informações em GFIP.
		 Os documentos juntados às fls. 392/397 (cópia de instrumentos de contrato de locação) e às fls. 398/574 (demonstrações de riscos ambientais do trabalho) corroboram as informações fiscais de que: (a) nos documentos ambientais da Jotapeflex consta que a área indicada como empregada no processo fabril perfaz 3.745,35 m2, sendo tal área compatível com a soma das áreas indicadas nos instrumentos de contrato de aluguel formalizados, com o mesmo locador, e tendo como locatários a Box e a Jotapeflex; (b) os Sr. Paulo Renato Reichert e a Sra. Maria Eunice Ferreira Guimarães Reichert são os fiadores de ambas as pessoas jurídicas, e (c) conforme contrato competia, ao locador, inclusive a Jotapeflex, o pagamento de despesas com seguro e impostos do prédio. 
		 Contudo, como informado pela fiscalização e evidenciado no demonstrativo de fls. 1.116/1.118 e comprovado nos documentos de fls. 1.113/1.115, ao contrário do que ocorre na contabilidade da Box (autuada), não houve registro de despesas com seguro contra incêndio na Jotapeflex, apesar de ter sido formalizado no instrumento contratual de fls. 1.113/1.115 (Cláusula quarta) que a Jotapeflex seria a responsável pela guarda do material fornecido, bem como por eventuais perdas ou estragos. 
		 Conforme relato fiscal não refutado pelos impugnantes, as pessoas jurídicas fiscalizadas foram intimadas a apresentar cópias das fichas de controle do fornecimento de equipamentos de proteção individual de alguns de seus empregados, tendo sido constatado que houve a entrega a empregados, inclusive os formalizados na Jotapeflex, de, dentre outros equipamentos, protetores auriculares, cremes de proteção, luvas, calças, jalecos e máscaras com respiradores. Apesar disso, ao contrário do que ocorreu com a autuada, na Jotaplex não houve registro contábil relativo a despesas de aquisição desse tipo de equipamento. 
		 As cópias de notas fiscais de fls. 613/617 fiscal e as cópias de fichas de EPI juntadas às fls. 580/612 corroboram essas informações fiscais. 
		 Tais fatos reforçam o entendimento de que na realidade os segurados, ainda que formalizados na Jotapeflex, estavam vinculados ao processo produtivo da Box na condição de seus empregados. 
		 De acordo com o relatório fiscal, ao analisar as notas fiscais de serviços registradas na conta 4.1.20.003.04124, constatou-se que, na composição dos valores devidos pela Box (autuada), havia uma parte relativa a um valor contratado de convênio e outra parte que seria relativa à participação dos segurados. A participação dos empregados nos serviços dessa natureza é descontada por meio de folhas de pagamento na rubrica 137 – Convênio Médico. 
		 Apresenta-se, a título de exemplo, nota fiscal de serviços emitida pela Associação Beneficente de Nova Hartz, em 2/9/2011, na qual consta (conforme reproduzido no item 4.2.3.7.5.3 do relatório fiscal) como nas demais, que na composição dos serviços faturados contra a Box, R$ 2.100,00 é relativo a convênio, e que R$ 897,00 é a parte dos funcionários. Conforme quadro incluído no item 4.2.3.7.5.2.3.2, a analisar os descontos efetuados a esse título nas folhas de pagamentos da box e da Jotapeflex relativas ao mês de 08/2011 constatou-se, que do montante de R$ 897,00, houve apenas um desconto na folha da Box relativa a empregado Bruno Barcella, no montante de R$ 25,00. O restante do valor indicado na nota fiscal como relativo à parte dos funcionários (R$ 897,00 – R 25,00) foi descontado de empregados formalizados na Jotapeflex. 
		 De fato, as cópias das notas fiscais de serviços juntados às fls. 618/627 corroboram a constatação fiscal de que dentre as despesas registradas na conta 4.1.20.003.04124, da Box, havia notas fiscais de serviços cuja composição do montante cobrado pelo prestador era composto por uma parte relativa a um valor contratado de convênio e outra parte que seria relativa à participação dos segurados. 
		 Cópia das demonstrações contábeis da Box e da Jotapeflex (fls. 290/327) Balanço Patrimonial da Jotapeflex comprovam a informação fiscal de que enquanto a Box possui um conjunto de ativos (imobilizado) que perfaz a quantia de R$ 2.584.617,13, a Jotapeflex possuiu um conjunto de ativos, formado exclusivamente por máquinas e equipamentos que totalizaram a quantia de R$ 34.215,73. 
		 O documento de fl. 1.112 comprova a informação fiscal de que Jotapeflex apresentou a relação dos seus únicos bens registrados em sua contabilidade na conta “1.9.02.001.01854 – Máquinas e Equip. Industriais”: Três máquinas de conformar palmilhas marca Imacal Morbach adquiridos ao custo unitário de R$ 10.026,79, um balancim de corte de solas marca Açoreal adquirido por R$ 4.135,36. Tal documento demonstra, ainda, que tal relação continha a declaração “Equipamentos fora de uso considerados obsoletos por não atenderem as normas da NR12”. 
		 De fato, conforme informado pela fiscalização, não consta no instrumento do contrato particular de fornecimento de mão-de-obra (fls. 1.113/1.115) nenhuma norma para regulamentar como se daria, conforme indicado nesse instrumento, o que seria uma cessão de máquinas e equipamentos pela autuada em favor da Jotapeflex. Por exemplo, não há qualquer regra que defina o prazo da cessão, a possibilidade/ou a vedação do uso dos equipamentos para a prestação de serviços para terceiros, se a cessão ocorre a título gratuito ou oneroso e com se daria o pagamento. 
		 Ora, não é compatível que uma sociedade empresária sem qualquer contrapartida (dado que sua finalidade última é a obtenção de lucro) assuma o custo com o desgaste de suas máquinas e equipamentos ainda que decorrente da depreciação natural. Tal circunstância é mais coerente com a conclusão fiscal no sentido de que durante o período considerado pela fiscalização não havia dois empreendimentos mais apenas um, aquele explorado pela autuada. 
		 Conforme informações contidas no relatório fiscal em relação às quais os impugnantes não trouxeram nenhum elemento para desacreditá-las, especificamente como consta no demonstrativo contendo a comparação entre as Demonstrações de Resultado do Exercício – DRE, consolidadas no período de 2009 a 2011 da Box e da Jotapeflex (incluído no relatório fiscal) constatou-se que: (a) muitas contas contábeis da Jotapeflex não receberam nenhum lançamento contábil durante todo o período, (b) 94% do total de todos os custos e despesas contabilizados como pertencentes à Jotapeflex se referem a custos e despesas com pessoal, incluindo o pagamento de pró-labore, (c) na autuada as despesas e custos com pessoal representaram 0,03% de todos os seus custos e despesas no período, e (d) as notas fiscais emitidas pela Jotapeflex contra Box, foram contabilizadas pela autuada na conta 4.1.20.001.04086 – Mão de obra de terceiros, integrante do grupo contábil 4.1.20.001 – Custo da mão de obra que, conforme quadro incluído no item 4.2.3.8.9 é composto por contas relativas a salários e encargos sociais, sendo que os valores contabilizados a título de despesa nessa conta representam 92% de todos os valores contabilizados no grupo 4.1.20.001 – Custo de mão de obra. 
		 Ainda conforme informações contidas no relatório fiscal em relação às quais os impugnantes não trouxeram nenhum elemento para desacreditá-las: (a) pela apreciação dos Balanços Patrimoniais das duas pessoas jurídicas constatou-se que somente o grupo 1.1.10.002 – Bancos conta movimento na Box (autuada) apresentam saldos. Sendo que, após analisar os Livros Diários da Jotapeflex do período sob exame, constatou-se que eles não contêm qualquer lançamento contábil referente à movimentação bancária, embora essas movimentações tenham sido evidenciadas pelas Declarações de Informações sobre Movimentação Financeira – DIMOF elaboradas pelas instituições financeira, (b) com base na análise dos registros contábeis verificou-se que não há, de 01/2009 a 12/2011, contabilização de despesas com energia elétrica pela Jotapeflex, todas as despesas com energia elétrica consumida no prédio que abrigaria as duas empresas foi contabilizada como despesas da autuada. 
		 O demonstrativo de fls. 1.117/1.118 corroboram as informações fiscais acerca do resultado da comparação das demonstrações contábeis. 
		 De fato, dentre outras constatações observa-se que ao contrário do que ocorre na contabilidade da autuada (inclusive como demonstram os documentos de fls. 366/368) na Jotapeflex (que atuaria com industrialização) não há contabilização de várias despesas que seriam inerentes à atividade de industrialização em favor da autuada, tais como, despesas com energia elétrica, combustíveis e lubrificantes, material de consumo industrial, gastos diversos com fabricação, gastos com manutenção e reposição. 
		 Ainda que se considerasse efetivo o instrumento de contrato de fornecimento de mão de obra (fls. 1.113/1.115) que determina que toda a matéria prima seria fornecida pela contratante (a autuada), não é crível que no processo de industrialização não houvesse despesas, por exemplo, com material de consumo. 
		 Observa-se, ainda, que não houve registro de valores razoáveis de despesas cuja natureza é inerente a qualquer atividade empresarial, o que não é verossímil. Isso é o que ocorre no caso de material de expediente que de acordo com a contabilidade da Jotapeflex, de 1/1/2009 a 31/12/2011, totalizou R$ 52,00. 
		 Dessa feita, conforme já mencionado pela fiscalização, o resultado da análise desses documentos corrobora as constatações mencionadas quando da realização de diligência fiscal in loco, no sentido de que a Box e a Jotapeflex compartilham os mesmos recursos disponíveis, não havendo nenhuma separação física entre elas, estando os empregados formalizados por ambas laborando juntos, tanto nas áreas produtivas, como nas atividades meio. 
		 Outra informação fiscal que não é contestada pelos impugnantes é a relação de parentesco entre os sócios da autuada e os sócios da Jotapeflex. Os sócios são integrantes de um único núcleo familiar: pais e filhos. 
		 Por exemplo, as cópias dos instrumentos contratuais juntados às fls. 252/269, notadamente as cópias de fls. 265/266 (na qual está a Cláusula Quinta com contrato social) corroboram a informação fiscal de que a Sra. Eunice Maria Ferreira Guimarães (cônjuge de Paulo Renato Reichert e mãe dos sócios/administradores de ambas as pessoas jurídicas consideradas no procedimento fiscal) é, durante o período considerado nas autuações, sócia administradora da Jotapeflex (a qual fundou juntamente com seu cônjuge, o Sr. Paulo Renato Reichert). 
		 De fato, como alegam o contribuinte e os sujeitos passivos, não há vedação normativa para que haja participação de parentes em sociedades empresárias. Também inexiste proibição para que se contrate uma prestadora de serviços que seja da propriedade de familiares. Contudo, no presente caso, não foi a consideração de um único fato ou circunstância que levou à conclusão de que, no período fiscalizado, apesar de terem sido formalizados processos produtivos e respectivos negócios jurídicos como se fossem pertencentes a duas empresas distintas, existe apenas um empreendimento. 
		 A composição societária e a ocorrência de administração, ao longo do tempo, por pessoa que é simultaneamente sócia da prestadora e sócia da tomadora, demonstram que não havia autonomia e independência na exploração do objeto das pessoas jurídicas (Box Palmilha e Jotapeflex) reforçando a conclusão fiscal de que não havia duas empresas, mais uma única, aquela explorada pela autuada. 
		 O modo como ocorreu a formalização dos negócios jurídicos referidos pela fiscalização (a contratação de aluguel, de empregados e a contratação e de operações de industrialização como se tivessem sido realizadas fora do âmbito da empresa da atuada) em descompasso com a realidade fática, dada à natureza das fraudes perpetradas impõe a participação de todas as pessoas formalizadas como gestores/administradores das duas pessoas jurídicas. 
		 Como visto, depreende-se da leitura das peças impugnatórias apresentadas que os próprios impugnantes: (a) admitem que os sócios das duas pessoas jurídicas fiscalizadas são da mesma família, (b) concordam que a autuada e a Jotapeflex possuem idêntico objeto social, (c) dizem que a autuada e a Jotapeflex adotam o mesmo software (disponibilizado pelo mesmo “fornecedor”) e o mesmo contador, (d) admitem que no período considerado pela fiscalização a autuada contratou com exclusividade a Jotapeflex para lhe prestar o que seriam “serviços de industrialização”, (e) asseveram que, em conformidade com a informação fiscal, após a formalização de dispensa de parte de seus empregados, houve a formalização deles como contratados pela Jotapeflex. 
		 Essas constatações impõem seja prestigiada a conclusão fiscal no sentido de que, em relação ao período considerado nas autuações, há apenas o empreendimento explorado pela Box (autuada), tendo sido a pessoa jurídica Jotapeflex (optante pelo Simples Nacional) utilizada para formalizar, de forma fraudulenta, operações de industrialização, a contratação de empregados e a respectiva remuneração com vistas a diminuir ilicitamente o montante de contribuições patronais a recolher. 
		 O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil – AFRFB, por força do que dispõe o CTN, artigo 142 e o artigo 149, inciso VII, pode desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com o fito de dissimular a ocorrência de fato gerador de tributos com vistas a efetuar o lançamento das contribuições devidas, relacionada a remuneração de segurado vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, por ser tal prática inerente a suas atribuições (conforme o que dispõe a Lei nº 10.593/2002, a Lei nº 11.457/2007 e o RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999, artigo 229, § 2º). 
		 Correto, portanto, o procedimento fiscal quando considerou as remunerações contidas nas folhas de pagamento da Jotapeflex como fatos geradores de obrigações tributárias devidas pela autuada.
		 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS ADMINISTRADORES 
		 Em que pese o fato da fiscalização ter apontado, como fundamento da sujeição passiva dos sócios da autuada e da Jotapeflex, o disposto no CTN, artigo 124, inciso I, tem-se que não há nos autos elementos que comprovem que haja, entre a Box Palmilhas e essas pessoas físicas, interesse jurídico comum na situação que constitua fato gerador das contribuições lançadas. 
		 Isso porque na situação narrada pela fiscalização não se vislumbra que a contraprestação pecuniária devida em razão da prestação de serviços por pessoas físicas em favor do empreendimento da autuada (remuneração) também seja devida pelos sócios, pessoas físicas, como ocorre, por exemplo, na situação dos integrantes de um mesmo grupo econômico nos termos do que dispõe a legislação trabalhista (CLT, artigo 2º, § 2º). 
		 Resta, portanto, verificar se há, nos autos, elementos suficientes para fundamentar a sujeição passiva dos sócios com base no que dispõe o CTN, artigo 135. 
		 Inicialmente, a esse respeito, constata-se que ao contrário do que alegam os impugnantes, a leitura do relatório fiscal afasta qualquer dúvida sobre a hipótese do artigo 135 do CTN foi considerada para a admissão da responsabilização solidária. 
		 Consta no relatório fiscal a conclusão de que os fatos e provas, identificados, por amostragem, demonstram que todas essas pessoas físicas (sócias da autuada e da Jotapeflex) agiram com intuito de fraude, por meio de simulação com utilização das Box e da Jotapeflex, tendo sido inclusive, encaminhada a correspondente Representação Fiscal para Fins Penais – RFFP relatando esses fatos que, em tese, configuram a prática de crime contra a ordem tributária. 
		 Depreende-se, também, no relatório fiscal, que a prática fraudulenta/simulatória que foi adotada pelas pessoas jurídicas mencionadas, com a participação de seus sócios, consistiu nos ilícitos tributários caracterizados na Lei nº 4.502/1964. 
		 Evidente que a hipótese considerada do CTN, artigo 135, inciso III, para responsabilização dos sócios, foi a infração a lei uma vez que usaram seu poder de gerência para realizar a fraude/simulação. 
		 Como visto, as condutas fraudulentas que originaram a lavratura dos autos de infração em nome da autuada (formalização de contratos de trabalhadores, formalização de contratação de serviços de industrialização, a declaração por meio de GFIP, e a elaboração de registros contábeis dissonantes da realidade fática) tiveram por fim auferir a redução das contribuições patronais devidas e vinham sendo praticadas antes do surgimento da obrigação tributária descumprida. 
		 Portanto é inequívoco que houve dolo por parte daqueles que detinham poderes de gestão na condução dos negócios. 
		 Tais constatações não deixam dúvidas de que os sócios (administradores com poderes de administração amplos o suficiente para autorizar os negócios jurídicos que inexistiram no mundo fático em razão da simulação/fraude), agiram em desrespeito à legislação.
		 Conforme relatado pela fiscalização e comprovado pelas cópias de instrumentos contratuais juntadas às fls. 252/269, Paulo Renato Reichert é procurador da Box e da Jotapeflex, com amplos poderes para administração geral, inclusive a movimentação das contas bancárias. Ele foi o fundador da Jotapeflex, da qual participou como sócio administrador, tendo sido substituído pelo seu filho, ainda menor à época. 
		 O documento juntado às fls. 1.119/1.120 comprova que Paulo Renato Reichert detém, desde 17/12/2007, procuração pública para representar a autuada para o fim especial de gerir e administrar os negócios da sociedade, inclusive, dentre outros poderes, para efetuar pagamentos, movimentar as contas bancárias, admitir e demitir empregados, e contratar. 
		 Por sua vez o documento de fls. 1.123/1.124 demonstra que pelo menos desde 11/4/2011 o Sr. Paulo Renato Reichert atua por meio de procuração pública na gestão e administração da Jotapeflex, inclusive, com poderes para efetuar pagamentos, movimentar as contas bancárias, admitir e demitir empregados, e contratar. 
		 Ainda, de acordo com o relato fiscal e como constatado, os contratos de locação dos imóveis utilizados pela Box e Jotapeflex são afiançados por Paulo Renato Reichert e sua cônjuge. 
		 Também de acordo com a informação fiscal não infirmada pelos impugnantes, Paulo Renato Reichert : (a) participa do quadro societário de duas outras empresas como sócio-administrador, a Indústria de Matrizaria Ral Ltda, CNPJ nº 90.245.432/0001-55 (na qual consta registrado o Sr. Valmor Malacarne) e a Miramar Nordeste Indústria de Componentes para Calçados Ltda, CNPJ 16.XXX.XXX/0001-07, (b) divide a sociedade da primeira empresa com a sua cônjuge e a segunda com sua filha, Ana Paula Reichert, que também é sócia da Box. 
		 O documento juntado às fls. 1.127/1.128 comprova que Paulo Renato Reichert também é o procurador constituído para gerir e administrar os negócios da Box Palmilhas Nordeste Indústria e Comércio de Palmilhas Ltda, CNPJ nº 09.XXX.XXX/0001-89 (essa sociedade, de acordo com o relato fiscal, possui os mesmos sócios da autuada, Paulo Renato Reichert Júnior e Ana Paula Reichert, seus filhos). 
		 Cópia de tela impressa às fls. 1.125/1.126 corrobora a informação fiscal de que consta no sítio na internet da Box (autuada) www.boxpalmilhas.com.br, que a Box Palmilhas Nordeste seria uma unidade da autuada no Nordeste, sendo optante pelo lucro presumido. 
		 Indiscutível, portanto, que sem a participação de Paulo Renato Reichert que exerce indiretamente, ou diretamente, como sócio gerente ou procurador, a gestão da Box e da Jotapeflex, a fraude referida não teria sido possível. Dessa feita, nos termos do que dispõe o CTN, artigo 135, inciso III, ele é responsável solidário pelos créditos tratados no presente processo. 
		 De acordo com o relatório fiscal, Paulo Renato Reichert Junior, filho de Eunice Maria Ferreira Guimarães Reichert e de Paulo Renato Reichert, é sócio administrador da autuada (Box) e, conforme folhas de pagamento ocupa o cargo de gerente de Recursos Humanos com o código CBO 1422-05 – Gerente de recursos humanos.
		 Cópias de instrumentos do contrato social, juntadas às fls. 49/74, demonstram que na época da ocorrência dos fatos geradores, Paulo Renato Reichert Junior é sócio administrador da Box. Especificamente, ele foi admitido como sócio em 20/12/1999 e como sócio administrador em 18/8/2003. 
		 O documento juntado às fls. 1.127/1.128 também comprova que Paulo Renato Reichert Junior detém procuração pública para representar a autuada para o fim especial de gerir e administrar os negócios da sociedade, inclusive, dentre outros poderes, para efetuar pagamentos, movimentar as contas bancárias, admitir e demitir empregados e contratar. 
		 Portanto, sem a participação de Paulo Renato Reichert Junior (que exerceu durante o período considerado nas autuações e que atualmente exerce a gestão da Box), inclusive como gerente de recursos humanos, as condutas fraudulentas referidas (dentre elas a formalização de contratação e de remuneração de trabalhadores como se fossem na Jotapeflex) não teria sido possível. Dessa feita, nos termos do que dispõe o CTN, artigo 135, inciso III, ele é responsável solidário pelos créditos tratados no presente processo. 
		 Ana Paula Reichert, filha de Eunice Maria Ferreira Guimarães Reichert e de Paulo Renato Reichert, é sócia da autuada (Box) e, conforme informação prestada pela fiscalização, não desmentida pelos impugnantes, consta nas folhas de pagamento como ocupante do cargo de gerente financeiro com o código CBO 1421-15 – Gerente financeiro. 
		 Cópias de instrumentos do contrato social, juntadas às fls. 49/74, demonstram que na época da ocorrência dos fatos geradores, Ana Paula Reichert era sócia da Box (admitida na sociedade desde 1/7/2007).
		 O documento juntado às fls. 1.129/1.132 comprova que Ana Paula Reichert teve formalizada em seu favor procuração pública para representar a autuada para o fim especial de gerir e administrar os negócios da sociedade autuada, inclusive, dentre outros poderes, para efetuar pagamentos, movimentar as contas bancárias, admitir e demitir empregados, e contratar. 
		 Tendo em vista que atuava como gerente financeiro, sendo sócia da autuada, detinha poderes de gestão e com essa ocupação não é crível que sua atuação não fosse necessária à prática de uma série de condutas fraudulentas que resultou nas autuações. No mínimo sua participação como gerente financeiro é necessária de modo a autorizar ou adotar os procedimentos inerentes à formalização de contratações e pagamentos à Jotapeflex por serviços de industrialização que de fato não ocorreram. 
		 Dessa feita, nos termos do que dispõe o CTN, artigo 135, inciso III, ela é responsável solidária pelos créditos tratados no presente processo. 
		 (...)
		 PERÍCIA 
		 Também não procede a solicitação de produção de prova pericial, uma vez que o relato da fiscalização, que se baseou em documentos da empresa, é suficiente para a comprovação do descumprimento das obrigações objeto da autuação. Nos termos do Código de Processo Civil, Lei 5.869, de 11/1/1973, artigo 420, parágrafo único, inciso I, a perícia será indeferida quando a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico. 
		 Dessa feita, não se justifica o deferimento no presente caso, uma vez que esta somente deve ocorrer em razão da natureza técnica do assunto, cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos. 
		 Assim, considerando-se que o auditor fiscal possui o devido conhecimento especializado sobre a legislação tributária/previdenciária e de sua aplicação, e tendo em vista que o impugnante não juntou aos autos qualquer elemento/documento capaz de suscitar dúvida quanto aos fatos que ensejaram o presente lançamento é prescindível a realização de perícia.
		 (...)
		 Os fatos constatados pela fiscalização podem ser assim resumidos: a empresa JOTAPEFLEX INDÚSTRIA DE PALMILHAS E INJETADOS PLÁSTICOS PARA CALÇADOS LTDA, uma empresa optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), criada em 01/04/1998, é a grande responsável pela produção palmilhas para calçados que a BOX PALMILHAS LTDA, comercializa, razão pela qual a referida empresa tem faturamento incompatível com a mão de obra, revelando o verdadeiro propósito do arranjo empresarial, qual seja, manter os empregados em empresa optante pelo SIMPLES e, por conseguinte, evadir-se dos encargos previdenciários. 
		 A fiscalização considerou, a partir da análise dos atos constitutivos, das relações de parentesco entre os sócios das empresas, o fato delas estarem estabelecidas no mesmo local, com a utilização da mesma estrutura e dos mesmos trabalhadores, juntamente com o exame dos registros contábeis, que houve simulação de uma situação, a fim de utilizar tratamento tributário diferenciado com o propósito de evadir as contribuições previdenciárias patronais. 
		 Assim, tendo em conta o princípio da primazia da realidade sobre a forma, foram considerados os vínculos empregatícios dos empregados da empresa JOTAPEFLEX como prestadores de serviços da empresa BOX PALMILHAS LTDA.
		 De se ressaltar que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral (Tema 725) em relação ao tema da terceirização, com o julgamento do RE nº 958.252, com trânsito em julgado em 15/10/2024, que resultou na fixação da seguinte tese jurídica: 
		 É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante.
		 Ao julgar a ADPF nº 324/DF, com trânsito em julgado em 29/09/2021, a Suprema Corte firmou a tese de caráter vinculante de que:
		 Ementa: DIREITO DO TRABALHO. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE-FIM E DE ATIVIDADE-MEIO. CONSTITUCIONALIDADE.
		 1. A Constituição não impõe a adoção de um modelo de produção específico, não impede o desenvolvimento de estratégias empresariais flexíveis, tampouco veda a terceirização. Todavia, a jurisprudência trabalhista sobre o tema tem sido oscilante e não estabelece critérios e condições claras e objetivas, que permitam sua adoção com segurança. O direito do trabalho e o sistema sindical precisam se adequar às transformações no mercado de trabalho e na sociedade. 
		 2. A terceirização das atividades-meio ou das atividades-fim de uma empresa tem amparo nos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, que asseguram aos agentes econômicos a liberdade de formular estratégias negociais indutoras de maior eficiência econômica e competitividade. 
		 3. A terceirização não enseja, por si só, precarização do trabalho, violação da dignidade do trabalhador ou desrespeito a direitos previdenciários. É o exercício abusivo da sua contratação que pode produzir tais violações. 
		 4. Para evitar tal exercício abusivo, os princípios que amparam a constitucionalidade da terceirização devem ser compatibilizados com as normas constitucionais de tutela do trabalhador, cabendo à contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias (art. 31 da Lei 8.212/1993). 
		 5. A responsabilização subsidiária da tomadora dos serviços pressupõe a sua participação no processo judicial, bem como a sua inclusão no título executivo judicial. 
		 6. Mesmo com a superveniência da Lei 13.467/2017, persiste o objeto da ação, entre outras razões porque, a despeito dela, não foi revogada ou alterada a Súmula 331 do TST, que consolidava o conjunto de decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, a indicar que o tema continua a demandar a manifestação do Supremo Tribunal Federal a respeito dos aspectos constitucionais da terceirização. Além disso, a aprovação da lei ocorreu após o pedido de inclusão do feito em pauta. 
		 7. Firmo a seguinte tese: ‘1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993’. 
		 8. ADPF julgada procedente para assentar a licitude da terceirização de atividade-fim ou meio. Restou explicitado pela maioria que a decisão não afeta automaticamente decisões transitadas em julgado.”
		 Em razão da natureza vinculante das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos aludidos feitos, pode ser reconhecida a licitude das terceirizações em qualquer atividade empresarial, competindo à contratante: (i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada e (ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na forma do artigo 31 da Lei nº 8.212 de 1993.
		 No caso em análise, a fiscalização não está negando vigência às normas prescritas nas leis nº 13.429 de 2017 e 13.467 de 2017 que admitem a terceirização dos serviços, tanto da atividade meio como atividade fim, mas apenas, ante a constatação de que houve afronta aos requisitos exigidos para a caracterização de uma terceirização lícita, considerou o vínculo empregatício entre a empresa BOX PALMILHAS LTDA e os segurados formalmente vinculados à empresa JOTAPEFLEX, optante pelo SIMPLES NACIONAL, com reflexos tributários deles decorrentes.
		 As provas dos autos são contundentes no sentido de demonstrar a participação/interferência ativa da empresa BOX PALMILHAS na prestadora JOTAPEFLEX, com a qual a prestadora tem relação de total subordinação (financeira, empregatícia e gerencial), contrariando assim os requisitos de uma relação de independência entre tomadora e prestadora, conforme foi apontado pela fiscalização. 
		 Finalmente, convém ressaltar que não houve a desconsideração de pessoa jurídica da empresa decorrente, objeto da fragmentação. O que aconteceu foi a identificação do verdadeiro sujeito passivo da obrigação tributária, oculto por detrás de empresa criada por pessoas relacionadas para, apenas e tão-somente, transferir a ela a atividade que demandava mão de obra e, assim, usufruir indevidamente da tributação favorecida proporcionada pelo SIMPLES, com prejuízo à previdência social. 
		 Em virtude dessas considerações, conclui-se que os fatos, circunstâncias e indícios elencados pela fiscalização no Relatório Fiscal e posteriormente ratificados pela autoridade julgadora de primeira instância, são convergentes no sentido de evidenciar a ocorrência da simulação e apontam o Recorrente como o real contratante de trabalhadores registrados em empresa prestadora de serviços e, por conseguinte, o responsável pela contribuição previdenciária devida e sujeito passivo da obrigação tributária.
		 No que diz respeito a responsabilidade solidária atribuída às pessoas físicas, nos termos do artigo 135, inciso III do CTN, deve ser mantida uma vez que restou demonstrado pela fiscalização que as referidas pessoas arroladas faziam parte do mesmo núcleo familiar (pais e filhos), exerciam indiretamente ou diretamente a gestão das empresas Box e Jotapeflex, mediante atuação como sócios, gerentes ou procuradores. 
		 Em relação ao pedido de produção de prova pericial aplicável ao caso o teor da Súmula CARF nº 163, abaixo reproduzida:
		 Súmula CARF nº 163
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Do exposto, não merece qualquer reparo a decisão recorrida, não assistindo razão aos Recorrentes.
		 Da Multa de Ofício Aplicada.
		 O Recorrente requer o afastamento da majoração da multa de ofício sob o argumento de ausência de fundamentação e explicitação de qual a norma efetivamente foi utilizada.
		 No caso em apreço, o motivo da majoração (qualificação) da multa de ofício decorreu do fato de que as condutas adotadas pelo contribuinte e demais envolvidos, relatadas pela autoridade lançadora ao longo do Relatório Fiscal, indicaram claramente que houve evidente intuito de fraude, em virtude da simulação orquestrada pelas empresas BOX e JOTAPEFLEX, com manifesto prejuízo aos cofres públicos, sujeitando-se à multa prevista no artigo 44, § 1º da Lei nº 9.430 de 1996, no percentual de 150%, cuja fundamentação constou nos FLD - FUNDAMENTOS LEGAIS DO DÉBITO, abaixo reproduzidos (fls. 12 e 21):
		 703 - SONEGAÇÃO, FRAUDE OU CONLUIO 
		 703.01 - Competências : 07/2009 a 13/2011 Lei n. 8.212, de 24.07.91, 35-A (combinado com o art. 44, parágrafo1. da Lei n. 9.430, de 27.12.96), ambos com redação da MP n. 449 de 04.12.2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27.05.2009. 
		 Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996 
		 50% (75% x 2) 
		 75% - falta de pagamento, de declaração e nos de declaração inexata - Lei 9430/96, art. 44, inciso I: 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		  Aplicar em dobro - sonegação, fraude ou conluio - Lei 9430/96, art. 44, parágrafo 1º: 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis 
		 De acordo com a prescrição contida no artigo 142, parágrafo único do Código Tributário Nacional a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
		 Não se pode perder de vista que o lançamento da multa por descumprimento de obrigação de pagar o tributo é operação vinculada, que não comporta emissão de juízo de valor quanto à agressão da medida ao patrimônio do sujeito passivo, haja vista que uma vez definido o patamar da sua quantificação pelo legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar quanto a sua justeza, restando-lhe apenas aplicar a multa no quantum previsto pela legislação. 
		 Em obediência ao princípio da legalidade não há amparo legal para que, por meio de interpretação analógica, isentar-se ou reduzir o percentual de multas, ainda que o contribuinte não tenha agido de má-fé. Cumprindo essa determinação a autoridade fiscal, diante da ocorrência da falta de pagamento do tributo, aplicou a multa no patamar fixado na legislação. Não há, portanto, como se deferir o pedido para redução da multa. Cabe, contudo, ser observado no caso concreto, a superveniência da Lei nº 14.689 de 20 de setembro de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por força da nova redação do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996, nos termos do artigo 106, inciso II, “c” do CTN. 
		 Conclusão
		 Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se por não conhecer do recurso de ofício em razão do limite alçada; quanto aos recursos voluntários do contribuinte e dos responsáveis solidários, rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para reduzir a multa de ofício qualificada ao percentual de 100%, em razão da retroatividade benigna.
		 Assinado Digitalmente
		 Débora Fófano dos Santos
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RECORRIDO. APLICAGAO DO ARTIGO 114, § 12, INCISO | DA PORTARIA MF
N2 1.634 DE 2023 (RICARF).

Nas hipdteses em que o sujeito passivo ndo apresenta novas razdes de
defesa em sede recursal, o artigo 114, § 12, inciso | do Regimento Interno
do CARF (RICARF) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisao
proferida pela autoridade julgadora de primeira instancia caso o relator
concorde com as razoes de decidir e com os fundamentos ali adotados.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ARTIGO 135, INCISO il DO CTN.
NATUREZA E CARACTERIZAGAO.

Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacbes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado. Esta
responsabilidade ndo se limita as hipdteses de infragdo a lei societaria, mas
abrange também infracbes as leis tributarias e atinge ndo sé o
administrador de direito, mas também o administrador de fato do
contribuinte, mormente no caso em que as infracdes foram apenadas com
a multa qualificada de 150% que se aplica somente em casos de
sonegacao, fraude ou conluio.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFiCIO.

A multa de langamento de oficio decorre de expressa determinacdo legal e
é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
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declaracdo e nos de declaracdo inexata, ndo cumprindo a administracao
afasta-la.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CONFIGURACAO CONDUTAS PREVISTAS
NOS ARTIGOS 71, 72 E 73 DA LEI N2 4.502 DE 1964. CABIMENTO.

Cabivel a imposicdo da multa qualificada de 150%, quando demonstrado
gque o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas
hipdteses tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502 de 1964.

RETROATIVIDADE DA LEGISLACAO MAIS BENEFICA. LEI N2 14.689 DE 2023.
MULTA DE OFICIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.

As multas aplicadas por infracées administrativas tributarias devem seguir
o principio da retroatividade da legislacdo mais benéfica. Deve ser
observado, no caso concreto, a superveniéncia da Lei n? 14.689 de 20 de
setembro de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada,
reduzindo-a a 100%, por for¢a da nova redagao do artigo 44 da Lei n2 9.430
de 1996, nos termos do artigo 106, inciso I, “c” do CTN.
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PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA. INDEFERIMENTO. SUMULA CARF N¢
163.

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia
nao configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao érgao
julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: a) por ndao conhecer
do recurso de oficio; e b) quanto aos recursos voluntarios, rejeitar as preliminares de nulidade e,
no mérito, dar-lhes provimento parcial, para reduzir a multa de oficio qualificada ao percentual de
100%.

Assinado Digitalmente

Débora Fofano dos Santos — Relatora

Assinado Digitalmente

Mario Hermes Soares Campos — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Heitor de Souza Lima Junior,
Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Débora Féfano dos Santos, Silvio Lucio de Oliveira Junior,
Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso de oficio (fl. 1.403 e pdg. PDF 1.401) e de recursos voluntarios
interpostos pelo contribuinte BOX PALMILHAS LTDA (fls. 1.488/1.516 e pags. PDF 1.486/1.514) e
pelos responsaveis solidarios PAULO RENATO REICHERT (fls. 1.519/1.553 e pags. PDF 1.517/1.551),
PAULO RENATO REICHERT JUNIOR (fls. 1.556/1.590 e pags. PDF 1.554/1.588) e ANA PAULA
REICHERT (fls. 1.593/1.627 e pags. PDF 1.591/1.625) contra decisdo no acérddo exarado pela 82
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG (fls.
1.402/1.440 e péags. PDF 1.400/1.438), que julgou a impugnacdo procedente em parte, mantendo
em parte o crédito tributdrio formalizado nos autos de infracao abaixo discriminados, lavrados em
11/06/2014, tendo como base de calculo a remuneracdo aferida indiretamente de segurados



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2101-003.709 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11065.721969/2014-93

empregados e contribuintes individuais presentes nas folhas de pagamento da empresa
JOTAPEFLEX INDUSTRIA DE PALMILHAS E INJETADOS PLASTICOS PARA CALCADOS LTDA, nas
competéncias de 07/2009 a 12/2011, acompanhados do Relatdrio Fiscal (fls. 22/45):

e Auto de Infracdo — DEBCAD 51.060.488-9, no montante de RS 2.288.371,85, ja
acrescidos de juros e multa de oficio, referente contribuicdes previdencidrias
patronais destinadas a Seguridade Social (fls. 03/12) e

e Auto de Infragdo — DEBCAD 51.060.489-7, no montante de RS 597.392,67, ja
acrescidos de juros e multa de oficio, referente as contribuicGes patronais
devidas a Outras Entidades: SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA e SALARIO EDUCACAO
(fls. 13/21).

Foram arrolados como sujeitos passivos solidarios da exigéncia tributaria objeto dos
presentes autos as seguintes pessoas fisicas: PAULO RENATO REICHERT, CPF 185.XXX.XXX-68 (fls.
1.133/1.134), EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARAES REICHERT, CPF 329.XXX.XXX-15 (fls.
1.135/1.136), PAULO RENATO REICHERT JUNIOR, CPF 817.XXX.XXX-20 (fls. 1.137/1.138), ANA
PAULA REICHERT, CPF 019.XXX.XXX-35 (fls. 1.139/1.140) e JOAO PEDRO REICHERT, CPF
019.XXX.XXX-57 (fls. 1.141/1.142)

Do Langcamento
Do Relatério Fiscal extraem-se as seguintes informacdes (fls. 22/45):

e Todos os valores que constituem o crédito tributadrio decorrente desta acdo
fiscal encontram-se lancados nos seguintes cddigos de levantamento: FP -
FOLHA DE PAGAMENTO JOTAPEFLEX — que apresenta os valores da
remuneracdo aferida indiretamente de segurados empregados e contribuintes
individuais presentes nas folhas de pagamento da empresa JOTAPEFLEX, as
quais foram declaradas nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informacdes a
Previdéncia Social (GFIP). A pormenorizacdo encontra-se discriminada no
Relatdério de Langamentos — RL.

e A atividade da empresa BOX consiste na producgdao palmilhas para calgados,
estando enquadrada na forma de tributa¢do do lucro presumido para apuragao
do imposto de renda da pessoa juridica. Atuando juntamente com ela na
producdo desses produtos, foi evidenciada estreita relagdo com a empresa
JOTAPEFLEX Industria de Palmilhas e Injetados Plasticos para Calcados Ltda,
optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e
Contribuicdes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(SIMPLES NACIONAL).

e A empresa JOTAPEFLEX, conforme informag¢des contidas em seus atos
constitutivos apensos ao processo, teria iniciado as suas atividades em
01/04/1998, inicialmente com a denominacdo social de PAULO RENATO
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REICHERT & CIA LTDA, sendo modificada para a atual em 09/10/2009, através
da alteracdo do contrato social de niumero 3.

e Os atos constitutivos da JOTAPEFLEX também informam que a sua sede sempre
esteve estabelecida em Nova Hartz/RS.

e As alteragdes contratuais das empresas BOX e JOTAPEFLEX ocorreram nas
mesmas datas, estando ambas atualmente domiciliadas no mesmo enderego.

e O acesso ao prédio que abriga essas empresas tem entrada comum, através da
Rua Guilherme Albino Miiller, XXX, sendo o prédio locado, com a BOX ocupando
algumas salas existentes na parte superior do pavilhao industrial, denominando-
as como escritorio, as quais abrigam as salas dos sécios, telefonista, diretor
financeiro, cozinha, sala de reunies e arquivo morto, enquanto a JOTAPEFLEX
ocupa todo o restante do pavilhdo, onde se encontram as maquinas e
equipamentos utilizados no processo produtivo. A parte inferior do pavilhdo
abriga também o departamento de recursos humanos e uma outra pequena
sala para reunides.

e As empresas utilizam o mesmo “software”, adotando o mesmo leiaute do plano
de contas da contabilidade e da tabela de rubricas da folha de pagamento,
assim como contrataram o mesmo contador.

e A andlise contabil das demonstragdes contabeis dos anos de 2009, 2010 e 2011,
cujas informagdes foram sintetizadas em uma tabela (fl. 26), apontam
anualmente o faturamento das empresas BOX e JOTAPEFLEX em relacdo aos
seus custos/despesas com pessoal — saldrios, férias, 132 saldrios, encargos
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sociais, verbas rescisdrias, beneficios a empregados, enfim, a massa salarial
oriunda de segurados empregados a disposicao de cada empresa, conforme
lancamentos efetuados em suas contabilidades.

e Depreende-se, pela analise dos dados, um enorme comprometimento das
receitas da JOTAPEFLEX com os seus custos/despesas com pessoal, as quais,
inclusive, foram insuficientes para absorvé-los nos anos de 2009 e 2010. Ao
contrario, o mesmo ndo ocorre com a empresa BOX, onde se observa que essa
relacdo é reduzidissima, quase inexistindo.

e Evidencia-se, na relacdo massa salarial x faturamento, que os custos/despesas
com pessoal estdo alocados de forma desproporcional nas duas empresas,
onerando, quase que exclusivamente, a empresa JOTAPEFLEX, optante pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e ContribuicGes devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL).

e Em passado recente, segundo demonstram as informacdes prestadas pelas
empresas BOX e JOTAPEFLEX em suas Relagdes Anuais de InformacgGes Sociais
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(RAIS) do ano de 1998, constatou-se que houve movimentag¢do de trabalhadores
entre elas, com a primeira ocorrendo em novembro de 1998, quando a BOX
reduziu o seu efetivo de mao de obra em 80%.

e Atualmente, segundo informacdes contidas nas GFIP entregues pelas empresas
da competéncia marco/2014, enquanto a BOX reduziu ainda mais o seu quadro
de empregados (4), a JOTAPEFLEX o ampliou (132).

e Receita bruta com a prestacdo de servicos: Os dados demonstram que a

empresa teve somente receitas com a prestagao de servigos, das quais 100% sao
direcionadas para a empresa BOX.

e A empresa JOTAPEFLEX nada vende, pois nada compra, haja vista que as
matérias-primas utilizadas no processo produtivo sdo de propriedade da
empresa BOX, que utiliza os seus servigos. A JOTAPEFLEX fornece
exclusivamente a mao-de-obra necessaria para a confeccao das palmilhas. Foi
criada para esse objetivo.

e Gastos com energia elétrica: os gastos com energia elétrica do prédio que abriga

as empresas estao todos apropriados na empresa BOX.

e Despesas com software da folha de pagamento e contabilidade: As informacdes
da folha de pagamento e contabilidade foram fornecidas através de midia
digital. Em uma das etapas de verificagdo da integridade das informacdes
recebidas, observou-se que as empresas BOX e JOTAPEFLEX utilizavam o mesmo
leiaute do plano de contas da contabilidade e da tabela de rubricas da folha de
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pagamento.

e A empresa BOX apresentou o “CONTRATO DE LOCACAO DE LICENCA DE USO E
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SOFTWARE SIGER — SISTEMA
INTEGRADO DE GESTAO EMPRESARIAL” estabelecido com a empresa RECH
Informatica Ltda, apenso ao processo. A empresa JOTAPEFLEX apresentou
declaracdo fornecida pela BOX, igualmente apensa ao processo, na qual consta
a informacdo de que os servicos contratados pela BOX junto a RECH também
sdo utilizados pela JOTAPEFLEX.

e As faturas de prestacdo de servicos emitidas pela empresa RECH estdo
apropriadas na BOX, conforme lancamentos contdbeis efetuados na conta
“4.2.10.001.04172 — DESP C/ PROCESSAMENTO DE DADOS”, ndo havendo
nenhum registro com tais gastos na contabilidade da empresa JOTAPEFLEX.

e O exame dos registros dessa conta contabil evidenciou que ela apresenta
também as despesas pagas a outras empresas, como a MERITO
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, cujo socio administrador é o Sr. Sérgio
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Rogério Lampert, responsavel técnico pela contabilidade das empresas BOX e
JOTAPEFLEX, conforme “CONTRATOS DE PRESTACAO DE SERVICOS CONTABEIS”.

e Nao foram identificados na contabilidade da JOTAPEFLEX, durante o periodo sob
exame, quaisquer registros referentes aos servicos prestados pelo Sr. Sérgio
Rogério Lampert, responsdvel técnico pela contabilidade da empresa e sécio
administrador da MERITO.

e Informagdes extraidas do banco de dados da Previdéncia Social, oriundas das
GFIP entregues pelas empresas BOX e JOTAPEFLEX, indicam também o Sr. Sérgio
Rogério Lampert como responsavel pelas informagdes prestadas.

e 0O mesmo formato de folha de pagamento, as mesmas rubricas, o mesmo plano
de contas da contabilidade, o mesmo responsdvel técnico pela contabilidade e
informagdes em GFIP, os mesmos controles financeiros e tantas outras
coincidéncias denotam que a enquadrada no SIMPLES NACIONAL, visa Unica e
exclusivamente evadir as contribuicdes previdencidrias patronais incidentes
sobre a remuneracdo da mao-de-obra utilizada no processo produtivo e areas
correlatas.

e Despesas com aluguel: As empresas apresentaram os contratos de loca¢ao dos

imdveis onde se encontram estabelecidas, apensados ao processo. Analisando
esses contratos, foi constatado que eles apresentam os mesmos fiadores — Srs.
Paulo Renato Reichert e Eunice Maria Ferreira Guimardes Reichert —, cujas
participacdes nas empresas BOX e JOTAPAFLEX sdo descritas ao longo do
relatdrio.
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e Ainda que previstas contratualmente, ndao foram encontradas na contabilidade
da JOTAPEFLEX nenhum registro referente as despesas com impostos e seguros
do imdvel locado, tampouco os demais registros dos aluguéis pagos, que
segundo o contrato de loca¢do apresentado, teria iniciado em 01/07/2009.

e Demonstracdes ambientais: Embora tenham sido intimadas a apresentarem as

suas demonstracdes ambientais, somente a JOTAPEFLEX apresentou os seus os
Programas de Prevencdo de Riscos Ambientais e de Controle Médico de Saude
Ocupacional, PPRA e PCMSO, respectivamente, dos anos de 2009 a 2011, cujas
cOpias foram apensadas ao processo.

e As demonstracées ambientais da JOTAPEFLEX informam que ela ocupa uma
area de 3.745,35m?, sendo essa bem superior aquela prevista no objeto do
contrato de locacao.

e A andlise desses documentos corrobora que as empresas compartilham dos
mesmos recursos disponiveis, ndo havendo nenhuma separacdo fisica entre
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elas, estando os seus empregados laborando juntos, tanto nas dreas produtivas,
como nas de atividade meio.

e Gastos com medicina e seguranca do trabalho, alimentacdo do trabalhador,

uniforme e equipamentos de protecdo individual: as empresas BOX e

JOTAPEFLEX apresentaram as médias aritméticas simples de 6 e 131
empregados, respectivamente, durante o periodo analisado.

e Depreende-se pela andlise do conjunto dessas informacdes, que os gastos com a
alimentagdao dos trabalhadores contabilizados pelas empresas BOX e
JOTAPEFLEX n3do condizem com os empregados declarados em suas GFIP, sendo
que os da JOTAPEFLEX, consideradas as médias mensais descritas
anteriormente, representam mais de 95% de todo o contingente de
trabalhadores apresentados por essas duas empresas.

e Analisando a contabilidade da JOTAPEFLEX do periodo sob exame, constatou-se
que ela ndo apresentou quaisquer registros referentes a aquisicio de
equipamentos de protecao individual para os empregados que relacionou em
suas folhas de pagamento mensais. Contudo, nessa mesma conta, na
contabilidade da empresa BOX, foram encontrados os registros de aquisicdes de
jalecos, protetores auriculares, cremes de protecdo, luvas, calgcas, mascaras com
respiradores e outros equipamentos.

e Igualmente, os gastos com medicina e seguranga do trabalho estdo alocados de
forma desproporcional nessas duas empresas, onerando mais a BOX, cujo saldo
acumulado da conta “4.1.20.003.04124 — MEDICINA E SEG TRABALHO”
representou mais de 1.200% do que foi contabilizado na mesma conta pela
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JOTAPEFLEX durante o periodo analisado, em que elas apresentaram,
respectivamente, as médias de 6 e 131 trabalhadores declarados mensalmente
em GFIP.

e Depreende-se, pela andlise dos dados acima, que a empresa BOX, tributada pelo
lucro presumido, visando evadir as contribui¢cdes previdenciarias patronais por
ela devidas, simula que os empregados do setor produtivo e areas correlatas
sejam da empresa JOTAPEFLEX, haja vista esta ter tratamento tributario
diferenciado por ser optante do SIMPLES NACIONAL.

e Bens do ativo ndo circulante: Foi constatado que os bens de producao utilizados

pela JOTAPEFLEX sdo cedidos pela BOX, proprietdria deles. Muitos desses bens,
inclusive, constam relacionados nos anexos da demonstracdo ambiental da
JOTAPEFLEX, intitulada “PPRA e LTCAT SET/2008 A SET/2009”, em suas paginas
10 a 26 e 67 a 88. Essas pdaginas apresentam também a descricao de outros bens
utilizados pela JOTAPEFLEX, como os integrantes dos grupos maéveis e utensilios,
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computadores e sistemas, dentre outros, os quais inferimos serem todos da
BOX.

e Foiincluida no processo uma planilha contendo a comparacgao realizada entre as
Demonstragdes do Resultado do Exercicio — DRE das empresas BOX e
JOTAPEFLEX, consolidadas do periodo de 2009 a 2011, onde, pela analise visual,
facilmente se pode comparar o comportamento dos registros contabeis
efetuados, além de visualizar que inUmeras contas contabeis da empresa
JOTAPEFLEX ndo receberam nenhum registro contdbil durante o periodo
examinado, contrariamente do que ocorreu com a empresa BOX, vemos que
94% do total de todos os seus custos e despesas realizados referiram-se a custos
e despesas com pessoal, incluindo o pagamento de pré-labore. Na empresa BOX
essa relagdo é de 0,03%.

e As notas fiscais de prestacdo de servicos emitidas pela JOTAPEPLEX foram
contabilizadas pela BOX na conta “4.1.20.001.04086 — Mao de Obra de
Terceiros”, integrante do grupo “4.1.20.001 — Custo da Mao de Obra”,
juntamente com as demais contas contabeis, estas recebendo os registros dos
custos com saldrios e encargos sociais dos empregados relacionados nas suas
folhas de pagamento mensais.

e CONCLUSAO FISCAL: Diante de todos esses fatos, entendeu a fiscalizacdo que as

empresas simulam uma situacdo que ndo aparenta a realidade dos fatos
apurados, a fim de utilizar tratamento tributario diferenciado com o propésito
de evadir as contribuicdes previdencidrias patronais. Assim, foram aferidas
indiretamente a base de célculo das contribuicGes previdenciarias da empresa
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BOX com base nos valores contidos nas folhas de pagamento da empresa
JOTAPEFLEX, conforme disposi¢cao no artigo 149, inciso VIl do CTN, Lei 5.172, de
25/10/66; artigo 33, paragrafos 32 e 62 da Lei 8.212, de 24/07/1991; artigos 233
e 235 do Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto
3.048, de 06/05/1999.

e lgualmente, com base nos artigos 124, inciso I, e 135 do CTN, Lei 5.172, de
25/10/66, restou caracterizada a sujei¢do passiva solidaria das pessoas fisicas a
seguir:

» Sr. PAULO RENATO REICHERT, CPF 185.XXX.XXX-68, procurador das
empresas BOX e JOTAPEFLEX, com amplos poderes para a administracdo em
geral, inclusive para a movimentacdo de contas bancarias, conforme
procuracées publicas apensas ao processo. Foi fundador da JOTAPEFLEX, da
gual participou como sécio administrador, sendo substituido pelo seu filho,
ainda menor a época, conforme alteracdo contratual formalizada, ao qual
ficou assistindo, juntamente com a sua esposa. Os contratos de locacdao dos
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imoveis utilizados pela BOX e JOTAPEFLEX sdo garantidos por ele e pela sua
esposa. O Sr. Paulo Renato Reichert participa do quadro societario de duas
outras empresas como sécio administrador: INDUSTRIA DE MATRIZARIA RAL
LTDA, CNPJ 90.XXX.XXX/0001-55, na qual consta registrado o Sr. Valmor
Malacarne e MIRAMAR NORDESTE INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA
CALCADOS LTDA, CNPJ 16.XXX.XXX/0001-07. Divide a sociedade da primeira
empresa com a sua esposa e a segunda, com a sua filha, Sra. Ana Paula
Reichert, que também é sécia da BOX.

> Sra. EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARAES REICHERT, CPF 329.XXX.XXX-15,
sécia administradora da JOTAPEFLEX, a qual fundou, juntamente com o seu
esposo. Participa também como sécia-administradora da INDUSTRIA DE
MATRIZARIA RAL LTDA. No passado, integrou o quadro societdrio da BOX,
sendo mae dos atuais sécios.

> Sr. PAULO RENATO REICHERT JUNIOR, CPF 817.XXX.XXX-20, sécio
administrador da BOX. Consta relacionado nas folhas de pagamento da BOX
ocupando o cargo de Gerente de Recursos Humanos.

» Sra. ANA PAULA REICHERT, CPF 019.XXX.XXX-35, socia da BOX. Esta
relacionada nas folhas de pagamento da BOX no cargo de Gerente
Financeiro. Assim como o seu pai, também possui procuracao publica da
empresa BOX com amplos poderes para a administracao em geral, inclusive
para a movimentacdo de contas bancarias, conforme documento apensado
ao processo.

> Sr. JOAO PEDRO REICHERT, CPF 019.XXX.XXX-57, sécio da empresa
JOTAPEFLEX, representando também a BOX. Igualmente a seus irmdos,
recebe pré-labore de uma das empresas auditadas, estando relacionado nas
folhas de pagamento da JOTAPEFLEX.

e Todas essas pessoas fisicas relacionadas fazem parte do mesmo nucleo familiar,
pais e filhos, os quais participam da gestdo dos negdcios nas empresas que
constituiram, seja como sdcios ou procuradores.

e Além do interesse econdmico deles pelo resultado dessas empresas, suas acdes
também objetivam encobrir a transparéncia dos fatos com sofismas que nao
correspondem a realidade, como a encontrada na auditoria fiscal realizada nas
empresas BOX e JOTAPEFLEX.

e Oposto ao que os seus socios propagam, essas empresas estdo longe de
atuarem como unidades auténomas. Em verdade, elas se complementam,
havendo confusdo patrimonial, vinculacdo gerencial, compartilhamento de
empregados, parentesco entre os sécios, domicilios nos mesmos enderecos,
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exclusividade na prestacdo de servicos, utilizacdo das mesmas instalacdes,
maquinas e equipamentos, dentre outras situagdes descritas no relatério fiscal.

e Em decorréncia dos fatos narrados, a multa aplicada, a partir da competéncia
07/2009, inclusive, foi de 150%, nos termos dos artigos 71 a 73 da Lei n2 4.502
de 1964 e

e Foi formalizada Representacdo Fiscal para Fins Penais de fatos que, EM TESE,
configuram a pratica de ilicito previsto nas legislagdes previdenciaria e penal,
referente a sonegacao fiscal e a crime contra a ordem tributdria, a qual ficara
sobrestada até a constitui¢cdo definitiva do crédito na esfera administrativa.

Das Impugnacgdes

O contribuinte foi cientificado pessoalmente dos lancamentos em 11/06/2014 (fls.
03 e 13) e apresentou impugnac¢do em 10/07/2014 (fls. 1.151/1.178), acompanhada de
documentos (fls. 1.179/1.187), com os argumentos sintetizados nos tépicos abaixo:

Dos fatos

Do langamento

Do direito

Das preliminares

Nulidade do langamento no que se refere a majoragdo da multa aplicada de 150%
12 Nulidade — Falta de fundamentagdo e indicagdo da norma infringida

22 Nulidade — violagdo da ampla defesa e contraditério
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Da sujei¢do passiva equivocada

Violagdo a ampla defesa e contraditdrio - Falta de intimagdo de terceiros
Da impossibilidade de desconsideragao do negécio juridico pactuado

Da falta de comprovacdo dos requisitos para configurar vinculo trabalhista
Vicio material

Do mérito

Do afastamento do entendimento da fiscalizacdo - llagGes o relatério fiscal
Do quadro societario e constituicdo das empresas

Do objeto social

Falta de estrutura administrativa

Da exclusividade

Da matéria prima

Dos faturamentos

=1
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Da majoracao da multa

Dos valores langados a maior

Das deducgdes do salario familia e maternidade pagos pela terceira empresa
Dos valores pagos a maior da empresa terceirizada

Das parcelas tributadas indevidamente - contrariedade a jurisprudéncia do STJ
Da pericia

Conclusdo

156) A fiscalizagdo entendeu que a impugnante simulou operagdes com terceiras
empresas, visando reduzir sua carga tributdria, ao ndo recolher as contribuicdes
para outras entidades.

157) A impugnante demonstrou que:
¢ A sujeicdo passiva estd equivocada;
* A operacdo realizada entre as empresas foi legal;

¢ Nao foi comprovada a subordinacdo e pessoalidade entre os empregados das
terceiras empresas e a impugnante;

e N3o foi comprovada qualquer ingeréncia da impugnante nas
decisbes/administracdo da terceira empresa;

¢ As notas fiscais emitidas que suportavam as operacdes de industrializacdo por
encomenda se deram conforme previsto na legislacdio e ndo houve qualquer
comprovagao de subfaturamento;

e |nexistiu a sonegacao;

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

¢ As provas juntadas ou ndo provam o alegado ou se referem a periodo posterior
ao langado; e,

¢ N3o foi comprovado dolo nas operagdes para suportar a majoragao da multa;

¢ Foram langados valores a maior.

158) S&o por estas razdes que o langcamento deve ser afastado.

Do pedido

159) ANTE O EXPOSTO, requer seja recebida a presente impugnacao para fins de:

a) Declarar a nulidade do auto de infragdo em debate, em face das preliminares
apontadas;

b) No caso de ultrapassadas as preliminares, requer a realizacdo de pericia;
c) No mérito, seja declarada a improcedéncia do langamento realizado;

d) Em sendo mantido o lancamento, devem ser ajustados os valores exigidos a fim
de que:

12
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d.1) sejam afastadas as parcelas tributadas indevidamente, bem como
compensadas as parcelas ja pagas e utilizadas as dedugdes legalmente previstas;

d.2) seja afastada a majoragdo da multa aplicada, ja que ndo fundamentada e ndo
explicitada qual a norma efetivamente utilizada.

Os responsaveis solidarios foram cientificados do lancamento, em 01/07/2014, por
via postal e apresentaram impugnac¢ées em 10/07/2014:

e PAULO RENATO REICHERT — ciéncia AR de fl. 1.145 e impugnacdo (fls.
1.276/1.317), acompanhada de instrumento de procuragao (fls. 1.318/1.319);

e EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARAES REICHERT - ciéncia AR de fl. 1.146 e
impugnacao (fls. 1.188/1.229), acompanhada de instrumento de procuragao (fls.
1.230/1.231);

e PAULO RENATO REICHERT JUNIOR - ciéncia AR de fl. 1.147 e impugnacdo (fls.
1.232/1.273), acompanhada de instrumento de procuracao (fls. 1.274/1.275) e

e ANA PAULA REICHERT — ciéncia AR de fl. 1.148 e impugnacao (fls. 1.320/1.359),
acompanhada de instrumento de procuracdo (fls. 1.360/1.361).

Os argumentos das impugnacdes estdo sintetizados nos topicos abaixo:
Dos fatos
Do langamento
Do direito
Da preliminar em face da(o) impugnante

Da responsabilidade solidaria
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Do art. 124

Do art. 135do CTN

Violagdo da ampla defesa e do contraditério

N3o aplicabilidade ao caso

Das preliminares frente a pessoa juridica

Nulidade do langamento no que se refere a majoragao da multa aplicada de 150%
12 Nulidade — Falta de fundamentacgdo e indicagdo da norma infringida

22 Nulidade — violagdo da ampla defesa e contraditdrio

Da sujeicdo passiva equivocada

Violacdo a ampla defesa e contraditério - Falta de intimacdo de terceiros
Da impossibilidade de desconsideragao do negécio juridico pactuado

Da falta de comprovacgdo dos requisitos para configurar vinculo trabalhista

Vicio material

13
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Do mérito

Do afastamento do entendimento da fiscalizacdo - ilacGes o relatério fiscal
Do quadro societario e constituicdo das empresas

Do objeto social

Falta de estrutura administrativa

Da exclusividade

Da matéria prima

Dos faturamentos

Da majoracdo da multa

Dos valores langados a maior

Das deducdes do salario familia e maternidade pagos pela terceira empresa
Dos valores pagos a maior da empresa terceirizada

Das parcelas tributadas indevidamente - contrariedade a jurisprudéncia do STJ
Da pericia

Conclusao

197) A fiscalizacdo entendeu que a empresa a qual a impugnante é sdcia simulou
operacdes com terceiras empresas, visando reduzir sua carga tributaria, ao nao
recolher as contribuigdes para outras entidades.

198) A impugnante demonstrou que:
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¢ A base legal da responsabilidade da impugnante foi equivocada;
¢ A sujeicao passiva estd equivocada;
* A operacdo realizada entre as empresas foi legal;

¢ Nao foi comprovada a subordinagdo e pessoalidade entre os empregados das
empresas envolvidas;

¢ N3do foi comprovada qualquer ingeréncia da empresa principal langada nas
decisdes/administracdo da terceira empresa;

¢ As notas fiscais emitidas que suportavam as operagdes de industrializagdo por
encomenda se deram conforme previsto na legislacdo e ndo houve qualquer
comprovacgao de subfaturamento;

¢ |nexistiu a sonegacao;

¢ As provas juntadas ou ndo provam o alegado ou se referem a periodo posterior
ao lancgado; e,

¢ N3o foi comprovado dolo nas operagdes para suportar a majoracdo da multa;
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¢ Foram lancados valores a maior. 199) Sdo por estas razées que o lancamento
deve ser afastado.

Do pedido
200) ANTE O EXPOSTO, requer seja recebida a presente impugnacao para fins de:

a) Declarar a nulidade do auto de infracdo em debate, em face das preliminares
apontadas;

b) No caso de ultrapassadas as preliminares, requer a realizacdo de pericia;
c) No mérito, seja declarada a improcedéncia do langamento realizado;

d) Em sendo mantido o lancamento, devem ser ajustados os valores exigidos a fim
de que:

d.1) sejam afastadas as parcelas tributadas indevidamente, bem como
compensadas as parcelas ja pagas e utilizadas as deducdes legalmente previstas;

d.2) seja afastada a majoracdo da multa aplicada, ja que ndo fundamentada e nao
explicitada qual a norma efetivamente utilizada.

O responsavel solidario JOAO PEDRO REICHERT tomou ciéncia do lancamento em
01/07/2014 (AR de fl. 1.149) e apresentou impugnag¢do em 10/07/2014 (fls. 1.362/1.373),
acompanhada de instrumento de procuragdo (fls. 1.374/1.375), com os argumentos sintetizados

nos tépicos abaixo:

Dos fatos

Do langamento

Do direito

Da responsabilidade solidaria

Do art. 124

Do art. 135 do CTN

Violagdo da ampla defesa e do contraditério
N3o aplicabilidade ao caso

Conclusao

48)A fiscalizagdo entendeu que a empresa do qual o impugnante, ao realizar
industrializacao por encomenda, teria participado de uma simula¢ao para reduzir
a tributacdo de outra empresa.

49)0 impugnante demonstrou que ndo é gerente ou sécio das empresas, mas
mero empregado, motivo pelo qual ndo pode ser responsabilizado.

50)Por isso que o lancamento deve ser afastado.

Do pedido
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51) ANTE O EXPOSTO, requer seja recebida a presente impugnacao para afastar a
responsabilidade do impugnante, pois nulo o auto de infracdo em debate, em face
das preliminares apontadas.

Da Decisdao da DRJ

A 82 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo
Horizonte (MG), em sessdo de 15 de janeiro de 2015, no acérdado n? 02-63.390 (fls. 1.402/1.440 e
pags. PDF 1.400/1.438), julgou parcialmente procedentes as impugna¢bes apresentadas por
EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARAES e JOAO PEDRO REICHERT, excluindo-os do polo passivo,
mantendo os créditos tributdrios objetos do presente processo, conforme ementa abaixo
reproduzida (fl. 1.402 e pag. PDF 1.400):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 31/12/2008
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

A empresa é obrigada a recolher as contribuic¢des, a seu cargo.
SALARIO DE CONTRIBUICAO

Entende-se por salario de contribuicdo a remuneracdo auferida, assim entendida
a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
inclusive os ganhos habituais sob forma de utilidades.

DESCONSIDERACAO DE ATO OU NEGOCIO JURIDICO.

Permite-se a autoridade tributdria desconsiderar ato ou negécio juridico praticado
pelo contribuinte em desconformidade com a lei com o objetivo de reduzir o
montante do tributo devido.

IDENTIFICAGAO DE SEGURADO OBRIGATORIO DA PREVIDENCIA SOCIAL.

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil tem, dentre suas atribuicdes,
competéncia para identificar a ocorréncia de fato gerador relativo a segurados
obrigatoriamente vinculados ao regime geral da previdéncia social.

MULTA AGRAVADA.
A ocorréncia de fraude impG&e o agravamento da multa.
Impugnacgao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido

Em decorréncia da exclusio de EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARAES e JOAO
PEDRO REICHERT do polo passivo das autuacdes, houve a interposicdo de recurso de oficio ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda (CARF), nos termos do
artigo 34, inciso | do Decreto n? 70.235 de 1972 (fl. 1.403 e pag. PDF 1.401).

Dos Recursos Voluntarios
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O contribuinte BOX PALMILHAS LTDA foi cientificado do acérddao da DRJ em
28/01/2015 (AR de fl. 1.481 e pag. PDF 1.479) e os responsdveis solidarios PAULO RENATO
REICHERT, em 27/01/2015 (AR de fl. 1.482 e pag. PDF 1.480); PAULO RENATO REICHERT JUNIOR,
em 27/01/2015 (AR de fl. 1.483 e pag. PDF 1.481); ANA PAULA REICHERT, em 27/01/2015 (AR de
fl. 1.484 e pag. PDF 1.482); EUNICE MARIA FERREIRA GUIMARAES REICHERT, em 27/01/2015 (AR
de fl. 1.485 e pag. PDF 1.483) e JOAO PEDRO REICHERT, em 27/01/2015 (AR de fl. 1.486 e pag. PDF
1.484) e interpuseram recursos voluntdarios em 18/02/2015, conforme abaixo:

e BOX PLANILHAS LTDA

O contribuinte interpés recurso voluntario (fls. 1.488/1.516 e pags. PDF
1.486/1.514) com os argumentos sintetizados nos topicos abaixo:

Dos fatos

Do direito

Das preliminares

Nulidade do langamento por exigéncia de valores com base em lei anterior
Das preliminares frente a pessoa juridica

Nulidade do langamento no que se refere a majoragdo da multa aplicada de 150%
12 Nulidade — Falta de fundamentacao e indicacdo da norma infringida

22 Nulidade — violagdo da ampla defesa e contraditdrio

Da sujeigdo passiva equivocada

Violagdo a ampla defesa e contraditdrio - Falta de intimagdo de terceiros
Da impossibilidade de desconsideracdo do negécio juridico pactuado

Da falta de comprovacdo dos requisitos para configurar vinculo trabalhista
Vicio material

Do mérito

Do afastamento do entendimento da fiscalizacdo - ilagGes o relatorio fiscal
Do quadro societario e constituicdo das empresas

Do objeto social

Falta de estrutura administrativa

Da exclusividade

Da matéria prima

Dos faturamentos

Da majoracao da multa

Dos valores langados a maior
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Das deducgdes do salario familia e maternidade pagos pela terceira empresa
Dos valores pagos a maior da empresa terceirizada

Das parcelas tributadas indevidamente - contrariedade a jurisprudéncia do STJ
Da pericia

Conclusédo

Do pedido

150) ANTE O EXPOSTO, requer seja recebido o presente recurso para fins de:

a) Declarar a nulidade do auto de infragdo em debate, em face das preliminares
apontadas;

b) No caso de ultrapassadas as preliminares, requer a realizacdo de pericia;
c) No mérito, seja declarada a improcedéncia do lancamento realizado;

d) Em sendo mantido o lancamento, devem ser ajustados os valores exigidos a fim
de que:

d.1) sejam afastadas as parcelas tributadas indevidamente, bem como
compensadas as parcelas ja pagas e utilizadas as deducdes legalmente previstas;

d.2) seja afastada a majoracdo da multa aplicada, ja que ndo fundamentada e nao
explicitada qual a norma efetivamente utilizada.

e PAULO RENATO REICHERT (fls. 1.519/1.553 e pags. PDF 1.517/1.551); PAULO RENATO
REICHERT JUNIOR (fls. 1.556/1.590 e pags. PDF 1.554/1.588) e ANA PAULA REICHERT (fls.
1.593/1.627 e pags. PDF 1.591/1.625)
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Os responsaveis solidarios interpuseram recursos voluntdrios com os argumentos
sintetizados nos tépicos abaixo:

Dos fatos

Do direito

Da preliminar em face da recorrente

Da responsabilidade solidaria

Do art. 124

Do art. 135 do CTN - violagdo da ampla defesa e do contraditdrio

Das preliminares frente a pessoa juridica

Nulidade do langamento no que se refere a majoragao da multa aplicada de 150%
12 Nulidade — Falta de fundamentacgdo e indicagdo da norma infringida

22 Nulidade — violagdo da ampla defesa e contraditério

Da sujeicdo passiva equivocada

18
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Violagdo a ampla defesa e contraditério - Falta de intimacdo de terceiros
Da impossibilidade de desconsideragao do negécio juridico pactuado

Da falta de comprovacao dos requisitos para configurar vinculo trabalhista
Vicio material

Do mérito

Do afastamento do entendimento da fiscalizagdo - ilagdes o relatério fiscal
Do quadro societario e constituicdo das empresas

Do objeto social

Falta de estrutura administrativa

Da exclusividade

Da matéria prima

Dos faturamentos

Da majoracdo da multa

Dos valores langados a maior

Das deducdes do salario familia e maternidade pagos pela terceira empresa
Dos valores pagos a maior da empresa terceirizada

Das parcelas tributadas indevidamente - contrariedade a jurisprudéncia do STJ
Da pericia

Conclusao
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Do pedido
179) ANTE O EXPOSTO, requer seja recebido o presente recurso para fins de:

a) Declarar a nulidade do auto de infracdo em debate, em face das preliminares
apontadas;

b) No caso de ultrapassadas as preliminares, requer a realizagdo de pericia;
c) No mérito, seja declarada a improcedéncia do langamento realizado;

d) Em sendo mantido o langamento, devem ser ajustados os valores exigidos a fim
de que:

d.1) sejam afastadas as parcelas tributadas indevidamente, bem como
compensadas as parcelas ja pagas e utilizadas as dedugdes legalmente previstas;

d.2) seja afastada a majoragdo da multa aplicada, ja que ndo fundamentada e ndo
explicitada qual a norma efetivamente utilizada.

O presente processo compos lote sorteado a esta relatora.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Débora Fofano dos Santos, Relatora
DO RECURSO DE OFiCIO
Da Admissibilidade do Recurso de Oficio.

A Portaria MF n° 2 de 17 de janeiro de 2023 revogou a Portaria MF n° 63 de 9 de
fevereiro de 2017 e majorou o limite da al¢ada para a interposi¢do de Recurso de Oficio para RS
15.000.000,00 (quinze milhGes de reais).

A verificagao do "limite de algada" em face de decisdao da DRJ favoravel ao
contribuinte ocorre em dois momentos: primeiro na Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ) para fins de interposicdo de recurso de oficio, no momento da prolacdo de
decisdo favoravel ao contribuinte, observando-se a legislacdo da época e, o segundo, no Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), para fins de conhecimento do recurso de oficio,
aplicando-se o limite de algada ent3o vigente. E o que estd sedimentado pela Simula CARF n2 103,
assim ementada:

Sumula CARF n2 103
Aprovada pelo Pleno em 08/12/2014

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada
vigente na data de sua apreciagdo em segunda instancia.

No caso em apreco, a decisdo recorrida manteve os créditos objetos do presente
processo, excluindo do polo passivo da obrigacdo tributdria os responsaveis solidarios EUNICE
MARIA FERREIRA GUIMARAES e JOAO PEDRO REICHERT.

A tabela abaixo demonstra que o montante do crédito tributdrio, correspondente a
soma do principal e da multa de oficio, exonerado dos referidos responsaveis solidarios é inferior
ao estabelecido no artigo 12 da referida Portaria MF n2 2 de 2023, impondo-se o ndo
conhecimento do recurso de oficio:

Valor (RS)
Instrumento . s .
Principal Multa (Principal + Multa)
Al-DEBCAD 51.060.488-9 810.185,54 1.215.278,40 2.025.463,94
Al-DEBCAD 51.060.489-7 211.590,43 317.385,74 528.976,17
Total 1.021.775,97 1.532.664,14 2.554.440,11

Em vista dessas considerag¢des, conclui-se que o recurso de oficio ndo deve ser
conhecido tendo em vista ser o valor exonerado inferior ao novo limite de alcada.

DOS RECURSOS VOLUNTARIOS

Requisitos de Admissibilidade dos Recursos Voluntarios.
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Os recursos interpostos pelo contribuinte e pelos responsdveis soliddrios sdo
tempestivos e preenchem os demais requisitos de admissibilidade razdao pela qual devem ser
conhecidos.

Do cotejo das razbes recursais dos recursos voluntadrios interpostos pelo
contribuinte e pelos responsaveis solidarios constatou-se que, com exce¢do da insurgéncia por
parte dos responsaveis solidarios quanto a atribuicdo das responsabilidades soliddrias, os demais
argumentos sdo idénticos em todos os recursos e se constituem em reproducdo daqueles
apresentados nas impugnacdes, de modo que a analise dos mesmos se dard de forma tdpica,
aproveitando-se, no que couber, os fundamentos comuns as respectivas defesas.

PRELIMINARES

A constituicdo do crédito tributdrio, por meio do lancamento de oficio, como
atividade administrativa vinculada, nos termos do artigo 142 da Lei n2 5.172 de 1966 (CTN)?, exige
do fisco a estreita observancia a legislacdo de regéncia, de forma que todo o procedimento fiscal
instaurado abarque os requisitos legais exigidos.

A inobservancia a legislacdo que rege o langamento fiscal, ou ainda de seus
requisitos, implica invariavelmente em nulidade do procedimento administrativo, eis que na
maioria das vezes sugere cerceamento do direito de defesa, impondo o seu reconhecimento pela
prépria Administracdo.

Ocorre que ndo é o caso do langamento em analise, ja que se reveste de todas as
formalidades legais. Nao houve o cerceamento do direito a ampla defesa, na medida em que o
procedimento fiscal traz em seu bojo todos os elementos necessarios para a perfeita compreensao
do débito, sua origem e seus fundamentos legais.

Em verdade, o lancamento encontra-se devidamente fundamentado, tanto pelos
motivos faticos quanto de direito, conforme se pode aferir na “descricdo sumdria da infracdo” e
nos “dispositivos legais da gradacao da multa aplicada”, que traz toda a legislacdo que apoia e
autoriza a postura da fiscaliza¢cdao, nao restando omisso em nenhum ponto, ndo havendo qualquer
imprecisao ou inexatiddo a ser reconhecida.

No ambito do processo administrativo fiscal sao tidos como nulos os atos lavrados
por pessoa incompetente ou com pretericdo do direito de defesa, nos termos do artigo 59 do
Decreto n2 70.235 de 1972:

Art. 59. S3o nulos:

! LEI N2 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. Denominado Codigo Tributario Nacional. Dispde sobre o Sistema
Tributdrio Nacional e institui normas gerais de direito tributario aplicaveis a Unido, Estados e Municipios.

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito tributario pelo langamento, assim
entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo
e, sendo caso, propor a aplica¢do da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade
funcional.
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| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracao de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redacdo dada pela Lei n2 8.748,
de 1993)

A regra constante do inciso | se refere a pressuposto subjetivo (agente competente)
de atos processuais (atos, termos, despachos e decisées), enquanto a regra insculpida no inciso |l
atende a pressuposto processual de ato decisério, porquanto a obediéncia ao principio
constitucional da ampla defesa é mandatdria em todo o processo administrativo fiscal.

O que interessa efetivamente para o deslinde da questdo que ora se analisa é
verificar que o inciso Il trata da nulidade decorrente do cerceamento do direito de defesa, que, no
ambito do processo administrativo fiscal, é garantido pela Constituicdo Federal, sendo essa a razao
pela qual as decisdGes administrativas devem sempre ser proferidas em respeito aos principios do
contraditério e ampla defesa, sob pena de serem consideradas nulas em decorréncia da falta de
elemento essencial a sua formacao.

A nulidade prevista no artigo 59, inciso Il do Decreto n? 70.235 de 1972
consubstancia-se na falta de apreciacdo de argumento defesa do contribuinte, sendo que, no caso
concreto, a autoridade julgadora de 12 instancia bem analisou todos os argumentos trazidos pelo
ora Recorrente. Ademais, a violagdo a ampla defesa deve sempre ser comprovada, ou ao menos
existir fortes indicios do prejuizo sofrido pelo contribuinte, o que ndo ocorreu no caso em analise.

Apds essas consideragdes iniciais , as alegacdes de nulidade ndo se sustentam, de
modo que a decisdo recorrida deve ser mantida pelos seus préprios fundamentos neste ponto,
cujo excerto segue abaixo reproduzido (fls. 1.420/1.422 e pags. PDF 1.418/1.420), com os quais
concordo, motivo pelo qual os utilizo como razao de decidir, nos termos do artigo 114, § 12, inciso
| do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2 1.634 de 21 de dezembro
de 2023:

INOCORRENCIA DE NULIDADE. MAJORACAO DA MULTA APLICADA DE 150 %.

Ao contrdrio do que alegam os impugnantes, a fiscalizacdo ndo deixou de indicar o
fundamento de aplicagdo da multa majorada, isso é o que se percebe pela leitura
do relatério fiscal, no qual a fl. 22 (item 3.3) consta expressamente que a multa
majorada foi aplicada com fundamento na legislacdo previdenciaria modificada
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pela MP n2 449/2008, convertida na Lei n? 11.941/2009, conforme a Lei n2
9.430/1996, artigo 44, § 19.

Por sua vez, o autuado e as demais pessoas arroladas como responsdveis
solidarios pela fiscalizagdo receberam como parte integrante da autuacdo o
relatério Fundamentos Legais do Débito — FLD de fls. 11/12 e fls. 20/21 no qual
consta no titulo “Fundamentos Legais dos Acréscimos Legais”, no item 703, a
indicacdo e a citacdo dos dispositivos que, combinados com os fatos narrados no
relatério fiscal que caracterizaram uma das praticas descritas na Lei n2?
4.502/1964, artigos 71 a 73, obrigou a fiscaliza¢cdo, em razdo do que determina o
CTN, artigo 142, a aplicacao da multa agravada (duplicada) de 150%.

Observa-se que a fiscalizacdo, considerando que qualquer das trés condutas
tipificadas nos artigos de 71 a 73 da Lei n2 4.502/1964, impo&e (por for¢a do que
estabelece a Lei n? 9.430/1996, artigo 44, § 12) a aplicacdo duplicada da multa
prevista no inciso | do mesmo artigo (multa de 75%), optou por informar sobre a
aplicacdo da multa agravada antes de indicar qual foi a conduta das pessoas
arroladas no relatério fiscal apta a ensejar tal agravamento. Isso é o que se
depreende da leitura do item 3.4 do relatério fiscal (fl. 22) quando se Ié “Em
decorréncia dos fatos que ao longo deste relatdrio serdo demonstrados”.

A leitura do relatério fiscal, sobretudo nos tépicos relativos a conclusdo fiscal, ndo
deixa qualquer duvida que a fiscalizagdo, em razdo de todos os fatos e
circunstancias narradas, concluiu que houve pratica de fraude/simula¢do com a
participacdo dos sécios e procuradores.

Ndo ha como querem fazer crer os impugnantes, qualquer prejuizo ao exercicio
do seu direito ao contraditdrio e a ampla defesa, pois os fundamentos faticos que
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ensejaram o agravamento sdo descritos pormenorizadamente no relatério fiscal.
Tal circunstancia, aliada ao contetudo da conclusdo fiscal, é suficiente para que,
com base na legislacdo citada pela fiscalizagdo, a autuada e os demais sujeitos
passivos solidarios identificassem qual a conduta que ensejou o agravamento, de
modo a trazer, caso quisessem elementos aptos a refutar as conclusdes fiscais.

INOCORRENCIA DE NULIDADE. SUJEICAO PASSIVA

Ao contrdrio do entendimento dos impugnantes ndo ha qualquer equivoco
guanto a imputagdo dos créditos apurados. Isso porque, conforme se depreende
do relatério fiscal, os fatos que ensejaram o langcamento das contribui¢cdes
patronais ndo foram relativos a exclusao da Jotapeflex do regime de tributacgao
denominado Simples Nacional. (grifos nossos)

O lancamento decorreu da constatacdo de que, como se vera, para fins
tributarios/previdenciarios, no periodo considerado pela fiscalizagdo, a real
contratante dos segurados formalizados na Jotapeflex (optante pelo Simples) é a

autuada, e que, tal formalizacdo constituiu simulacdo/fraude com vistas a eximir a

Box de contribuicdes patronais previdencidrias e para terceiros (que seriam
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devidas por ela) tendo em vista que a Jotapeflex, por ser optante pelo Simples

Nacional, gozava de um regime diferenciado de tributacao.

A prépria autuada no item 40 de sua peca de defesa demonstra haver
compreendido os motivos de sua imputagao.

INOCORRENCIA DE VIOLAGAO A AMPLA DEFESA E AO CONTRADITORIO.

Essa também é a razdo pela qual a Jotapeflex ndo foi intimada de atuacdo que nao
diz respeito a essa pessoa juridica. A auséncia de intimag¢do nesse caso, ao
contrario do alegado por ocasido da impugnacdo, antes de demonstrar que foi
desconsiderada a personalidade juridica da Jotapeflex, indica que a fiscalizacao,
corretamente, ao constatar que a vinculagdo dos segurados formalizados naquela
sociedade (em razdo de fraude/simulacdo, praticada com o apoio dos sécios e
administradores), na realidade, se deu com a autuada, apurou as contribuicdes
patronais nao recolhidas e imputando-lhe tais obrigacdes.

Como se vé, ndo houve desconsideracdo da personalidade juridica da Jotapeflex.
O que ocorreu é que a fiscalizacdo, considerando o que dispde o CTN, artigo 142 e
artigo 149, inciso VII, a Lei n? 11.457/2007, artigo 22 e 32 e a Lei n2 10.593/2002,
artigo 62, desconsiderou a relacdo formal e considerou a relacdo real entre a Box
e os segurados formalizados como vinculados a Jotapeflex.

Além disso, decorre do modo de operacdo e da natureza da fraude praticada,
como se vera, que tanto a Box como os seus sdocios tem (sic) acesso aos
documentos apreciados pela fiscalizacdo e considerados para fundamentar as
conclusdes fiscais.

Ademais, como a conduta fraudulenta, como se verd, foi praticada com a
participagdo de pessoas fisicas, dentre as quais os sdcios e administradores da
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Jotapeflex, tendo sido essas pessoas intimadas da atuacdo, tem-se que eles
poderiam trazer aos autos eventuais elementos para desconstituir as conclusdes
fiscais.

Dessa feita é desnecessaria a intimacdo da Jotapeflex, ndo havendo que ser falar
em cerceamento do direito ao contraditério e da ampla defesa.

ABUSO DE FORMA

A defesa diz que ndo ocorreu abuso de forma, pois ndo houve cisdo de uma
sociedade para que uma delas pudesse se valer de um regime simplificado de
tributacao.

Contudo, a inocorréncia de cisdo, no presente caso, ndo é capaz de explicar, por
exemplo: (a) por que uma pessoa juridica com objeto industrial teria tdo poucos
segurados empregados, (b) por que razdes, a fiscalizacdo ao visitar o
estabelecimento que é compartilhado (formalmente) pelas duas pessoas juridicas
ndo vislumbrou seu processo industrial, (c) por que, no que seria a contabilidade
da Jotapeflex, ndo ha despesas inerentes a qualquer empresa (como despesas
com energia elétrica) ou despesas decorrentes do processo industrial (como a
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aquisicdo de EPI), mas na contabilidade do impugnante (que, como quer fazer
crer, terceiriza todo o seu processo produtivo) ha os registros dessas despesas.

Esclareca-se que a estabilidade do faturamento e das despesas/custos com
pessoal da Box (conforme alegacdo) é vislumbrada no periodo da autuacgdo
porque a formalizacdo de exploracdo de suas empresas por pessoa juridicas
distintas, ao invés da exploracao de uma Unica empresa, conforme constatado, é
anterior ao periodo fiscalizado. Portanto, no quadro citado pela autuada no item
58 de sua peca de defesa, ndo é a variagdo do faturamento e dos custos/despesas
com pessoal fator significativo para demonstrar a simulagdo/fraude, mas a
representatividade desses custos/despesas sob a receita total e a
representatividade desses custos/despesas com o0s custos totais, tudo, em
confronto _com os valores dos custos de mesma natureza e do faturamento

registrados como se fossem auferidos pela Jotapeflex.

CARACTERIZAGAO DE REMUNERAGAO DOS SEGURADOS EMPREGADOS

As alegacdes no sentido de que teria faltado a comprovacdao dos requisitos da
relacdo de emprego também ndo podem prosperar.

A natureza do vinculo dos trabalhadores com a autuada e, portanto, o
preenchimento dos requisitos para que sejam considerados segurados
empregados conforme a legislacdo que rege o Regime Geral de Previdéncia Social
— RGPS (notadamente a Lei n? 8.212/1991 e a Lei n? 8.213/1991) é evidenciada
pela natureza da fraude/simulacdo adotada.

Como visto, foram formalizadas, pela Jotapeflex (optante pelo Simples Nacional),
a contratacdo e a remuneracdo de empregados que ndo atuaram em
empreendimento explorado por essa pessoa juridica, mas que representaram a
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maior parte da forga de trabalho da Unica empresa efetivamente desenvolvida no
periodo considerado na autuag¢ao, qual seja, aquela explorada pela Box Palmilhas
(autuada).

A caracteristica da simulacdo/fraude adotada que, logicamente, demandou a
ingeréncia da autuada (por meio de seus sécios e administradores) na
formalizacdo de atos na Jotapeflex, ndo deixa duvidas que os segurados foram
formalizados na condigdo em que prestaram servicos para o desenvolvimento do
objeto social.

Diante da constatacdo de que apenas uma das pessoas juridicas explorou seu
objeto social no periodo da ocorréncia dos fatos geradores (a autuada) e
considerando-se a finalidade da fraude/simulacdo adotada (reduzir contribuicdes

patronais previdencidrias e para terceiros), a condicdo de segurado junto ao RGPS,
de cada trabalhador, é aquela com a qual foi formalizado na Jotapeflex.

Assim, se um trabalhador foi formalizado como segurado empregado na
Jotapeflex é porque a autuada considera que a prestacdo de servigos se deu em
carater ndo eventual, de forma remunerada e com subordinacao.
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(...)

Com base em tais fundamentos, rejeita-se as preliminares de nulidade, uma vez que
nao houve no acérdao recorrido, a preteri¢cdo ao direito de defesa conforme disposto no artigo 59,
inciso 1l do Decreto n2 70.235 de 1972, porquanto a autoridade julgadora de 12 instancia ndo
deixou de apreciar quaisquer argumentos de defesa do contribuinte.

MERITO

No recurso voluntdrio os Recorrentes apenas reproduzem as mesmas arguigoes das
impugnacdes, que foram devidamente rechacadas pelo juizo a quo, cujo excerto segue
reproduzido abaixo (fls. 1.423/1.440 e pags. PDF 1.421/1.438). Por concordar com os fundamentos
apresentados, adoto-os como razao de decidir, nos termos do artigo 114, § 12, inciso | do RICARF:

()
PARCELAS TRIBUTADAS. AUSENCIA DE VALORES LANCADOS A MAIOR

Ora, tal constatacdo também revela que as alegac¢des dos impugnantes de que
teriam sido incluidos rubricas/parcelas sobre as quais ndo ha incidéncia de
contribui¢des previdencidrias também n3o podem prosperar.

Conforme relatério fiscal, os valores das bases de calculo considerados no
langamento foram aferidos e representam as mesmas bases de calculo que foram
formalizadas pela Jotapeflex (portanto com ciéncia e participa¢do da autuada).

Dessa feita, tem-se que n3o houve a inclusdo de valores pagos/devidos a
segurados que ndo representam fatos geradores de contribuicGes previdenciarias,
pois a composicdao das bases de calculo decorre do entendimento da autuada,
que, inclusive (conforme informacgdo fiscal ndo contestada pelos impugnantes)
teve sua contabilidade, folhas de pagamento e GFIP, elaboradas pela mesma
pessoa juridica e adotou os mesmo cddigos de rubricas e contas contdbeis
daquelas contidas nos documentos elaborados em nome da Jotapeflex.

()

INOCORRENCIA DE BIS IN IDEM. VALORES DE TRIBUTOS RECOLHIDOS E
BENEFICIOS PAGOS PELA JOTAPEFLEX

Depreende-se da leitura do relatério fiscal que os valores langados se referem a
contribuicdes previdenciarias para outras entidades e fundos devidas pela
autuada e ndo pela Jotapeflex, pois apesar de terem ocorrido os fatos geradores
considerados na autuacdo, conforme relato fiscal ndo desmentido pelos
impugnantes, ndo hd comprovacao de que tenha sido realizado o recolhimento
das contribuicdes patronais ou sua declaragdo por meio de GFIP pela autuada.

A IN RFB n2 900, vigente em relacdo aos fatos geradores considerados nas
autuacoes, determinava que:

Art. 12 A restituicdo e a compensacdo de quantias recolhidas a titulo de
tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a
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restituicdo e a compensacdao de outras receitas da Unido arrecadadas
mediante Documento de Arrecada¢do de Receitas Federais (Darf) ou Guia
da Previdéncia Social (GPS) e o ressarcimento e a compensacdo de créditos
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl), da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) serdo efetuados conforme o disposto nesta Instrucdo Normativa.

Redacdo dada pela Instrucdo Normativa RFB n2 1.224, de 23 de dezembro
de 2011:

22 Na impossibilidade de utilizacdo do programa PER/DCOMP, o
requerimento serd formalizado por meio do formuldrio Pedido de
Restituicdo ou Ressarcimento, constante do Anexo |, ou mediante o
formuldrio Pedido de Restituicio de Valores Indevidos Relativos a
Contribuicdo Previdenciaria, constante do Anexo I, conforme o caso, aos
quais deverdo ser anexados documentos comprobatérios do direito
creditorio.

§ 32 Na hipdtese de pedido de restituicdo formulado por representante do
sujeito passivo, o requerente deverd apresentar a RFB procuracao conferida
por instrumento publico ou por instrumento particular com firma
reconhecida, termo de tutela ou curatela ou, quando for o caso, alvara ou
decisdo judicial que o autorize a requerer a quantia.

[...]

§ 12. O pedido de restituicio de tributos administrados pela RFB,
abrangidos pelo Regime Especial Unificado de Arrecadagdo de Tributos e
Contribui¢es devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

(Simples Nacional), instituido pela Lei Complementar n2 123, de 14 de
dezembro de 2006, devera ser formalizado por meio do formulario Pedido
de Restitui¢do, constante do Anexo |.

[...]

Art. 44. O sujeito passivo que apurar crédito relativo as contribui¢des
previdencidrias previstas nas alineas "a" a "d" do inciso | do paragrafo Unico
do art. 19, passivel de restituicio ou de reembolso, podera utilizd-lo na
compensagdo de contribui¢Ges previdencidrias correspondentes a periodos
subsequentes.

[...]

§ 62 E vedada a compensagdo de contribui¢des previdencidrias com o valor
recolhido indevidamente para o Simples Nacional, instituido pela Lei
Complementar n2 123, de 2006, e o Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribui¢cdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples), instituido pela Lei n29.317, de 5 de dezembro de 1996. [...]
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Art. 56. E vedada a compensacdo de débitos do sujeito passivo, relativos a
tributo administrado pela RFB, com créditos de terceiros.

Por sua vez a IN RFB n2 1.300, de 20/11/2012, vigente por ocasido das autuacbes
dispGe que:

Art. 12 A restituicdo e a compensacdo de quantias recolhidas a titulo de
tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a
restituicdo e a compensacdo de outras receitas da Unido arrecadadas
mediante Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais (Darf) ou Guia
da Previdéncia Social (GPS) e o ressarcimento e a compensacdo de créditos
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl), da Contribui¢cdo para o
PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) e do Regime Especial de Reintegracdo de Valores Tributarios para
as Empresas Exportadoras (Reintegra), serdo efetuados conforme o
disposto nesta Instrucdo Normativa.

Pardgrafo Unico. O disposto neste artigo aplica-se ao reembolso de quotas
de saldrio-familia e saldrio-maternidade, bem como a restituicdo e a
compensacao relativas a:

| - contribuicdes previdencidrias:

a) das empresas e equiparadas, incidentes sobre a remunera¢do paga ou
creditada aos segurados a seu servico, bem como sobre o valor bruto da
nota fiscal ou da fatura de prestacdo de servicos, relativamente a servicos
gue lhes sdo prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho;

Art. 2 2 Poderdo ser restituidas pela RFB as quantias recolhidas a titulo de
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tributo sob sua administracdo, bem como outras receitas da Unido
arrecadadas mediante Darf ou GPS, nas seguintes hipdteses:

| - cobranga ou pagamento espontaneo, indevido ou em valor maior que o
devido; Il - erro na identificacdo do sujeito passivo, na determinacdo da
aliquota aplicavel, no cdlculo do montante do débito ou na elaboragdo ou
conferéncia de qualquer documento relativo ao pagamento; ou

[...]
Art. 32 A restituicdo a que se refere o art. 22 podera ser efetuada:

| - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a

quantia; ou

(-]

§ 22 Na impossibilidade de utilizacgio do programa PER/DCOMP, o
requerimento serd formalizado por meio do formuldrio Pedido de
Restituicdo ou Ressarcimento, constante do Anexo | a esta Instrugdo
Normativa, ou mediante o formulario Pedido de Restituicdo de Valores
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Indevidos Relativos a Contribuicdo Previdenciaria, constante do Anexo Il a
esta Instrugao Normativa, conforme o caso, aos quais deverao ser anexados
documentos comprobatdrios do direito creditdrio.

§ 32 Na hipodtese de pedido de restituicdo formulado por representante do

sujeito passivo, o requerente devera apresentar a RFB procuracdo conferida

por instrumento publico ou por instrumento particular com firma

reconhecida, termo de tutela ou curatela ou, quando for o caso, alvara ou
decisdo judicial que o autorize a requerer a quantia.

[...]

§ 12. O pedido de restituicdio de tributos administrados pela RFB,
abrangidos pelo Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e
Contribuicdes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), instituido pela Lei Complementar n2 123, de 14 de
dezembro de 2006, deverd ser formalizado por meio do formulario Pedido
de Restituicdo ou Ressarcimento, constante do Anexo | a esta Instrucdo
Normativa, inclusive o decorrente de retencdo indevida, ressalvada a
hipdtese do art. 82. ( grifo nosso)

[...]

Art. 56. O sujeito passivo que apurar crédito relativo as contribuicGes
previdencidrias previstas nas alineas "a" a "d" do inciso | do paragrafo Unico
do art. 19, passivel de restituicio ou de reembolso, podera utiliza-lo na
compensacado de contribuicGes previdenciarias correspondentes a periodos
subsequentes.

(-]

§ 62 E vedada a compensacdo de contribuicdes previdencidrias com o valor

recolhido indevidamente para o Simples Nacional, instituido pela Lei
Complementar n? 123, de 2006, e o Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribui¢cdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples), instituido pela Lei n? 9.317, de 5 de dezembro de 1996. (grifo
nosso)

[...]

Art. 68. E vedada a compensacdo de débitos do sujeito passivo, relativos a

tributo administrado pela RFB, com créditos de terceiros. (grifo nosso).

Resta evidenciado, pelos dispositivos transcritos, que os valores que tenham sido,
eventualmente, recolhidos por um sujeito passivo de forma indevida ou a maior
sao de titularidade desse sujeito passivo, e somente podem ser pleiteados por ele
ou por pessoa autorizada a representa-lo.

Portanto, no presente caso, considerando-se que existe uma pessoa juridica

denominada Jotapeflex, eventuais recolhimentos efetuados indevidamente em
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nome dessa pessoa juridica na sistematica do Simples Nacional somente sdo

devidas a ela.

Além disso, conforme legislacdo transcrita, ndo hd autorizacdo para que se
compensem valores pagos indevidamente no regime do Simples Nacional com
contribuicOes previdenciarias patronais devidas pelas empresas em geral.

Conforme também se depreende das normas citadas eventuais recolhimentos
indevidos em nome da Jotapeflex podem ser objeto de pedido de restituicdo a ser
requerida, exclusivamente, por ela, nos termos do que dispde a IN RFB n2 1.300,
de 20/11/2012, tendo, dentre outros fundamentos, o pagamento das
contribuicOes tratadas no presente processo pela autuada.

Conclui-se que tais circunstancias afastam a possibilidade de ocorréncia de bis in
idem tributario.

Também ndo ha autorizacdo normativa que permita que valores de salario familia
ou de salario-maternidade sejam restituidos a pessoa juridica diversa daquela em
nome da qual os pagamentos foram formalizados e em nome da qual tenham sido
declarados em GFIP (no caso a Jotapeflex).

INEXISTENCIA DE VICIO MATERIAL

Pelo exposto, também ndo encontra amparo na realidade a alegacdo de que
haveria vicio de natureza material conforme alegado pelos impugnantes, pois a
ocorréncia dos fatos geradores, e a existéncia de todos os elementos que fizeram
nascer a obrigacao tributaria formalizada pelas autuacdes, estdo suficientemente
detalhadas no relatério fiscal e seus anexos.

FRAUDE. FORMALIZAGAO DE REMUNERAGAO POR PESSOA JURIDICA DIVERSA
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
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Conforme relatdrio fiscal, os atos constitutivos da autuada e da Jotapeflex
apontam que a sede dessas duas pessoas juridicas sempre esteve em Nova Hartz
(RS), tendo sido formalizado como endereco de ambas, a partir de 20/12/1999:
Rua Guilherme Albino Muller, n2 612, salas 1 a 6, bairro Centro. Ainda de acordo
com o relatério fiscal, ambas pessoas juridicas tém como principal atividade
econdmica, aquela enquadrada no cddigo 15.40-8-00 da Classificacdo Nacional de
Atividades Economicas — CNAE (Fabricacdo de partes para calcado de qualquer
material). Tendo sido com essa CNAE que se declararam por meio de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP.

Tais informacgGes sdo corroboradas pelas cdpias dos instrumentos de contrato
social e alteragGes de fls. 49/74 e fls. 252/270.

De acordo com o relatdrio fiscal, em diligéncia a Rua Guilherme Albino Muller, n2
612, para lavratura do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal — TIPF, na autuada
e na Jotapeflex, a fiscalizacdo foi recebida por Valmor Malacarne e Jodo Pedro
Reichert (filho de Paulo Renato Reichert e de Eunice Maria Ferreira).
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Valmor Malacarne informou ser o diretor financeiro das duas pessoas juridicas e

gue executa seu trabalho naquele enderego, onde possui uma sala prépria. Os
impugnantes nao refutam tal informacao.

Por meio de consulta aos sistemas informatizados da Secretaria da Receita
Federal do Brasil — RFB (Cadastro Nacional de Informacdes Sociais — CNIS),
verificou-se que Valmor Malacarne consta relacionado nas GFIP entregues desde
20/12/2006, pela empresa Industria de Matrizaria Ral Ltda, CNPJ n@
90.245.432/0001-55, de propriedade do Sr. Paulo Renato Reichert e Eunice Maria
Ferreira Guimardes Reichert, tendo sido declarado no cédigo 1231 da
Classificacdo Brasileira de Ocupagdes — CBO — “Diretores Administrativos e
Financeiros”. Tal informacdo é corroborada pela tela impressa de consulta aos
sistemas informatizados da RFB de fl. 270.

Verificou-se, ainda, que atualmente as GFIP entregues pela Industria de Matrizaria
Ral Ltda apresentam apenas as informacdes de Valmor Malacarne, Paulo Renato
Reichert e Eunice Maria Ferreira Guimardes Reichert, respectivamente, segurado
empregado e os demais os soécios.

Valmor Malacarne recepcionou, com excec¢ao do TIPF, todos os demais termos
lavrados (enderecados por via postal para o endereco de sede das pessoas
juridicas mencionadas) com solicitacdo para apresentacdo de documentos pela
autuada e pela Jotapeflex.

Conforme informacao fiscal, o acesso ao prédio que abrigaria as duas empresas
tem entrada comum, através da Rua Guilherme Albino Muller, 612, sendo o
prédio locado. Especificamente, a autuada ocupa algumas salas existentes na
parte superior do pavilhdo industrial, dando-lhes a denomina¢do de escritério.
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Nesse espaco estdo as salas dos sdcios, da telefonista, do diretor financeiro
(Valmor Malacarne), a cozinha, a sala de reuniGes e o arquivo morto. A Jotapeflex
ocupa todo o restante do pavilhdo, onde se encontram as maquinas e
equipamentos utilizados no processo produtivo. A parte inferior do pavilhdo
abriga também o departamento de recursos humanos e uma outra pequena sala
para reunioes (utilizada para recep¢ao da fiscalizagdo).

De fato, ndo existe dbice para que uma pessoa juridica explore seu objeto social
no mesmo endere¢o de outra, como alegam os impugnantes, contudo no
presente caso, percebe-se que ndo ha um simples compartilhamento de dreas. De

acordo com as informacdes fiscais, ndo infirmadas pelos impugnantes, ndo ha

como saber onde termina a atividade relativa a uma empresa e onde se inicia a

atividade de outra.

Também depde contra a tese dos impugnantes de que no periodo considerado
pela fiscalizacdo haveria a exploracdo de duas empresas distintas, sendo a
Jotapeflex contratada pela autuada para prestacdo de servicos de industrializagdo
(conforme formalizado), o fato do diretor financeiro ser comum.
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Como é notdério, dada a natureza das duas pessoas juridicas, sociedades
empresdrias, sendo uma delas prestadora de servicos e a outra tomadora desses
servicos, seus interesses financeiros sdo conflitantes (caso de fato houvesse duas
empresas exploradas no periodo).

Da perspectiva financeira, caso se tratasse de empreendimentos distintos, como
alegam os impugnantes, a prestadora dos servicos esperaria receber os valores
faturados no menor prazo possivel e sem qualquer restricdo ou desconto, e a
tomadora dos servicos preferiria pagar no maior prazo possivel e realizando todos
os descontos e restricoes.

Ora, o fato da mesma pessoa, Valmor Malacarne, executar a funcdo de diretor

financeiro para o tomador (cliente) e o prestador de servicos (fornecedor), no

minimo, atenta com o pressuposto da existéncia de empresas distintas e

autbnomas, e corrobora a conclusdo fiscal que, ao contrario do formalizado, havia

um Unico empreendimento (o da autuada).

Ainda conforme informacdes fiscais, ndo infirmadas pelos impugnantes: (a) tanto
a Box Palmilhas quanto a Jotapeflex utilizaram o mesmo software, e adotam o
mesmo leiaute de plano de contas contabil, a mesma tabela de rubricas da folha
de pagamento e se valeram dos servicos do mesmo contador, (b) conforme
quadro (item 4.2.3.1.1 do relatdrio fiscal), percebe-se pela andlise da relacdo
massa salarial x faturamento, que os custos/despesas com pessoal estdo
registrados de forma desproporcional nas duas pessoas juridicas, onerando quase
gue exclusivamente, a Jotapeflex, optante pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadacao de Tributos e Contribuicbes devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte — Simples Nacional, (c) conforme quadro incluido no
item fl. 4.2.3.1.5.1, de acordo com as informagdes prestadas pelas Box e
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Jotapeflex por meio da Relagdo Anual de Informagdes Sociais — RAIS do ano de
1998, constatou-se que houve movimentagao de trabalhadores entre elas, com a
primeira ocorrendo em novembro de 1998, quando a Box reduziu o seu efetivo de
mao-de-obra em 80%, (d) as transferéncias de empregados ocorridas em
3/11/1998 foram as primeiras movimentacdes de trabalhadores promovidas pela
Jotapeflex que teria iniciado as suas atividades segundo seus atos constitutivos,
em 1/4/1998, (e) os trabalhadores transferidos continuaram a desempenhar as
mesmas atividades e a receber os mesmos salarios, saindo da Box ao final de
outubro de 1998 e iniciando na Jotapeflex no inicio do més seguinte, (f) a
Jotapeflex somente auferiu receitas com a prestacdo de servigos em favor da Box,
(g) todas as matérias-primas utilizadas no processo produtivo da Jotapeflex (que
nada vende ou compra) sdo de propriedade da autuada, (h) a Jotapeflex fornece a
Box exclusivamente a mao-de-obra necessdria para a confec¢do das palmilhas.

As copias de telas impressas juntadas as fls. 328/344 evidenciam que de fato
houve transferéncia entre segurados da Box para Jotapeflex, tendo sido
formalizado o encerramento do contrato de trabalho de segurados em outubro na
Box e a admissdo desses mesmos segurados na Jotapeflex (por exemplo, isso é o
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que se observa com relacdo a Abilio Germano Vilbert e Helberto Realdo
Kautzmann, conforme documentos de fls. 336 e 342).

Tais constatacOes reforcam a conclusdo fiscal de que, a autuada é quem de fato

contratou trabalhadores para atuar em sua empresa e que a formalizacdo dessas

contratacOes e respectivas remuneracées como se fossem efetuadas pela

Jotapeflex se deu com vistas a reduzir ilicitamente as contribuicOes

previdencidrias e para terceiros a serem pagas, haja vista que a Jotapeflex era

optante por regime simplificado de tributacdo em que as aliquotas das

contribuicdes sdo significativamente reduzidas.

De acordo com o relatdrio fiscal, a autuada e a Jotapeflex foram intimadas a
apresentacdo de documentacdo técnica dos sistemas informatizados da folha de
pagamento e contabilidade. A Box apresentou o Contrato de Locacdo de Licenca
de Uso e Manutencdo Preventiva e Corretiva do Software Siger — Sistema
Integrado de Gestdo Empresarial, estabelecido com a Rech Informdtica Ltda. A
Jotapeflex apresentou declaracdo fornecida pela Box na qual consta que os
servicos contratados por ela junto a Rech também sdo utilizados pela Jotapeflex.
Os documentos juntados as fls. 369/372 corroboram as informac6es fiscais.

Ainda de acordo com o relatério fiscal, constatou-se que as faturas de prestacdo
de servicos emitidas pela empresa Rech foram contabilizadas como despesas da
Box, conforme registro contabil efetuado a conta “4.2.10.001.04172 — Desp c/
processamento de dados”. Inexistindo qualquer registro de despesas dessa
natureza na Jotapeflex de 01/2009 a 12/2011. Os impugnantes ndo infirmam essa
informacao.

Segundo a fiscalizagdo, também foram contabilizadas como despesas da Box, na
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mesma conta contabil, valores pagos as outras empresas, como a Meérito
Processamento de Dados Ltda, cujo sécio-administrador é o Sr. Sérgio Rogério
Lampert, responsdvel técnico pela contabilidade das pessoas juridicas objeto da
fiscalizacdo, sendo que no periodo objeto da fiscalizacdo, ndo ha registro contabil

na Jotapeflex relativo a despesas com o0s servicos prestados pelo Sr. Sérgio

Rogério Lampert (Mérito Processamento de Dados Ltda). Os impugnantes

também trazem aos autos elementos para desconstituir essa informacao fiscal.

De fato, como informado pela fiscalizagao, como evidenciam as telas impressas de
consultas efetuadas aos sistemas informatizados da RFB (fls. 388/391), o Sr. Sérgio
Rogério Lampert, que atua em nome da Mérito Processamento de Dados Ltda, é
também o responsdvel pelas informacdes prestadas na GFIP pela Box e pela
Jotapeflex.

De acordo com informacdes fiscais ndo rebatidas pelos impugnantes, a apreciacdo
da escrituracdo contabil, das folhas de pagamento, das GFIP da Box e da
Jotapeflex demonstrou que ambas adotaram o mesmo formato de folha de
pagamento, as mesmas rubricas, o mesmo plano de contas da contabilidade, o
mesmo responsavel técnico pela contabilidade e pelas informac¢des em GFIP.
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Os documentos juntados as fls. 392/397 (cépia de instrumentos de contrato de
locacdo) e as fls. 398/574 (demonstracdes de riscos ambientais do trabalho)
corroboram as informacdes fiscais de que: (a) nos documentos ambientais da
Jotapeflex consta que a drea indicada como empregada no processo fabril perfaz
3.745,35 m2, sendo tal drea compativel com a _soma das dreas indicadas nos

instrumentos de contrato de aluguel formalizados, com o mesmo locador, e tendo

como locatdrios a Box e a Jotapeflex; (b) os Sr. Paulo Renato Reichert e a Sra.
Maria Eunice Ferreira Guimardes Reichert sdo os fiadores de ambas as pessoas
juridicas, e (c) conforme contrato competia, ao locador, inclusive a Jotapeflex, o
pagamento de despesas com seguro e impostos do prédio.

Contudo, como informado pela fiscalizacdo e evidenciado no demonstrativo de
fls. 1.116/1.118 e comprovado nos documentos de fls. 1.113/1.115, ao contrario
do que ocorre na contabilidade da Box (autuada), ndo houve registro de despesas
com seguro contra incéndio na Jotapeflex, apesar de ter sido formalizado no
instrumento contratual de fls. 1.113/1.115 (Clausula quarta) que a Jotapeflex seria
a responsdvel pela guarda do material fornecido, bem como por eventuais perdas
ou estragos.

Conforme relato fiscal ndo refutado pelos impugnantes, as pessoas juridicas
fiscalizadas foram intimadas a apresentar cépias das fichas de controle do
fornecimento de equipamentos de protecdo individual de alguns de seus
empregados, tendo sido constatado que houve a entrega a empregados, inclusive
os formalizados na Jotapeflex, de, dentre outros equipamentos, protetores
auriculares, cremes de prote¢do, luvas, calgas, jalecos e mascaras com
respiradores. Apesar disso, ao contrario do que ocorreu com a autuada, na
Jotaplex ndo houve registro contabil relativo a despesas de aquisicdo desse tipo
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de equipamento.

As cépias de notas fiscais de fls. 613/617 fiscal e as cépias de fichas de EPI
juntadas as fls. 580/612 corroboram essas informacdes fiscais.

Tais fatos reforcam o entendimento de que na realidade os segurados, ainda que

formalizados na Jotapeflex, estavam vinculados ao processo produtivo da Box na

condicdo de seus empregados.

De acordo com o relatdrio fiscal, ao analisar as notas fiscais de servigos
registradas na conta 4.1.20.003.04124, constatou-se que, na composi¢cao dos
valores devidos pela Box (autuada), havia uma parte relativa a um valor
contratado de convénio e outra parte que seria relativa a participacdo dos
segurados. A participacdo dos empregados nos servicos dessa natureza é
descontada por meio de folhas de pagamento na rubrica 137 — Convénio Médico.

Apresenta-se, a titulo de exemplo, nota fiscal de servigos emitida pela Associagao
Beneficente de Nova Hartz, em 2/9/2011, na qual consta (conforme reproduzido
no item 4.2.3.7.5.3 do relatdrio fiscal) como nas demais, que na composi¢do dos
servicos faturados contra a Box, RS 2.100,00 é relativo a convénio, e que RS
897,00 é a parte dos funcionarios. Conforme quadro incluido no item
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4.2.3.7.5.2.3.2, a analisar os descontos efetuados a esse titulo nas folhas de
pagamentos da box e da Jotapeflex relativas ao més de 08/2011 constatou-se,
gue do montante de RS 897,00, houve apenas um desconto na folha da Box
relativa a empregado Bruno Barcella, no montante de RS 25,00. O restante do
valor indicado na nota fiscal como relativo a parte dos funcionarios (RS 897,00 — R
25,00) foi descontado de empregados formalizados na Jotapeflex.

De fato, as copias das notas fiscais de servicos juntados as fls. 618/627
corroboram a constatacgado fiscal de que dentre as despesas registradas na conta
4.1.20.003.04124, da Box, havia notas fiscais de servicos cuja composicdo do
montante cobrado pelo prestador era composto por uma parte relativa a um
valor contratado de convénio e outra parte que seria relativa a participacdo dos
segurados.

Copia das demonstragées contabeis da Box e da Jotapeflex (fls. 290/327) Balanco
Patrimonial da Jotapeflex comprovam a informacao fiscal de que enquanto a Box
possui um conjunto de ativos (imobilizado) que perfaz a quantia de RS
2.584.617,13, a Jotapeflex possuiu um conjunto de ativos, formado
exclusivamente por maquinas e equipamentos que totalizaram a quantia de RS
34.215,73.

O documento de fl. 1.112 comprova a informacdo fiscal de que Jotapeflex
apresentou a relacdo dos seus Unicos bens registrados em sua contabilidade na
conta “1.9.02.001.01854 — Mdquinas e Equip. Industriais”: Trés maquinas de
conformar palmilhas marca Imacal Morbach adquiridos ao custo unitario de RS
10.026,79, um balancim de corte de solas marca Agoreal adquirido por RS
4.135,36. Tal documento demonstra, ainda, que tal relagdao continha a declaragdo
“Equipamentos fora de uso considerados obsoletos por ndo atenderem as normas
da NR12”.
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De fato, conforme informado pela fiscalizagdo, ndo consta no instrumento do
contrato particular de fornecimento de mao-de-obra (fls. 1.113/1.115) nenhuma
norma para regulamentar como se daria, conforme indicado nesse instrumento, o
gue seria uma cessdao de maquinas e equipamentos pela autuada em favor da
Jotapeflex. Por exemplo, ndo ha qualquer regra que defina o prazo da cessdo, a
possibilidade/ou a vedacdo do uso dos equipamentos para a prestacdo de servigos
para terceiros, se a cessdo ocorre a titulo gratuito ou oneroso e com se daria o
pagamento.

Ora, ndo é compativel que uma sociedade empresaria sem qualquer contrapartida
(dado que sua finalidade ultima é a obtencdo de lucro) assuma o custo com o
desgaste de suas maquinas e equipamentos ainda que decorrente da depreciagdo
natural. Tal circunstancia é mais coerente com a conclusdo fiscal no sentido de
que durante o periodo considerado pela fiscalizagdo ndo havia dois
empreendimentos mais apenas um, aquele explorado pela autuada.

Conforme informagbes contidas no relatério fiscal em relagdo as quais os
impugnantes ndo trouxeram nenhum elemento para desacredita-las,
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especificamente como consta no demonstrativo contendo a comparagdo entre as
Demonstracées de Resultado do Exercicio — DRE, consolidadas no periodo de
2009 a 2011 da Box e da Jotapeflex (incluido no relatdrio fiscal) constatou-se que:
(a) muitas contas contabeis da Jotapeflex ndo receberam nenhum langamento
contabil durante todo o periodo, (b) 94% do total de todos os custos e despesas
contabilizados como pertencentes a Jotapeflex se referem a custos e despesas
com pessoal, incluindo o pagamento de pré-labore, (c) na autuada as despesas e
custos com pessoal representaram 0,03% de todos os seus custos e despesas no
periodo, e (d) as notas fiscais emitidas pela Jotapeflex contra Box, foram
contabilizadas pela autuada na conta 4.1.20.001.04086 — Mao de obra de
terceiros, integrante do grupo contdbil 4.1.20.001 — Custo da mao de obra que,
conforme quadro incluido no item 4.2.3.8.9 é composto por contas relativas a
salarios e encargos sociais, sendo que os valores contabilizados a titulo de
despesa nessa conta representam 92% de todos os valores contabilizados no
grupo 4.1.20.001 — Custo de mao de obra.

Ainda conforme informacgdes contidas no relatério fiscal em relacdo as quais os
impugnantes ndo trouxeram nenhum elemento para desacredita-las: (a) pela
apreciacao dos Balancos Patrimoniais das duas pessoas juridicas constatou-se que
somente o grupo 1.1.10.002 — Bancos conta movimento na Box (autuada)
apresentam saldos. Sendo que, apds analisar os Livros Didrios da Jotapeflex do
periodo sob exame, constatou-se que eles ndo contém qualquer lancamento
contabil referente a movimentacdo bancdria, embora essas movimentacdes
tenham sido evidenciadas pelas Declara¢ées de Informacdes sobre Movimentacao
Financeira — DIMOF elaboradas pelas instituicbes financeira, (b) com base na
andlise dos registros contabeis verificou-se que ndo ha, de 01/2009 a 12/2011,
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contabilizagdo de despesas com energia elétrica pela Jotapeflex, todas as
despesas com energia elétrica consumida no prédio que abrigaria as duas
empresas foi contabilizada como despesas da autuada.

O demonstrativo de fls. 1.117/1.118 corroboram as informacdes fiscais acerca do
resultado da comparacdo das demonstragdes contabeis.

De fato, dentre outras constata¢des observa-se que ao contrario do que ocorre na
contabilidade da autuada (inclusive como demonstram os documentos de fls.
366/368) na Jotapeflex (que atuaria com industrializagdo) ndo ha contabilizacido
de vaérias despesas que seriam inerentes a atividade de industrializacdo em favor
da autuada, tais como, despesas com energia elétrica, combustiveis e
lubrificantes, material de consumo industrial, gastos diversos com fabricacdo,
gastos com manutencgao e reposic¢ao.

Ainda que se considerasse efetivo o instrumento de contrato de fornecimento de
mao de obra (fls. 1.113/1.115) que determina que toda a matéria prima seria
fornecida pela contratante (a autuada), ndo é crivel que no processo de
industrializacdo ndo houvesse despesas, por exemplo, com material de consumo.
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Observa-se, ainda, que ndo houve registro de valores razoaveis de despesas cuja
natureza é inerente a qualquer atividade empresarial, o que ndo é verossimil. Isso
é o que ocorre no caso de material de expediente que de acordo com a
contabilidade da Jotapeflex, de 1/1/2009 a 31/12/2011, totalizou RS 52,00.

Dessa feita, conforme ja mencionado pela fiscalizacdo, o resultado da analise
desses documentos corrobora as constatacdes mencionadas quando da realizacao
de diligéncia fiscal in loco, no sentido de que a Box e a Jotapeflex compartilham os
mesmos recursos disponiveis, ndo havendo nenhuma separacao fisica entre elas,
estando os empregados formalizados por ambas laborando juntos, tanto nas
areas produtivas, como nas atividades meio.

Outra informacao fiscal que nao é contestada pelos impugnantes é a relacdo de
parentesco entre os sdcios da autuada e os sdcios da Jotapeflex. Os sdécios sdo
integrantes de um unico nucleo familiar: pais e filhos.

Por exemplo, as copias dos instrumentos contratuais juntados as fls. 252/269,
notadamente as copias de fls. 265/266 (na qual esta a Clausula Quinta com
contrato social) corroboram a informacdo fiscal de que a Sra. Eunice Maria
Ferreira Guimardes (conjuge de Paulo Renato Reichert e méae dos
sécios/administradores de ambas as pessoas juridicas consideradas no
procedimento fiscal) é, durante o periodo considerado nas autuagles, sdcia
administradora da Jotapeflex (a qual fundou juntamente com seu cbnjuge, o Sr.
Paulo Renato Reichert).

De fato, como alegam o contribuinte e os sujeitos passivos, ndo ha vedacao
normativa para que haja participacdo de parentes em sociedades empresarias.
Também inexiste proibicao para que se contrate uma prestadora de servigos que
seja da propriedade de familiares. Contudo, no presente caso, ndo foi a
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consideragdo de um Unico fato ou circunstancia que levou a conclusdo de que, no
periodo fiscalizado, apesar de terem sido formalizados processos produtivos e
respectivos negdcios juridicos como se fossem pertencentes a duas empresas
distintas, existe apenas um empreendimento.

A composicdo societdria e a ocorréncia de administracdo, ao longo do tempo, por
pessoa que é simultaneamente sdcia da prestadora e sdcia da tomadora,
demonstram que nao havia autonomia e independéncia na exploragdao do objeto
das pessoas juridicas (Box Palmilha e Jotapeflex) reforcando a conclusao fiscal de
gue ndo havia duas empresas, mais uma Unica, aquela explorada pela autuada.

O modo como ocorreu a formalizagdo dos negdcios juridicos referidos pela
fiscalizacdo (a contratacdo de aluguel, de empregados e a contratacdo e de
operacdes de industrializacdo como se tivessem sido realizadas fora do ambito da
empresa da atuada) em descompasso com a realidade fatica, dada a natureza das
fraudes perpetradas imp0e a participagdo de todas as pessoas formalizadas como
gestores/administradores das duas pessoas juridicas.
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Como visto, depreende-se da leitura das pecas impugnatdrias apresentadas que
0s proprios impugnantes: (a) admitem que os sécios das duas pessoas juridicas
fiscalizadas sdo da mesma familia, (b) concordam que a autuada e a Jotapeflex
possuem idéntico objeto social, (c) dizem que a autuada e a Jotapeflex adotam o
mesmo software (disponibilizado pelo mesmo “fornecedor”) e o mesmo contador,
(d) admitem que no periodo considerado pela fiscalizacdo a autuada contratou
com_exclusividade a Jotapeflex para lhe prestar o que seriam “servicos de

industrializacdo”, (e) asseveram que, em conformidade com a informacao fiscal,

apos a formalizacdo de dispensa de parte de seus empregados, houve a
formalizagdo deles como contratados pela Jotapeflex.

Essas constatacdes impdem seja prestigiada a conclusao fiscal no sentido de que,
em relacdo ao periodo considerado nas autuacdes, hd apenas o empreendimento
explorado pela Box (autuada), tendo sido a pessoa juridica Jotapeflex (optante
pelo Simples Nacional) utilizada para formalizar, de forma fraudulenta, operacoes
de industrializacdo, a contratacdo de empregados e a respectiva remuneracao
com vistas a diminuir ilicitamente o montante de contribuicdes patronais a
recolher.

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil — AFRFB, por forca do que dispde o
CTN, artigo 142 e o artigo 149, inciso VII, pode desconsiderar atos ou negdcios
juridicos praticados com o fito de dissimular a ocorréncia de fato gerador de
tributos com vistas a efetuar o lancamento das contribuicdes devidas, relacionada
a remuneracdo de segurado vinculado ao Regime Geral de Previdéncia Social —
RGPS, por ser tal pratica inerente a suas atribui¢des (conforme o que dispde a Lei
n? 10.593/2002, a Lei n? 11.457/2007 e o RPS, aprovado pelo Decreto n@
3.048/1999, artigo 229, § 29).
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Correto, portanto, o procedimento fiscal quando considerou as remuneragdes
contidas nas folhas de pagamento da Jotapeflex como fatos geradores de
obrigacGes tributarias devidas pela autuada.

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA DOS SOCIOS ADMINISTRADORES

Em que pese o fato da fiscalizacdo ter apontado, como fundamento da sujeicdo
passiva dos sdcios da autuada e da Jotapeflex, o disposto no CTN, artigo 124,
inciso |, tem-se que ndo ha nos autos elementos que comprovem que haja, entre
a Box Palmilhas e essas pessoas fisicas, interesse juridico comum na situacdo que
constitua fato gerador das contribuicGes langadas.

Isso porque na situacdo narrada pela fiscalizagdo ndo se vislumbra que a
contraprestacdo pecunidria devida em razdo da prestacdo de servigcos por pessoas
fisicas em favor do empreendimento da autuada (remuneragdo) também seja
devida pelos sécios, pessoas fisicas, como ocorre, por exemplo, na situagdo dos
integrantes de um mesmo grupo econOmico nos termos do que dispe a
legislacdo trabalhista (CLT, artigo 29, § 29).
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Resta, portanto, verificar se hd, nos autos, elementos suficientes para
fundamentar a sujeicdo passiva dos sdcios com base no que dispde o CTN, artigo
135.

Inicialmente, a esse respeito, constata-se que ao contrario do que alegam os
impugnantes, a leitura do relatdrio fiscal afasta qualquer duvida sobre a hipdtese

do artigo 135 do CTN foi considerada para a admissdo da responsabilizacdo

solidaria.

Consta no relatério fiscal a conclusdo de que os fatos e provas, identificados, por
amostragem, demonstram que todas essas pessoas fisicas (sdcias da autuada e da
Jotapeflex) agiram com intuito de fraude, por meio de simula¢gdo com utilizacdo
das Box e da Jotapeflex, tendo sido inclusive, encaminhada a correspondente
Representacdo Fiscal para Fins Penais — RFFP relatando esses fatos que, em tese,

configuram a pratica de crime contra a ordem tributaria.

Depreende-se, também, no relatdrio fiscal, que a pratica fraudulenta/simulatéria
qgue foi adotada pelas pessoas juridicas mencionadas, com a participacdo de seus
sdcios, consistiu nos ilicitos tributarios caracterizados na Lei n2 4.502/1964.

Evidente que a hipdtese considerada do CTN, artigo 135, inciso Ill, para

responsabilizacdo dos sécios, foi a infracdo a lei uma vez que usaram seu poder de

geréncia para realizar a fraude/simulacdo.

Como visto, as condutas fraudulentas que originaram a lavratura dos autos de
infracdo em nome da autuada (formalizacdo de contratos de trabalhadores,
formalizacdo de contratacdo de servigcos de industrializagcdo, a declaracdo por
meio de GFIP, e a elaboragdo de registros contdbeis dissonantes da realidade
fatica) tiveram por fim auferir a redugdo das contribui¢des patronais devidas e
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vinham sendo praticadas antes do surgimento da obrigacdo tributdria
descumprida.

Portanto é inequivoco que houve dolo por parte daqueles que detinham poderes
de gestdo na condugdo dos negdcios.

Tais constatagées ndo deixam duvidas de que os sécios (administradores com
poderes de administragdo amplos o suficiente para autorizar os negécios juridicos
que inexistiram no mundo fatico em razdo da simulacdo/fraude), agiram em
desrespeito a legislagdo.

Conforme relatado pela fiscalizagdo e comprovado pelas copias de instrumentos
contratuais juntadas as fls. 252/269, Paulo Renato Reichert é procurador da Box e
da Jotapeflex, com amplos poderes para administracdo geral, inclusive a
movimentag¢do das contas bancarias. Ele foi o fundador da Jotapeflex, da qual
participou como sécio administrador, tendo sido substituido pelo seu filho, ainda
menor a época.

O documento juntado as fls. 1.119/1.120 comprova que Paulo Renato Reichert
detém, desde 17/12/2007, procuragio publica para representar a autuada para o
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fim especial de gerir e administrar os negdcios da sociedade, inclusive, dentre
outros poderes, para efetuar pagamentos, movimentar as contas bancarias,
admitir e demitir empregados, e contratar.

Por sua vez o documento de fls. 1.123/1.124 demonstra que pelo menos desde
11/4/2011 o Sr. Paulo Renato Reichert atua por meio de procuragdo publica na
gestdo e administracdo da Jotapeflex, inclusive, com poderes para efetuar
pagamentos, movimentar as contas bancarias, admitir e demitir empregados, e
contratar.

Ainda, de acordo com o relato fiscal e como constatado, os contratos de locacao
dos iméveis utilizados pela Box e Jotapeflex sdo afiancados por Paulo Renato
Reichert e sua conjuge.

Também de acordo com a informacao fiscal ndo infirmada pelos impugnantes,
Paulo Renato Reichert : (a) participa do quadro societdrio de duas outras
empresas como sécio-administrador, a Industria de Matrizaria Ral Ltda, CNPJ n?
90.245.432/0001-55 (na qual consta registrado o Sr. Valmor Malacarne) e a
Miramar Nordeste Industria de Componentes para Calgcados Ltda, CNPJ
16.XXX.XXX/0001-07, (b) divide a sociedade da primeira empresa com a sua
cOnjuge e a segunda com sua filha, Ana Paula Reichert, que também é sdcia da
Box.

O documento juntado as fls. 1.127/1.128 comprova que Paulo Renato Reichert
também é o procurador constituido para gerir e administrar os negdcios da Box
Palmilhas Nordeste Industria e Comércio de Palmilhas Ltda, CNPJ n2
09.XXX.XXX/0001-89 (essa sociedade, de acordo com o relato fiscal, possui os
mesmos socios da autuada, Paulo Renato Reichert Junior e Ana Paula Reichert,
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seus filhos).

Copia de tela impressa as fls. 1.125/1.126 corrobora a informacéo fiscal de que
consta no sitio na internet da Box (autuada) www.boxpalmilhas.com.br, que a Box
Palmilhas Nordeste seria uma unidade da autuada no Nordeste, sendo optante
pelo lucro presumido.

Indiscutivel, portanto, que sem a participacdo de Paulo Renato Reichert que
exerce indiretamente, ou diretamente, como sécio gerente ou procurador, a
gestdo da Box e da Jotapeflex, a fraude referida ndo teria sido possivel. Dessa
feita, nos termos do que dispde o CTN, artigo 135, inciso lll, ele é responsavel
solidario pelos créditos tratados no presente processo.

De acordo com o relatdrio fiscal, Paulo Renato Reichert Junior, filho de Eunice
Maria Ferreira Guimardes Reichert e de Paulo Renato Reichert, é sdcio
administrador da autuada (Box) e, conforme folhas de pagamento ocupa o cargo
de gerente de Recursos Humanos com o cddigo CBO 1422-05 — Gerente de
recursos humanos.

Copias de instrumentos do contrato social, juntadas as fls. 49/74, demonstram
gue na época da ocorréncia dos fatos geradores, Paulo Renato Reichert Junior é
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sécio administrador da Box. Especificamente, ele foi admitido como sdécio em
20/12/1999 e como sécio administrador em 18/8/2003.

O documento juntado as fls. 1.127/1.128 também comprova que Paulo Renato
Reichert Junior detém procuracdo publica para representar a autuada para o fim
especial de gerir e administrar os negdcios da sociedade, inclusive, dentre outros
poderes, para efetuar pagamentos, movimentar as contas bancdrias, admitir e
demitir empregados e contratar.

Portanto, sem a participacdo de Paulo Renato Reichert Junior (que exerceu
durante o periodo considerado nas autuacdes e que atualmente exerce a gestao
da Box), inclusive como gerente de recursos humanos, as condutas fraudulentas
referidas (dentre elas a formalizagdo de contratacdo e de remuneragdo de
trabalhadores como se fossem na Jotapeflex) néo teria sido possivel. Dessa feita,
nos termos do que dispGe o CTN, artigo 135, inciso Ill, ele é responsavel solidario
pelos créditos tratados no presente processo.

Ana Paula Reichert, filha de Eunice Maria Ferreira Guimaraes Reichert e de Paulo
Renato Reichert, é sdcia da autuada (Box) e, conforme informacdo prestada pela
fiscalizacdo, ndo desmentida pelos impugnantes, consta nas folhas de pagamento
como ocupante do cargo de gerente financeiro com o cddigo CBO 1421-15 —
Gerente financeiro.

Cdpias de instrumentos do contrato social, juntadas as fls. 49/74, demonstram
gue na época da ocorréncia dos fatos geradores, Ana Paula Reichert era sécia da
Box (admitida na sociedade desde 1/7/2007).

O documento juntado as fls. 1.129/1.132 comprova que Ana Paula Reichert teve
formalizada em seu favor procuragao publica para representar a autuada para o

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

fim especial de gerir e administrar os negécios da sociedade autuada, inclusive,
dentre outros poderes, para efetuar pagamentos, movimentar as contas
bancdrias, admitir e demitir empregados, e contratar.

Tendo em vista que atuava como gerente financeiro, sendo sdcia da autuada,
detinha poderes de gestdao e com essa ocupagao ndo é crivel que sua atuagdo nado
fosse necessaria a pratica de uma série de condutas fraudulentas que resultou nas
autuagoes. No minimo sua participagcdo como gerente financeiro é necessaria de
modo a autorizar ou adotar os procedimentos inerentes a formalizagdo de
contratacbes e pagamentos a Jotapeflex por servicos de industrializacdo que de
fato ndo ocorreram.

Dessa feita, nos termos do que dispde o CTN, artigo 135, inciso Ill, ela é
responsavel solidaria pelos créditos tratados no presente processo.

(...)
PERICIA

Também ndo procede a solicitacdo de producdo de prova pericial, uma vez que o
relato da fiscalizagdo, que se baseou em documentos da empresa, é suficiente
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para a comprovacdo do descumprimento das obrigacdes objeto da autuagdo. Nos
termos do Cdodigo de Processo Civil, Lei 5.869, de 11/1/1973, artigo 420, paragrafo
Unico, inciso |, a pericia serd indeferida quando a prova do fato ndo depender do
conhecimento especial de técnico.

Dessa feita, ndo se justifica o deferimento no presente caso, uma vez que esta
somente deve ocorrer em razao da natureza técnica do assunto, cuja
comprovagdo ndo possa ser feita no corpo dos autos.

Assim, considerando-se que o auditor fiscal possui o devido conhecimento
especializado sobre a legislacdo tributaria/previdenciaria e de sua aplicacdo, e
tendo em vista que o impugnante ndo juntou aos autos qualquer
elemento/documento capaz de suscitar divida quanto aos fatos que ensejaram o
presente lancamento é prescindivel a realizacao de pericia.

()

Os fatos constatados pela fiscalizagdo podem ser assim resumidos: a empresa
JOTAPEFLEX INDUSTRIA DE PALMILHAS E INJETADOS PLASTICOS PARA CALCADOS LTDA, uma
empresa optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e Contribuicdes
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), criada em
01/04/1998, é a grande responsavel pela producdo palmilhas para calcados que a BOX PALMILHAS
LTDA, comercializa, razao pela qual a referida empresa tem faturamento incompativel com a mao
de obra, revelando o verdadeiro propdsito do arranjo empresarial, qual seja, manter os
empregados em empresa optante pelo SIMPLES e, por conseguinte, evadir-se dos encargos
previdenciarios.

A fiscalizacdo considerou, a partir da andlise dos atos constitutivos, das relaces de
parentesco entre os sdcios das empresas, o fato delas estarem estabelecidas no mesmo local, com
a utilizacdo da mesma estrutura e dos mesmos trabalhadores, juntamente com o exame dos
registros contabeis, que houve simulagdo de uma situacao, a fim de utilizar tratamento tributario
diferenciado com o propdsito de evadir as contribuicdes previdencidrias patronais.

Assim, tendo em conta o principio da primazia da realidade sobre a forma, foram
considerados os vinculos empregaticios dos empregados da empresa JOTAPEFLEX como
prestadores de servigos da empresa BOX PALMILHAS LTDA.

De se ressaltar que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussdo geral
(Tema 725) em relacdo ao tema da terceirizacdo, com o julgamento do RE n? 958.252, com
transito em julgado em 15/10/2024, que resultou na fixacdo da seguinte tese juridica:

E licita a terceirizacdo ou qualquer outra forma de divisdo do trabalho entre
pessoas juridicas distintas, independentemente do objeto social das empresas
envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiaria da empresa contratante.
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Ao julgar a ADPF? n2 324/DF, com transito em julgado em 29/09/2021, a Suprema
Corte firmou a tese de carater vinculante de que:

Ementa: DIREITO DO TRABALHO. ARGUICAO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. TERCEIRIZACAO DE ATIVIDADE-FIM E DE ATIVIDADE-MEIO.
CONSTITUCIONALIDADE.

1. A Constituicdo ndo impde a adogcao de um modelo de producao especifico, ndo
impede o desenvolvimento de estratégias empresariais flexiveis, tampouco veda a
terceirizacdo. Todavia, a jurisprudéncia trabalhista sobre o tema tem sido
oscilante e nao estabelece critérios e condicOes claras e objetivas, que permitam
sua adog¢ao com seguranca. O direito do trabalho e o sistema sindical precisam se
adequar as transformag¢des no mercado de trabalho e na sociedade.

2. A terceirizagao das atividades-meio ou das atividades-fim de uma empresa tem
amparo nos principios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorréncia,
gue asseguram aos agentes econémicos a liberdade de formular estratégias
negociais indutoras de maior eficiéncia econémica e competitividade.

3. A terceirizacdo ndo enseja, por si sé, precarizacdo do trabalho, violacdo da
dignidade do trabalhador ou desrespeito a direitos previdenciarios. E o exercicio
abusivo da sua contratacdo que pode produzir tais violagdes.

4. Para evitar tal exercicio abusivo, os principios que amparam a
constitucionalidade da terceirizacdo devem ser compatibilizados com as normas
constitucionais de tutela do trabalhador, cabendo a contratante: i) verificar a
idoneidade e a capacidade econdmica da terceirizada; e ii) responder
subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas, bem como por
obrigacdes previdenciarias (art. 31 da Lei 8.212/1993).
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5. A responsabilizagdao subsididria da tomadora dos servigos pressupde a sua
participagdo no processo judicial, bem como a sua inclusdo no titulo executivo
judicial.

6. Mesmo com a superveniéncia da Lei 13.467/2017, persiste o objeto da acdo,
entre outras razoes porque, a despeito dela, ndo foi revogada ou alterada a
Sumula 331 do TST, que consolidava o conjunto de decises da Justica do
Trabalho sobre a matéria, a indicar que o tema continua a demandar a
manifestacdo do Supremo Tribunal Federal a respeito dos aspectos
constitucionais da terceirizacdo. Além disso, a aprovagao da lei ocorreu apds o
pedido de inclusdo do feito em pauta.

7. Firmo a seguinte tese: ‘1. E licita a terceirizacdo de toda e qualquer atividade,
meio ou fim, ndo se configurando relagcdo de emprego entre a contratante e o
empregado da contratada. 2. Na terceirizacdo, compete a contratante: i) verificar
a idoneidade e a capacidade econOGmica da terceirizada; e ii) responder

% Arguicdo de Descumprimento de Preceito Fundamental.
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subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas, bem como por
obrigag¢des previdenciarias, na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993'.

8. ADPF julgada procedente para assentar a licitude da terceirizagao de atividade-
fim ou meio. Restou explicitado pela maioria que a decisdo ndo afeta
automaticamente decisdes transitadas em julgado.”

Em razdao da natureza vinculante das decisdes proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal nos aludidos feitos, pode ser reconhecida a licitude das terceirizacdes em qualquer
atividade empresarial, competindo a contratante: (i) verificar a idoneidade e a capacidade
econdmica da terceirizada e (ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas
trabalhistas, bem como por obriga¢des previdenciarias, na forma do artigo 31 da Lei n2 8.212 de
1993.

No caso em analise, a fiscalizacdo ndo estd negando vigéncia as normas prescritas
nas leis n? 13.429 de 2017 e 13.467 de 2017 que admitem a terceirizacdo dos servicos, tanto da
atividade meio como atividade fim, mas apenas, ante a constatacdo de que houve afronta aos
requisitos exigidos para a caracterizacdo de uma terceirizagdo licita, considerou o vinculo
empregaticio entre a empresa BOX PALMILHAS LTDA e os segurados formalmente vinculados a
empresa JOTAPEFLEX, optante pelo SIMPLES NACIONAL, com reflexos tributarios deles
decorrentes.

As provas dos autos sdo contundentes no sentido de demonstrar a
participacdo/interferéncia ativa da empresa BOX PALMILHAS na prestadora JOTAPEFLEX, com a
qual a prestadora tem relacdo de total subordinacdo (financeira, empregaticia e gerencial),
contrariando assim os requisitos de uma rela¢dao de independéncia entre tomadora e prestadora,
conforme foi apontado pela fiscalizacao.

Finalmente, convém ressaltar que ndo houve a desconsideracdo de pessoa juridica
da empresa decorrente, objeto da fragmentacdo. O que aconteceu foi a identificacdo do
verdadeiro sujeito passivo da obrigacdao tributaria, oculto por detras de empresa criada por
pessoas relacionadas para, apenas e tao-somente, transferir a ela a atividade que demandava mao
de obra e, assim, usufruir indevidamente da tributacdo favorecida proporcionada pelo SIMPLES,
com prejuizo a previdéncia social.

Em virtude dessas consideracdes, conclui-se que os fatos, circunstancias e indicios
elencados pela fiscalizacdo no Relatério Fiscal e posteriormente ratificados pela autoridade
julgadora de primeira instancia, sdo convergentes no sentido de evidenciar a ocorréncia da
simulacdo e apontam o Recorrente como o real contratante de trabalhadores registrados em
empresa prestadora de servicos e, por conseguinte, o responsavel pela contribuicdo previdenciaria
devida e sujeito passivo da obrigacdo tributaria.

No que diz respeito a responsabilidade solidaria atribuida as pessoas fisicas, nos
termos do artigo 135, inciso lll do CTN, deve ser mantida uma vez que restou demonstrado pela
fiscalizacdo que as referidas pessoas arroladas faziam parte do mesmo nucleo familiar (pais e
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filhos), exerciam indiretamente ou diretamente a gestdo das empresas Box e Jotapeflex, mediante
atuagdo como sdcios, gerentes ou procuradores.

Em relacdo ao pedido de producdo de prova pericial aplicdvel ao caso o teor da
Sumula CARF n2 163, abaixo reproduzida:

Sumula CARF n2 163
Aprovada pelo Pleno em sessio de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao érgao julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante,
conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Do exposto, ndo merece qualquer reparo a decisdao recorrida, ndo assistindo razao
aos Recorrentes.

Da Multa de Oficio Aplicada.

O Recorrente requer o afastamento da majoracdo da multa de oficio sob o
argumento de auséncia de fundamentacdo e explicitacdo de qual a norma efetivamente foi
utilizada.

No caso em apreco, o motivo da majoracdao (qualificacdo) da multa de oficio
decorreu do fato de que as condutas adotadas pelo contribuinte e demais envolvidos, relatadas
pela autoridade lancadora ao longo do Relatdrio Fiscal, indicaram claramente que houve evidente
intuito de fraude, em virtude da simula¢dao orquestrada pelas empresas BOX e JOTAPEFLEX, com
manifesto prejuizo aos cofres publicos, sujeitando-se a multa prevista no artigo 44, § 12 da Lei n2
9.430 de 1996, no percentual de 150%, cuja fundamentacdo constou nos FLD - FUNDAMENTOS
LEGAIS DO DEBITO, abaixo reproduzidos (fls. 12 e 21):

703 - SONEGACAO, FRAUDE OU CONLUIO

703.01 - Competéncias : 07/2009 a 13/2011 Lei n. 8.212, de 24.07.91, 35-A
(combinado com o art. 44, paragrafol. da Lei n. 9.430, de 27.12.96), ambos com
redagao da MP n. 449 de 04.12.2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27.05.2009.

Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as contribui¢des referidas
no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996

50% (75% x 2)

75% - falta de pagamento, de declaracdo e nos de declaragdo inexata - Lei
9430/96, art. 44, inciso I:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracao e nos de declaracao inexata;
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Aplicar em dobro - sonegacdo, fraude ou conluio - Lei 9430/96, art. 44, paragrafo
19:

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis

De acordo com a prescricdo contida no artigo 142, pardgrafo uUnico do Cdédigo
Tributdrio Nacional a atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatéria, sob pena
de responsabilidade funcional.

N3o se pode perder de vista que o langamento da multa por descumprimento de
obrigacdo de pagar o tributo é operagdo vinculada, que ndo comporta emissao de juizo de valor
guanto a agressdo da medida ao patrimonio do sujeito passivo, haja vista que uma vez definido o
patamar da sua quantificacdo pelo legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar quanto a
sua justeza, restando-lhe apenas aplicar a multa no quantum previsto pela legislagdo.

Em obediéncia ao principio da legalidade ndo ha amparo legal para que, por meio
de interpretacdo analdgica, isentar-se ou reduzir o percentual de multas, ainda que o contribuinte
ndo tenha agido de ma-fé. Cumprindo essa determinacdo a autoridade fiscal, diante da ocorréncia
da falta de pagamento do tributo, aplicou a multa no patamar fixado na legislacdo. Ndo h3,
portanto, como se deferir o pedido para reducdo da multa. Cabe, contudo, ser observado no caso
concreto, a superveniéncia da Lei n2 14.689 de 20 de setembro de 2023, que alterou o percentual
da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por for¢a da nova redagdo do artigo 44 da Lei n2 9.430
de 19963, nos termos do artigo 106, inciso Il, “c” do CTN.

Conclusdo

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se por ndo conhecer
do recurso de oficio em razao do limite algada; quanto aos recursos voluntarios do contribuinte e
dos responsaveis solidarios, rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar-lhes provimento

* LEI N2 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. Dispbe sobre a legislagao tributaria federal, as contribui¢cdes para a
seguridade social, o processo administrativo de consulta e da outras providéncias.

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: Vide Lei n2 10.892, de 2004) (Redagdo
dada pela Lei n? 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n2 10.892, de 2004)
(Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

(...)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd majorado nos casos previstos nos arts.
71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis, e passara a ser de: (Reda¢do dada pela Lei n? 14.689, de 2023)

(...)

VI —100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de contribuicdo objeto do langamento de
oficio; (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)

(...)
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parcial para reduzir a multa de oficio qualificada ao percentual de 100%, em razdo da
retroatividade benigna.

Assinado Digitalmente

Débora Fofano dos Santos
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